
4r 

	Prcfcituri dc 	4 r 

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
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Prefeitura de 	ÁFM Carcau 
C.r-struirdo urna nova história! 

I N D I C E 
Conforme Instrução Normativa n.° 03/13 do Tribunal de Contas dos Municípios 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 - Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

II - Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

III - 	 Demonstração 	de 	Fluxos 	de 	Caixa, 	Balanços 	Orçamentário, 	Financeiro, 	Patrimonial 	e 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 

- Anexos Auxiliares 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

X - Extratos e Saldos Bancários 

XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio (Modelo 11) 

XIII - Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o período, 

assim como da lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XV - Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas - FUNDEB, nos casos de contas de 

gestão do órgão ou fundo responsável pela educação 

XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida OomJosé, 55- Centro, Corea.ú - CE6216O-CO0 ÇNPJ: 07.598.618/0301-44 CGF: 06.091466-1 
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Construindo uma nova história! 

Coreaú, 15 de março de 2021, 

Of. N° 20210315-2/FME 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos do Art. 8 0 , § 6 0  da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - 

Lei Estadual n° 16.819 de 08/01/2019, encaminhamos a essa Colenda Corte de Contas, a inclusa Prestação 

de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA atinente ao exercício financeiro 2020, elaborada em conformidade com a Instrução Normativa 

n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

joL  
FRANCISCO C LINODASLVABATALHA 

E>-Secretário de Educação 
CPF: 543.543.153-00 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 

Prefeitura de Coreaú 
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»/omia Francisco ArdUno da Silva Baralha, pa.ra o 

Cargo Coríiissionado de Secïetirio de Educação, 

DAS Ia scr ccticidojwito à Secretaria de Educação. 

O i'iE1'E'IO DE COREAÚ, ESTADO DO CEARÁ, ci iac' 

no uc& do suas atribuições legais, de acordo com a Li Orgânica 

do Município C. Lci dc Organizaç.o Administrativa no 613/2017, 

. 2 1  Nomear i CO 	 LVÁ. 	ÁLEÍ, para o Cargo 

Comissionado de Secretário de Educação, DAS 1 a ser exercido junto ( 

Secretaria de ducaço. 	 62 

tt pnte poriria entrará em vigor na dala de sua publicação, 

ievogadas as dspoicóc cm contrário. 

egistre-3C, pub1icu.-- e cumpra-se o presntc ato. 

iIL Mi; 	 Estado do Ocará, aos vintc e um 

dias do meu de junho do ano de dois mil e dezoito. 

-) (& 
fQit 	Coa% 	 ___ 

Pk-ofoituno do Coxw1 CIMiMUF no  07. 	1JEXt144. k.L. kvi Jezá, n° 5U0, 
CGíii Ce'o&..CE, CP 62.1 0.40L FrQ: (S) 3a49-11 3. 



Prefeitura de Co ~;Ure 
Construindo uma nova história 

DECRETO N2  2020.12.31-01, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

ENCERRA AS GESTÕES DAS UNIDADES GESTORAS 
DO ORÇAMENTO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Coreaú, Estado do Ceará, em pleno exercício do cargo e no uso competente e 

responsável de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, etc. 

DECRETA: 

Art. 12.  Ficam encerradas nesta data - 31/12/2020 - as gestões das Unidades Gestoras do Orçamento 

Municipal a seguir relacionadas, mediante exoneração dos agentes públicos que indica: 

UNIDADE GESTORA GESTOR/ORDENADOR DE DESPESAS 

GABINETE DO PREFEITO CARLOS ALBERTO DE CARVALHO JÚNIOR 

SECRETARIA GESTÃO E CONTROLE DE FINANÇAS JOSE EDUARDO DA CUNHA PINHEIRO 

SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS ANTONIO RUBENS NOGUEIRA DA SILVA 

SECRETARIA DESENV. AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE LUIZ HENRIQUE DE SOUSA ARAGÃO 

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE SABRINA CRISTINO DE ARAÚJO 

SECRETARIA DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS ANGELA MARIA CARNEIRO MACHADO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO JORGE LUIZ FERANNDES LEITE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO SABINO CRISTINO DE ARAUJO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (FME/FUNDEB) FRANCISCO ARCELINO DA SILVA BATALHA 

SECRETARIA DE SAÚDE (FMS) JOSÉ THIAGO DEAGUIARALBUQUERQUE 

SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTENCIA SOCIAL, 
- 

HABITAÇAO E CIDADANIA (FMAS/FMDCA/FMHIS) 
MARIA JOCASTRA DA SILVA NASCIMENTO 

 

Art. 2. Este Decreto entra em vigor nesta data, com imediata publicação nos meios disponíveis. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú, Estado do Ceará, em 31 de dezembro de 2020. 

CARLOS RONER FELIX KUQUEROQUE 

Prefeito Municipal 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03113 

Prefeitura Municipal de: COREAÚ 
	

Exercício: 2020 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 	 - 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

10.03-FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Nome do Servidor (Gestor): 

FRANCISCO ARCELINO DA SILVA BATALHA 
Cargo/Função: CPF: 

Secretário de Educação 543.543.153-00 
Matrícula: Período da Gestão: 

4344 0110112020 a 31112/ 2020 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 2018062101 03/0712018 0310712018 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenador da Despesa 03/0712018 0310712018 03107/2018 
Endereço Residencial: 

Sítio Antonio, 847 
Bairro/Distrito: 

Zona Rural 
Município: 

Acaraú 
UF: CEP: 

CE 63.000-000 

Elaborado por: 	 Período da Gestão: 

FRANCISCO ARCELINO DA SILVA BATALHA 	01/0112020 a 3111212020 
Nomeação/Designação Ato N°: 	Data do Ato: 	 Data da Publicação: 

N°20162101 	 0310712018 	1 	03/0712018 

Contador: 
	

Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 ASS:  

NOME: Fco. Ant ni o N sci nto Neto 	NOME: Claudio Regis P. Albuquerque NOME: Fco. Arcelino da Silva Batalha 

MAT.: 010648/5 (CRC/CE) 	 MAT.: 3646 	 MAT.: 4344 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06091466-1 
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Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS:  

NOME: Claudio Regis P. Albuquerque NOME: Fco. Arcelino da Silva Batalha 

MAT.: 3646 
	

MAT.: 4344 

Conta 

ASS: 

NOME 

MAT. 

Prefeitura de 
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Município: Mês/Ano: 

COREAÚ 1212020 

Órgão: Unidade orçamentária: 

10-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 03-FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: Exercício: 

COREM 2020 
Empresa: Contador: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE 5/5 FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CNPJ: CPF: CRC: 

86.701.43010001-56 360.887.573-53 010648/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BEN FICA RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

CEP: 60.020-300 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 / 99916.3900 

Email: Email: 

municipiosconsultoria?igmail.com  fannetto@gmail.com  

Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06.091-466-1 
883645-1180 1 cceau.cc.qobr 
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Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
III - Demonstração de Fluxos de Caixa, Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 
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0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

629.584,77 176.397,80 

629.584.77 176.397.80 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

-629.584,77 	-176.397.80 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 
1 	Demonstração dos Fluxos de Caixa 

	
Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

4 - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 
	

DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Fluxo de Caixa das Atividades das Operações 

Ingressos 

Receitas Derivadas e Originárias 

Transferências Correntes Recebidas 

Outros Ingressos Operacionais 

Desembolsos 

Pessoal e Demais Despesas 

Juros e Encargos da Divida 

Transferências Concedidas 

Outros Desembolsos Operacionais 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (1) 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

Ingressos 

Alienação de Bens 

Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 

Outros Ingressos de Investimentos 

Desembolsos 

Aquisição de Ativo Não Circulante 

Concessão de Empréstimos e Financiamentos 

Outros Desembolsos de Investimentos 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II) 

	

25.511.431,28 	23.189.929,04 

	

2.865,35 	9.469,80 

	

19.787.321,35 	17.423.300,37 

	

5.721.244,58 	5.757.158,87 

	

24.831.229,91 	23.676.246,71 

	

19.119.171.85 	18.424.612,56 

	

0.00 	 0.00 

	

0.00 	 0,00 

	

5.712.058,06 	5.251.634,15 

	

680.201,37 	-486.317,67 

/ 
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Demonstração dos Fluxos de Caixa Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

4 - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício Exercício 
Atual Anterior 

Ingressos 000 000 
Operações de Crédito 000 0,00 
Integralização do Capital Social de Empresas Dependentes 0.00 000 
Transferências de Capital Recebidas 0.00 0,00 
Outros Ingressos de Financiamentos 0.00 0.00 

Desembolsos 0.00 0,00 

Amortização/Refinanciamento da Dívida 0.00 0,00 

Outros Desembolsos de Financiamentos 0.00 0.00 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 0.00 0.00 

Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa (1 + II + III) 50.616.60 -662.715.47 

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 44.273.11 706.988.58 

Caixa e Equivalente de Caixa Final 94.889,71 44.273,11 

Quadro de Receitas Derivadas e Originárias 

Receita Tributária 0.00 0.00 

Receita de Contribuições 0.00 0.00 

Receita Patrimonial 2.865,35 9.469.80 

Receita Agropecuária 0.00 0,00 

Receita Industrial 0.00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0.00 

Remuneração das Disponibilidades 0,00 0.00 

Outras Receitas Derivadas e Originárias 0.00 0,00 

Total das Receitas Derivadas e Originárias 2.865,35 9.469,80 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Página. :2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

4 - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Transferências Recebidas e Concedidas 	 - 

Transferências Recebidas 

Intergovernamentais 5.186.721.32 0,00 
da União 5.186.721.32 0.00 
de Estados e Distrito Federal 0.00 0,00 
de Municípios 0.00 0.00 

lntragovernamentais 0,00 0.00 
Outras Transferências Recebidas 14.600.600,03 17.423.300.37 

Total das Transferências Recebidas 19.787.321,35 17.423.300.37 

Transferências Concedidas 

Interg ove rnamentais 0.00 0.00 
da União 0,00 0.00 
de Estados e Distrito Federal 0.00 0.00 
de Municípios 0.00 0,00 

Intragovernamentais 0.00 0.00 

Total das Transferências Concedidas 0,00 0.00 

Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 

Educação 19.119.171.85 18.424.612,56 

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 19.119.171.85 18.424.612.56 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

4 - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Desembolsos de Juros e Encargos da Dívida 

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 	 0,00 	 0,00 

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 	 0,00 	 0,00 

Outros Encargos da Dívida 	 0,00 	 0,00 

Total dos Juros e Encargos da Dívida 	 0,00 	 0,00 

J- 
MUNICIPIO CONSLNÇTORIA 

	
FRANCI 	ARCELINO DA SILVA BATALHA 

Contaddr CRC325/b-8 
	

SECRETÁRIO(A) 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 	 Pagina.:4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31112/2020 

4&iø 	4 - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de caixa classificadas em fluxos operacional, de investimento e de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 

• Ingressos das Operações 

Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais líquidas das respectivas deduções e as transferências recebidas. 

• Desembolsos das Operações 

Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os desembolsos de pessoal, os juros e encargos sobre a 

dívida e as transferências concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

• Ingressos de Investimento 

Compreendem as receitas referentes à alienação de ativos não circulantes e de amortização de empréstimos e financiamentos concedidos. 

• Desembolsos de Investimento 

Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as concessões de empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

• Ingressos de Financiamento 

Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de crédito, inclusive o refinanciamento da dívida. Compreendem também a integralização 

do capital social de empresas dependentes. 

DFC é elaborada utilizando-se contas da classe 6 (Controles da Execução do Planejamento e Orçamento), com filtros pelas naturezas orçamentárias de receitas e de despesas. 

Também faz uso, quando necessário, de outras contas e filtros necessários para marcar a movimentação extraorçamentária que eventualmente transitar pela conta Caixa e 

Equivalentes de Caixa. 

DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na conta Caixa e Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações, dos investimentos 

e dos financiamentos. 

A soma dos três fluxos deverá correspondr ~~i~ença entre o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício em relação ao saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do 

exercício anterior.  

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

4 - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO 	 DCASP (Art. 1 ° , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 2 - Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa: 

- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais .....: R$ 680.201,37 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento..: R$ -629.584,77 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento.: R$ 0,00 
- TOTAL.: R$ 50.616,60 
- Caixa e Equivalente de Caixa 	Inicial ................... : R$ 44.273,11 
- Caixa e Equivalente de Caixa 	Final.................... : R$ 94.889,71 

Ai(À 

FRANCIScÂRCELINO DA SILVA BATALHA 
SECRETÁRIO(A) 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 - 	 - 	 Página.:6 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Balanço Orçamentário 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/0112020 a 31/12/2020 

4- FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 
	

DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Receitas Orçamentarias 
Previsão Previsão Receitas Saldo 

Inicial Atualizada (a) Realizadas (b) c = (b-a) 

Receitas correntes 25.906.100,00 25.906.100,00 19.790.186,70 -6.115.913,30 
Receita Patrimonial 20.000,00 20.000,00 2.865,35 -17.134,65 
Valores Mobiliários 20.000,00 20.000,00 2.865,35 -17.134,65 

Transferências correntes 25.886.100,00 25.886.100,00 19.787.321,35 -6.098.778,65 
Transferências da União e de suas Entidades 3.800.000,00 3.800.000,00 5.186.721,32 1.386.721,32 
Transferências de Outras Instituições Públicas 22.086.100,00 22.086.100,00 14.600.600,03 -7.485.499,97 

Subtotal das Receitas (1) 25.906.100,00 25.906.100,00 19.790.186,70 -6.115.913,30 
Refinanciamento (II) 

Operações de crédito Internas 

Mobiliária 

Contratual 

Operações de crédito Externas 

Mobiliária 

Contratual 

Subtotal com Refinanciamento (III) 	(1 + II) 25.906.100,00 25.906.100,00 19.790.186,70 -6.115.913,30 
Déficit (IV) 50.000,00 2.340.808,00 999.145,28  

Total (V) = (III + IV) 25.956.100,00 28.246.908,00 20.789.331,98 -7.457.576,02 
Saldos de Exercícios Anteriores 
(Utilizados para créditos Adicionais) 
Superávit Financeiro 
Reabertura de créditos Adicionais  

Despesas Orçamentarias 
- 

Dotação 
- 

Dotação 
Despesas 	- 

Empenhadas 
Despesas Despesas 

Saldo da 
- 

Dotação 
 Inicial (d) Atualizada (e) Liquidadas (g) Pagas (h) 

DESPESAS CORRENTES 25.499.100,00 22.884.548,00 20.156.584,51 20.156.584,51 19.116.646,85 2.727.963,49 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 22.415.500,00 18.560.657,00 16.608.605,38 16.608.605,38 15.608.944,76 1.952.051,62 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.083.600,00 4.323.891,00 3.547.979,13 3.547.979,13 3.507.702,09 775.911,87 

DESPESAS DE CAPITAL 357.000,00 680.744,00 632.747,47 632.109,77 632.109,77 47.996,53 

INVESTIMENTOS 332.000,00 680.743,00 632.747,47 632.109,77 632.109,77 47.995,53 

INVERSÕES FINANCEIRAS 25.000,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00 

Subtotal das Despesas (VI) 25.856.100,00 23.565.292,00 20.789.331,98 20.788.694,28 19.748.756,62 2.775.960,02 
Amortização da Dívida/Refinanciamento (VII) 

Amortização da Dívida Interna 

Dívida Mobiliária 

Outras Dívidas 

Amortização da Dívida Externa 

Dívida Mobiliária 

Outras Dívidas  

Subtotal com Refinanciamento (VIII)=(VI+VIl) 25.856.100,00 23.565.292,00 20.789.331,98 20.788.694,28 19.748.756,62 2775.960,02 

Superávit (IX) 0,00 0,00 
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Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

4 - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 
	

DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n °  700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Despesas Orçamentárias 
Dotação Dotação 

Despesas 
Empenhadas  

Despesas Despesas 
Saldo da 
Dotação 

 Inicial (d) Atualizada (e) 
(f) 

Liquidadas (g) Pagas (h) 
 (i)=(e-f) 

Total (X) = (VIII + IX) 25.856.100,00 23.565.292,00 20.789.331,98 20.788.694.28 19.748.756,62 2.775.960,02 

Restos a Pagar Não Processados 
Em Exercícios 

Em 31112 do 
Exercício 

Liquidados Pagos Cancelados Saldo 
Anteriores (a) (c) 

Anterior_(b)  
(d) (e) (f) = (a+b-d-e) 

DESPESAS CORRENTES 0,00 92.143,85 92.143,85 92.143,85 0,00 0,00 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 92.143,85 92.143,85 92.143,85 0,00 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 43.000,00 43.000.00 43.000.00 0.00 0,00 
INVESTIMENTOS 0,00 43.000,00 43.000,00 43.000,00 0,00 0,00 

Total 0,00 135.143,851 135.143.85 135.143.85  0.001 0,00 

Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados 
Em Exercícios 

Em 31112 do 
Exercício Anterior 

Pagos Cancelados Saldo 
Anteriores (a) (c) 

(b)  
(d) (e) = (a+b-c-d) 

DESPESAS CORRENTES 82.973.86 819.556,57 821.347,53 2.957,53 78.225,37 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 17.047.02 314.385,04 314.385.04 0,60 17.046,42 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 65.926,84 505.171,53 506.962,49 2.956,93 61.178,95 

Total 82.973.86 819.556,57 821.347,53 2.957,53 78.225,37 

FRANVS 0 	 ELINO DA SILVA BATALHA 

SECRETARIO(A) 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 - 	 -. 	 -- 	 Página.:2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Balanço Orçamentário 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/0112020 a 31112/2020 

4 - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei Federal 4.320/64 apresenta as receitas estimadas e as despesas fixadas no orçamento em confronto com as receitas 
arrecadadas e as despesas executadas, respectivamente. A partir do confronto entre as receitas executadas com as estimadas, é possível avaliar o desempenho da 
arrecadação no exercício em questão. Quando confrontadas as despesas executadas com as autorizadas, é possível analisar as despesas da administração mediante a 
autorização legislativa que orientou os gastos e também a ação do gestor. O confronto das diferenças entre as receitas previstas e as despesas fixadas, bem como entre 
as receitas e despesas executadas, permite o conhecimento do resultado orçamentário: superávit (receita maior que despesa) ou déficit (despesa maior que a receita). 

Em sua estrutura, deve evidenciar as receitas e as despesas orçamentárias por categoria econômica, confrontar o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, 
demonstrar o resultado orçamentário e discriminar: 

(a) as receitas por fonte (espécie); e 

(b) as despesas por grupo de natureza. 

O Balanço Orçamentário é composto por: 

§ 	Quadro Principal: são apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As receitas e despesas são apresentadas conforme a 
classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional também é utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda no Quadro Principal, 
as receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, descontos, retificações, deduções para o Fundeb e repartições de 
receita tributária entre os entes da Federação, quando registradas como dedução. 

§ 	Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados: são informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases 
de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior ao de referência compõem o Quadro da 
Execução de Restos a Pagar Processados. 

§ 	Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar Não Processados Liquidados: são informados os restos a pagar processados inscritos até o 
exercício anterior nas respectivas fases de execução. São informados, também, os resN a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados 
em exercício anterior. 	 1  

Nota 2- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveIírelevants  de análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a 
execução, demonstrando o resultado orçamentário, conforme NBC T 16.6 (ResoFuo CFC n 2  1.\33/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado deforma a evidenciara integração entre o planejamento a execução orçamentária, e o seu formato está de acordo como 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Balanço Orçamentário 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

4 - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Podaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6g  EDIÇAO. 

Durante o exercício financeiro de 2020, as receitas realizadas atingiram a cifra de R$ 19.790.186,70 (DEZENOVE MILHOES SETECENTOS E NOVENTA MIL CENTO E 

OITENTA E SEIS REAIS E SETENTA CENTAVOS), perfazendo o percentual de 76,39% da previsão inicial. 

As Receitas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, expressos em reais. 

As receitas estão demonstradas pelos seus valores líquidos, e as deduções do FUNDEB demonstradas nos anexos da Lei 4.320/1964. 

Ressalte-se que as receitas tributárias e transferências correntes inicialmente previstas sofreram as maiores reduções em suas arrecadações, em virtude por conta 

da grave crise econômica a qual estão compartilhando os Municípios brasileiros. 

Nota 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificacão das Despesas Orcamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2020, seguem o regime contábil da 

competência e a respectiva execução orçamentária prevista no Capítulo III da Lei Federal n 2  4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu empenho (art. 35 da 

Lei Federal n 2  4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil. 

As despesas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, expressos em reais. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, além de apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de créditos adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, sendo 

empenhado 88,22% da despesa fixada atualizada. 

1 Saldo Orçamentário do 	1 
Dotação Inicial Dotação Atualizada Total Empenhado Total Liquidado Total Pago 

Exercício 

25.856.100,00 j 23.565.292,00 20.789.331,98 20.788.694,28 19.748.756,62 2.775.960,02 
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Notas Explicativas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Balanço Financeiro Exercício: 2020 Período: 01/01/2020 a 3 1/12/2020 

4 - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos Dispêndios 

Exercício Exercício Exercício Exercício 
Especificação Especificação 

Atual Anterior Atual Anterior 

Receita Orçamentária (1) 19.790.186,70 17.432.770,17 Despesa Orçamentária (VI) 20.789.331,98 19.555.710,78 

Ordinaria 92.304,57 9.469,80 Vinculada 20.789.331,98 19.555.710,78 

Vinculada 19.697.882,13 17.423.300,37 Transferências do FUNDEB 40% 8.622.422,51 7.200.750,72 

Transferências do FUNDEB 40% 5.736.306,90 5.198.215,61 Transferências do FUNDEB 40% - Complementação da União 0,00 337.327,89 

Transferências do FUNDEB 40% - Complementação da União 2.044735,57 1.772.108,92 Transferências do FUNDEB 60% 12.166.909,47 11.191.180.35 

Transferências do FUNDEB 60% 8.774.853,91 7.835.494.08 Transferências do FUNDEB 60% - Complementação da União 0,00 826.451,82 

Transferências do FUNDEB 60% - complementação da União 3.141.985,75 2.617.481,76 

Transferências Financeiras Recebidas (ii) 3.328.842,06 3.330.147,45 Transferências Financeiras concedidas (VII) 2.338.244,40 1.309.392,29 

Fundo de Desenv. da Educação Básica - FUNDEB 3.328.842.06 3.330.147,45 Fundo de Desenv. da Educação Básica - FUNDEB 2.338.244,40 1.309.392,29 

Recebimentos Extraorçamentá rios (iii) 3.432.977,88 3.381.711,84 Pagamentos Extraorçamentários (Viii) 3.373.813,66 3.942.241,86 

CONSIG. PAGTO. JUDICIAL 3.850,00 3.150,00 CONSIG. PAGTO. JUDICIAL 3.850,00 2.800,00 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 1.264.380,44 1381.154,60 CONTRIBUICAO SINDICAL ANUAL 2.071,26 0,00 

EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 79.810,42 79.220.02 CONTRIBUIÇÃO SSPMI 0,00 46,74 

EMPRESTIMO CONSIGNADO - BRADESCO 0,00 553,93 Contribuicao Previdenciaria - INSS 1.206.922.59 1.406.218,53 

EMPRESTIMO CONSIGNAVEL - BB 429.199,93 360.743,22 EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 93.487,50 67.187,21 

Empenhado a Pagar Nao Processado 637,70 135.143,85 EMPRESTIMO CONSIGNADO - BRADESCO 7.060,54 0,00 

Empenhado a Pagar Processado 1.039.937,66 819.556,57 EMPRESTIMO CONSIGNAVEL - BB 468.749,48 341.932,47 

FALTAS 47.106,69 9.189,40 FALTAS 47.106,69 9.189.40 

IRRF 218.188,06 253.231,29 IRRF 218.188,06 253.231,29 

ISS 37.149,33 3.070,25 ISS 37.149,33 3.070,25 

Outras Restituições 2.599,73 1 .501,56 Outras Restituições 2.599,73 1.501,56 

PENSÃO ALIMENTÍCIA 24.500,56 21.045,02 PENSÃO ALIMENTÍCIA 24.500,56 21.045,02 

PLANO DE SEGURO E SERVIÇOS 6.936.70 10.256,49 PLANO DE SEGURO E SERVIÇOS 9.389,92 7.152,84 

SEST/SENAT 1.928,94 13.967,95 Restos a Pagar 2017 26.244,00 35.379,00 

SINDPROC 68.415,73 79.453,30 Restos a Pagar 2018 1.080,00 1.508.045,74 

SINDSEMC 16.077.20 18.472,99 Restos a Pagar 2019 929.167,38 0,00 

Salario Familia 	 \ 	\\ 127.724,74 103.875,54 SEST/SENAT 0,00 882,38 

Salario Maternidade 	 \ \ 64.534,05 88.125,86 SINDPROC 80.741,82 72.558,22 

SINDSEMC 18.831,79 19.999,81 

'\ \ 
Salario Familia 128.697,14 103.875,54 

\ Salario Maternidade 67.975,87 88.125,86 
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Ç1X '' Balanço Financeiro 

4 - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 

Exercício: 2020 	 Período: 01101/2020 a 31/12/2020 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos Dispêndios 

Exercício Exercício - Exercício Exercício Especificação Especificação o  
Atual Anterior Atual Anterior 

Saldo do Exercício Anterior (IV) Saldo para Exercício Seguinte (IX) 
Caixa e Equivalente de caixa 44273,11 706.988,58 Caixa e Equivalente de Caixa 94.889,71 44.273,11 

13. 13 	11,759-5 ( FUNDEB 100% 	 ) 74.96 429,18889 13. 13 	11.759-5 ( FUNDEB 100% 	 ) 0,59 74,96 

B.B 	11.841-9 (FUNDEB 60% 	 ) 244,63 247.210,10 13, 13 	11.841-9 ( FUNDEB 60% 	 ) 0,20 244,63 

13.13 	11.842-7 ( FUNDEB 40% 	 ) 43.953.52 30.589,59 B B 	11.842-7 ( FUNDEB 40% 	 ) 94.888,92 43,953,52 

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 

Total (V) = (1 + II + III + IV) 26.596.279,75 24.851.618,04 Total (X) = (VI + VII + VIII + IX) 26.596.279,75 24.851.618,04 

MUNICIPIOS NSU TORIA 
	

FRANOJO ARCELINO DA SILVA BATALHA 
Contador RC32 \8 
	

SECRETÁRIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Balanço Financeiro 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/0112020 a 31/12/2020 

4 - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n 0 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Financeiro (BF)1 evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa 
do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções da IPC 06 e com o Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor público, 6 2  EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n 2  1.133/2008). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e 
Pagamentos Extraorçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o 
exercício seguinte na coluna dos dispêndios. 
BF é elaborado utilizando-se as seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP): 

§ 	Classes 1 (ativo) e 2 (passivo) para os recebimentos e pagamentos extraorçamentários, bem como para o saldo em espécie do exercício anterior e o saldo em 
espécie a transferir para o exercício seguinte; 

§ 	Classes 4 (variações patrimoniais aumentativas) e 3 (variações patrimoniais diminutivas) para as transferências financeiras recebidas e concedidas, 
respectivamente; 

§ 	Classe 5 para o preenchimento dos restos a pagar inscritos no exercício, conforme parágrafo único do artigo 103 da Lei n. 2  4.320/1964; e 

§ 	Classe 6 para o preenchimento das informações de execução da receita e despesa orçamentária. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 
O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor público. 

O Balanço Financeiro está de acordo como Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6 2  EDIÇÃO e de conforme ao NBCT 16.6(Resolução CFC n 2  1.133/2008). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no período a que se refere, e discrimina: 

(a) a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 
(b) a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 
(c) os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 
(d) as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 
(e) o saldo inicial e o saldo final em espécie. 

Nota 2- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas e Despesas Orçamentárias 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 
	

Página.:3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Balanço Financeiro 	 Exercício: 2020 	 Período: 01101/2020 a 3111212020 

4 - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de recursos. 

A unidade gestora registrou ingressos de receitas orçamentárias no montante de R$ 19.790.186,70 (DEZENOVE MILHOES SETECENTOS E NOVENTA MIL CENTO E 
OITENTA E SEIS REAIS E SETENTA CENTAVOS). 

Em sua maioria, as receitas orçamentárias arrecadadas foram utilizadas como transferências concedidas as demais unidades orçamentárias, para o custeio de suas 

despesas. 

As despesas foram reconhecidas de acordo como seu empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60d a Lei Federal n 9  
4.320/64, de forma que as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingressos", conforme parágrafo único 

do art. 103 da Lei Federal n 2  4.320/64. O processamento das despesas ocorreu adotando o Regime de Competência. 

Nota 3- Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Recebimentos Extraorçamentários 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as demais unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram positivamente em contas do sistema financeiro. 

Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para 
fazer contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e não pagos. 

Nota 4- Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Pagamentos Extraorçamentários 

As contas listadas no grupo de pagamentos extraorçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram negativamente em contas do sistema financeiro. Nesse grupo 
são evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, depósitos de diversas origens, 

consignações. 

Nota 5—Demonstração Financeira Sintética 

De conformidade com a Lei n 2  4.320/64, e a Portaria SOF n 2  8, de 04/02/85, os dados da execução financeira, de forma sintética, são os seguintes: 

L Receitas Orçamentárias Despesas Orçamentárias 

Receitas Correntes 1 	19.790.186,70 Educação 1 	20.7331,98 
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Exercício: 2020 
	

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

4 - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 
	

DCASP (Art. l, 111 da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Receita Patrimonial 2.865,35 0,09J 

Transferências Correntes 19.787.321,35 0,00 

Dedução Fundeb 0,00 

Receita Total 19.790.186,70 Despesa Total 20.789.331,98 

Alvi 
FRANC9O ARO ELINO DA SILVA BATALHA 

SECRETÁRIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Balanço Patrimonial 

4 - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 

Exercício: 2020 	 Período: 01/0112020 a 3111212020 

DCASP (Art. 1 0  III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo Passivo 

. 	. 	- 
Especificação 

Exercício 
Atual 

Exercício . 
Anterior 

. 	. 	.. 
Especificação 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

ATIVO CIRCULANTE 290.61 8,1 O 262.305,50 PASSIVO CIRCULANTE 1 .31 7.79697 1.122.669,91 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 94.889,71 44.273,1 1 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PP 1 .01 6.707,64 331.432,06 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 94.889,71 44.273,11 PESSOAL A PAGAR 938.196,04 0,00 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDA 94.889,71 44.273,11 PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 938.196,04 0,00 

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 94.889,71 44.273,11 PESSOAL A PAGAR 938.196,04 0,00 

Banco do Brasil 94.889,71 44.273,11 SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS 938.196,04 0,00 

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 195.728,39 191.314,17 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 78.511,60 331.432,06 

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS -350,00 -350,00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTER OFSS - UNIÃO 78.511,60 331.432,06 

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - CONSOLIDAÇÃO -350,00 -350,00 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 78.511,60 331.432,06 

DEPÓSITOS JUDICIAIS -350,00 -350,00 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇC 78.511,60 331.432,06 

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 196.078,39 191.664,17 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 101.455,39 571.098,37 

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO - CONSC 196.078,39 191.664,17 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 101.455,39 571.098,37 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA 972,40 0,00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - C 101.455,39 571.098,37 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO MATERN 3.441,82 0,00 FORNECEDORES NACIONAIS 101.455,39 571.098,37 

DÉBITOS A REGULARIZAR - IRRF 11.428,32 11.428,32 FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 101.455,39 571.098,37 

DÉBITOS A REGULARIZAR - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 12.504,34 12.504,34 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 199.633,94 220.139.48 

DÉBITOS A REGULARIZAR - EMPRÉSI IMO CEF 50.000,00 50.000.00 VALORES RESTITUÍVEIS 199.633,94 220.139,48 

DÉBITOSA REGULARIZAR - EMPRÉSTIO BANCO DO BRASIL 111.509,21 111.509,21 VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 199.633,94 220.139,48 

DÉBITOS A REGULARIZAR - ~ESTIMO BEC 1.000,00 1.000,00 CONSIGNAÇÕES 199.633,94 220.139,48 

DÉBITOS A REGULARIZAR - SINDSEP 5.222,30 5.222,30 INSS 57.457,85 0,00 

ESTOQUES 0,00 26.718,22 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS 15.507,83 13.578,89 

ALMOXARIFADO 0,00 26.718,22 RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 21.921,08 39.073,02 

ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 26.718,22 RETENÇÕES - PLANOS DE SEGUROS 7.192,44 9.645,66 

OUTROS - ALMOXARIFADO 0,00 26.718,22 RETENÇÕES- EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 97.554,74 157.841,91 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 5.959.643,02 5.287.058,25 Total do Passivo 1.317.796,97 1.122.669,91 

IMOBILIZADO 	 5.959.643,02 	5.287.058,25 

BENS MOVEIS 1.753.282,04 1.710.282,04 Patrimônio Líquido 
BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 1.753.282,04 1.710.282,04  

Especificação  
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO 	 15.120,00 	 15.120,00 

OUTROS MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNI 	15.120,00 	15.120,00 

VEÍCULOS 133.000,00 90.000,00 RESULTADOS ACUMULADOS 4.932.464,15 4.426.693,84 
VEÍCULOS EM GERAL 133.000,00 90.000,00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 4.932.464,15 4.426.693,84 

DEMAIS BENS MÓVEIS 	 \ 	\ 1.605.162,04 1.605.162,04 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 4.932.464,15 4.426.693,84 
OUTROS BENS MÓVEIS 	 \ 	\ \ 1.605.162,04 1.605.162,04 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 505.770,31 113.446,41 

BENS IMÓVEIS 	
1 ç 	\ 4.206.360,98 3.576.776,21 SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.426.693,84 4.313.247,43 

BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 	
\ \ 

4.206.360,98 3.576.776,21 Total do Patrimônio Líquido 4 932 464,15 4426693,84 
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DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo Passivo 

Exercício Exercício Exercício 	Exercício Especificação Especificação 
Atual Anterior Atual 	Anterior 

BENS DE USO ESPECIAL 1.440.217,73 55.543,48 

IMÓVEIS DE USO EDUCACIONAL 1.440.217,73 55.543,48 

BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO 0,00 755.089,48 

OBRAS EM ANDAMENTO 0,00 755.089,48 

DEMAIS BENS IMÓVEIS 2.766.143,25 2.766.143,25 

OUTROS BENS IMÓVEIS 2.766.143,25 2.766.143,25 

Total 6.250.261,12 5.549.363,75 Total 	 6.250.261,12 	5.549.363,75 

Ativo Financeiro 	 290.618,10 	262.305,501 Passivo Financeiro 	 1.317.796,97 	1.122.669,91 

Ativo Permanente 	 5.959.643,02 	5.287.058,251 Passivo Permanente 	 0,00 	 0,00 

Saldo Patrimonial 	 4.932.464,15 	4.426.693,84 

Compensações 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Ativos 

Exercício 

Atual 

Exercício 

Anterior 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

Exercício 

Atual 

Exercício 

Anterior 

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00 Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00 0,00 

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 

Direitos Contratuais 0,00 0,00 Obrigações Contratuais 0,00 0,00 

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00 Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00 

Total 0,00 0,00 Total 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Balanço Patrimonial - 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/1212020 

4 - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n 0 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade em 31 de Dezembro de 2020. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, 
reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-
se que os passivos segregam-se também em circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de contas de compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do qual se espera que fluam futuros benefícios econômicos para a 
entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para 
venda ou consumo dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realização até doze meses da 
data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo 
realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade 
capazes de gerar benefícios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados 
dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses após a data das 
demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos crit4iok Nara serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus passivos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2020 	 Período: 01101/2020 a 31/1212020 

4 - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 

	

	 DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, 
ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 2 2  do artigo 43 da Lei n 2  4.320/1964. 

Nota 2- Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

O caixa ou equivalente de caixa apresenta uma redução em suas disponibilidades em relação ao ano anterior. 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

O ativo não circulante da entidade está representado pelas contas: 

IMOBILIZADO: R$ 5.959.643,02 (CINCO MILHOES NOVECENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL SEISCENTOS E QUARENTA E TRES REAIS E DOIS CENTAVOS) 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, incluídos os custos de compra, impostos recuperáveis e outros 
custos necessários para colocar o bem em uso ou funcionamento. 

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo imobilizado são incorporados quando houver a possibilidade de geração de benefícios econômicos 
futuros ou potenciais de serviços. 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e procedimentos para o registro contábil da depreciação no setor público, com adoção de forma obrigatória 
para os fatos ocorridos a partir de 1 2  de janeiro de 2010, conforme disposto na JJoia Brasileira de Contabilidade - NBC T 16.9. 

Durante o exercício de 2020 não foi realizado a depreciação dos Bens Móveis. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

4 - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

O Município, através da Controladoria Geral do Município, iniciou um levantamento de todos os bens imóveis do município, seu cadastro cartográfico e posterior registro 

no sistema SIM, que trará os valores reais ao Balanço. Diante do grande volume de bens imóveis a serem reavaliados e com base na NBC 1 19.6 Reavaliação de Ativos no 

item 19.6.5.1, ainda não concluso. 

Nota 3- Critérios Contábeis de Mensuração dos Passivos 

Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os passivos classificados como circulantes correspondem a valores exigíveis até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo, porém continuam sendo 

uma obrigação inclusa no Passivo Financeiro, para efeitos de cálculo do Saldo Patrimonial e superávit ou déficit financeiro. 

As contas do passivo circulante evidenciadas no Balanço Patrimonial foram: 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS APAGAR A CURTO PRAZO: R$ 1.016.707,64 (UM MILHAO DEZESSEIS MIL SETECENTOS E SETE REAIS 

E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO: R$ 101.455,39 (CENTO E UM MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) 

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO: R$ 199.633,94(CENTO E NOVENTA E NOVE MIL SEISCENTOS E TRINTA E TRES REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) 

Não existem contas no passivo não circulante 

Nota 4-Critérios Contábeis de Mensuração do Patrimônio Líquido 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo. 

O Patrimônio Líquido apresenta saldo de R$ 4.932.464,15 (QUATRO MILHOES NOVECENTOS E TRINTA E DOIS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E QUINZE 

CENTAVOS). 
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Notas Explicativas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Variações Patrimoniais 	 Exercício: 2020 	 Período: 01101/2020 a 3111212020 

4 - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício Exercício Exercício Exercício 
Atual Anterior Atual Anterior 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 23.121.986,29 20.945.486,18 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 22.616.215,98 20.849.086,79 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 2.865,35 9.469,80 PESSOAL E ENCARGOS 16.608.605,38 16.660.875,64 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCE 2.865,35 9.469,80 REMUNERAÇÃO A PESSOAL 15.358.605,38 14.015.977,54 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 2.865,35 9.469,80 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPP 15.358.605,38 14.015.977,54 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO 2.865,35 9.469,80 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPF 15.358.605,38 14.015.977,54 

RENDIMENTO DEPOSITO BANCARIO 2.865,35 9.469,80 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RPPS 15.358.605,38 14.015.977,54 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 23.116.163,41 20.753.447,82 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 15.358.605,38 14.015.977,54 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 3.328.842,06 3.330.147,45 ENCARGOS PATRONAIS 1,250.000,00 2.282.461,67 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.328.842,06 3.330.147,45 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 1.250.000,00 2.282.461,67 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRII 3.328.842,06 3.330.147,45 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO 1.250.000,00 2.282.461,67 

REPASSE RECEBIDO 3.328.842,06 3.330.147.45 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 1.250.000,00 2.282.461,67 

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 19.787.321,35 17.423.300,37 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCP 0,00 362.436,43 

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS - C 19.787.321,35 17.423.300,37 OUTRAS VPD DE PESSOAL E ENCARGOS 0,00 362.436,43 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 19.787.321,35 17.423.300,37 OUTRAS VPD DE PESSOAL E ENCARGOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 362.436,43 

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PAS 2.957,53 182.568,56 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSO 0,00 362.436,43 

GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 26.718,22 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 3.625.720,86 2.476.587,72 

OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 26.718,22 USO DE MATERIAL DE CONSUMO 1.321 .909.71 584.224,80 

OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇ 0,00 26.718,22 CONSUMO DE MATERIAL 1.321.909,71 584.224,80 

OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 26.718,22 CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO 1.321.909,71 584.224,80 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 2.957,53 155.850,34 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.321.909,71 584.224,80 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃ( 2.957,53 155.850,34 SERVIÇOS 2.303.811,15 1.892.362,92 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 2.957,53 155.850,34 DIÁRIAS 180,00 9.900,00 

DIÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO 180,00 9.900,00 

DIARIAS PESSOAL CIVIL 180,00 9.900,00 \ \ SERVIÇOS TERCEIROS - PF 972.388,80 272,51 3,05  

SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO 972,388,80 272.513,05 

SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS 951.048,80 235.792,00 

OUTROS SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA FISICA 21.340,00 36.721,05 

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 1.331,242,35 1.609.949,87 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Variações Patrimoniais 	 Exercício: 2020 	 Período: 01101/2020 a 3111212020 

4- FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício 	Exercício Exercício Exercício 
Atual 	Anterior Atual Anterior 

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 1.331.24235 1.609.949,87 

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 1.331.242,35 1.609.949,87 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 2.338.24440 1.309.392,29 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 2.338.244,40 1.309.392,29 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORCAMENTAR 2.338.244,40 1.309.392,29 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTA 2.338.244,40 1.309.392,29 

REPASSE CONCEDIDO 2.338.244,40 1.309.392,29 

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIv 0,00 176.186,32 

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 176.186,32 

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 176.186,32 

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - RESTOS A PAGAR 0,00 176.186,32 

TRIBUTÁRIAS 0,00 353,00 

CONTRIBUIÇÕES 0,00 353,00 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 353,00 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 353,00 

PIS/PASEP 0,00 353,00 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 43.645,34 225.691,82 

PREMIAÇÕES 0,00 3.950,00 

PREMIAÇÕES DESPORTIVAS 0,00 3.950,00 

PREMIAÇÕES DESPORTIVAS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 3.950,00 

PREMIAÇÕES DESPORTIVAS 0,00 3.950,00 

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 43.645,34 221.741,82 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS 43.645,34 221.741,82 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATO 43.645,34 221.741,82 

DIVERSAS VARIAÇOES DIMINUITIVAS 43.645,34 221.741,82 

Resultado Patrimonial do Exercício - Superávit 	 505.770,31 	96.399,39 

Variações Patrimoniais Qualitativas 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 \ 	 Página.:2 



.•., 	PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Variações Patrimoniais 	 Exercício: 2020 	 Período: 0 1/01/2020 a 3 1/12/2020 

4- FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 	 DCASP (Art. 10,  III da Portaria n 1 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	Anterior 

Incorporação de Ativo 	 675.109,77 	176.397,80 

Desincorporação de Passivo 	 0.00 	 0,00 

Incorporação de Passivo 	 0,00 	 0,00 

Desincorporação de Ativo 	 0,00 	 0,00 

' 

FRANc5O ARGELINO DA SILVA BATALHA 
SECRETÁRIO(A) 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 	- 	 Página.:3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

{p 	Variações Patrimoniais 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/0112020 a 31/12/2020 

4 - FUNDEB - FUNDO DESENV. 

	

	 DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as variações quantitativas, o resultado patrimonial e as variações qualitativas decorrentes da execução 

orçamentária. As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e as variações qualitativas são 

decorrentes de transações no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido. O resultado patrimonial do período é 

apurado pelo confronto entre as variações quantitativas aumentativas e diminutivas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as alterações ocorridas no patrimônio do Município durante o exercício financeiro, resultantes ou independentes 

da execução orçamentária. A DVP revela o Resultado Patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, dependendo do resultado líquido das variações positivas e negativas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal n 2  4.320/64, que assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da 

execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, e de acordo com o MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público da STN - Secretaria do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o exercício de 2015, de forma a evidenciaras variações 

patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e são divididas 

em Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução orçamentária que consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como 

incorporação e desincorporação de passivos. 

rs\ NNota 2 - Variações Patrimoniais Aumentativas  

As variações patrimoniais aumentativas que nesta Pre4ção de 	ntas representam R$ 23.121.986,29(VINTE E TRES MILHOES CENTO E VINTE E UM MIL NOVECENTOS E 

OITENTA E SEIS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) sã decorren\t s de transações no setor público que aumentam o patrimônio, notadamente destacadas pela receitas 

orçamentárias arrecadadas, valorizações e ganhos corrf ativo ou des orporação de passivos (amortização ou interveniências passivas), além das deduções ao FUNDEB. 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 	 Página. :4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Variações Patrimoniais 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

4 - FUNDEB - FUNDO DESENV. 	 DCASP (Art. 10,  111 da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 3 - Variações patrimoniais diminutivas 

As variações patrimoniais diminutivas que nesta Prestação de Contas representam R$ 22.616.215,98(VINTE E DOIS MILHOES SEISCENTOS E DEZESSEIS MIL DUZENTOS E 

QUINZE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), são decorrentes de transações no setor público que diminuem o patrimônio. Dentre as variações diminutivas podemos 

destacar os repasses concedidos as demais unidades orçamentárias (transferências financeiras entre gestões). 

A1 	 cj 
FRA/SCO ARGELINO DA SILVA BATALHA 

SECRETÁRIO(A) 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página. :5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÜ 	 Período: 	 (0110112020 a 3111212020) 

Relatório de Liquidações 

Unidade Gestora: 	FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCACAO BASICA 
Unidade Oçamentária: 1003 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCACAO BASICA - FUNDEB 
Data Liq. N° Emp. Data Emp. Nome do credor 	 Funcional Programática Elemento 	Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Nota Fiscal Var. Pat. 

1010312020 11090002 1110912019 VOUGAVEiCULOS E PECAS LTDA 12.361.0221.2.070-0000 4.4.90.52.00 	 43.000,00 	 43,000,00 	 0,00 	192284 6. Móvel 

	

Totais por Natureza R$: 	43.000,00 

	

Totais por Unidade Orçamentária _R$: 	43.000,00 

Total por Unidade Gestora R$: 43.000,00 

UN;PI0S CCN50R 	COTÁLIL S 
Francisco Aid nio u4 N ScirnfltO Neto 

Sócio Àdmic 	or 
CPF: 360:27,573.5) - CCI L: 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 www.ssinformatica.net  - (85) 3252-1454 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 	 (0110112020 a 31/1 2/2020) 

Relatório de Liquidações 

Unidade Gestora: FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCACAO BASICA 

Unidade Oçamentária: 	1003 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCACAO BASICA - FUNDEB 

Data Liq. 	N° Emp. Data Emp. Nome do credor Funcional Programática 	Elemento 	Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vira Liquidar R$ Nota Fiscal 	Var. Pat. 

2211012020 08100010 08110/2020 PRIME CONSTRUCOES & LOCACA( 12.368.0068.1.019-0000 	4.4.90.51.00 	 630.222.47 169.506,78 460.715,69 141 

2811012020 08100010 0811012020 PRIME CONSTRUCOES & LOCAM 12.368.0068.1.019-0000 	4.4.90.51 .00 	 630.222,47 90.51 2,79 370.202,90 143 

3011012020 08100010 0811012020 PRIME CONSTRUCOES & LOCACA( 12.368.0068.1.019-0000 	4.4.90.51 .00 	 630.222,47 193.01141 177.191,49 144 

0911112020 08100010 0811012020 PRIME CONSTRUCOES & LOCACA( 12.368.0068.1.019-0000 	4.4.90.51.00 	 630.222,47 69.362,03 107.829,46 147 

0911212020 08100010 0811012020 PRIME CONSTRUCOES & LOCACA( 12.368.0068.1.019-0000 	4.4.90.51.00 	 630.222,47 107.191,76 637,70 168 

Totais por Natureza R$: 629.584,77 

Totais por Unidade Orçamentária R$: 629.584,77 

Total por Unidade Gestora R$: 629.564.77 

MUN;iPI0S CONS1LtDR'A E0NTÂBlWA.- ,iS 
Francisco Anjonio do 4inintO Neto 

Só 4o Adniini$rai 
CPF: 	 Ci: 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 www.ssinformatica.net  - (85) 3252-1454 
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FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
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Estado do Ceará 
	

Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 
	

Período: 0110112020 a 3111212020 

4- FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 
	

Página. :1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1 da Lei No. 4.320/64 

Receitas 	 Despesas 

Receitas Correntes 

Receita Patrimonial 

Transferências Correntes 

DEFICIT Corrente 

Deduções da Receita Corrente 

Deduções do FUNDEB 

Deduções da Receita Patrimonial 

Receitas de Capital 

DEFICIT Capital 

19.790.186,70 Despesas Correntes 

2.865,35 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

19.787.321,35 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

366.397,81 Despesas de Capital 

0,00 INVESTIMENTOS 

0,00 

0,00 

0,00 

632.747,47 

20.156.584,51 

16.608.605,38 

3.547.979,13 

632.747,47 

632.747,47 

R E 5 U M O 

Receitas Correntes 	 19.790.186,70 	Despesas 	 20.156.584,51 

Receitas de Capital 	 0,00 	Despesas de Capital 	 632.747,47 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	 0,00 

Déficit 	 999.145,28 

Total Geral do Anexo 01: 	 20.789.331,98 	 20.789.331,98 

MUNICIP d€ CO SULTORIA 	 FRANC O ARCELINO DA SILVA BATALHA 

RC325/\\ 	 SECRETÁRIO(A) 



øL 	Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112020 a 3111212020 

4 FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03164 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) (em R$ 1,00) 

Código Especificação 	 Detalhamento Fonte 	Cat. Econômica 

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes 19.790.186.70 

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial 2.865,35 

1320.00.00.00.00 Valores Mobiliários 2.865,35 

1321.00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 2.865,35 

1321.00.10.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 2.865,35 

1321.00.11.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 2.865,35 

1321 .00.11.02.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Vinculados - 2.865,35 
FUNDEB/FUNDEF 

1700.00.00.00.00 Transferências Correntes 19.787.321,35 

1710.00.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades 5.186.721,32 

1718.00.00.00.00 Transferências da União - Específica E/M 5.186.721,32 

1718.09.00.00.00 Transferências de Recursos de Complementação da União ao 5.186.721,32 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de V 

1718.09.10.00.00 Transferências de Recursos da Complementação da União ao 5.186.721,32 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de V 

1718.09.11.01.00 Transferências de Recursos da Complementação da União ao 3.141.985,75 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
60 

1718.09.11.02.00 Transferências de Recursos da Complementação da União ao 2.044.735,57 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
40 

1750.00.00.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas 14.600.600,03 

1758.00.00.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas - Específicas de 14.600.600,03 
Estados, DF e Municípios 

1758.01.00.00.00 Transf de Recursos do Fundo de Manut. e Desenvol. da 14.511.160,81 
Educação Básica e de Valorização dos Prof. da Educação 

1758.01.10.00.00 Transfde Recursos do Fundo de Manut. e Desenvol. da 14.511.160,81 
Educação Básica e de Valorização dos Prof. da Educação 

1758.01.11.01.00 Transf de Recursos do Fundo de Manut. e Desenvol. da 8.774.853,91 
Educação Básica e de Valorização dos Prof. Educação - 

Principal 60% 

1758.01.11.02.00 Transf de Recursos do Fundo de Manut. e Desenvol. da 5.736.306,90 
Educação Básica e de Valorização dos Prof. Educação - 

Principal 40% 

1758.99.00.00.00 Outras Transferências Multigovernamentais 89.439,22 

1758.99.10.00.00 Outras Transferências Multigovernamentais 89.439,22 

1758.99.11.00.00 Outras Transferências Multigovernamentais - Principal 89.439,22 

Total Geral: 	 19.790.186,70 

vvv 

FRANC1,O ARCELINO DA SILVA BATALHA 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112020 a 3111212020 

4 - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n 1 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n 0 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	10 Secretaria de Educação 

U.O.: 	10.03 Fundo de Desenv. da Educação Básica - FUNDEB 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.156.584,51 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 16.608.605,38 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 16.608.605,38 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 15.358.605,38 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1.250.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.547.979,13 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 3.547.979,13 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 180.00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.272.565.70 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 951.048,80 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 17.340,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 1.265.724,29 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios Anteriores 35.449,69 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 5.670.65 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 632.747.47 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 632.747,47 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 632.747,47 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 630.222,47 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 2.525,00 

Total da Unidade Orçamentária: 20.789.331,98 20789.331,98 	20.789331.98 

Total Geral: 	20.789.331 .98 

MUNICIPIO ONSi\LTORIA 	 FRANCIS9/ARCELINO DA SILVA BATALHA 

CR325/O-8 \ 	 SECRETÁRIO(A) 
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J Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112020 a 3111212020 

4- FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.156.584,51 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 16.608.605,38 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 16.608.605,38 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 15.358.605,38 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1.250.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.547.979,13 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 3.547.979,13 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 180,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.272.565,70 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 951 .048,80 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 17.340,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 1.265.724,29 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios Anteriores 35.449,69 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 5.670,65 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 632.747,47 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 632.747,47 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 632.747,47 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 630.222,47 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 2.525,00 

Total Geral: 	20.789.331,98 

M U N lCl Pl 	 ORIA 	 FRANC NO DA SILVA BATALHA 

CR 325/O8\\ 	 SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112020 a 3111212020 

4 - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n 0 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04/02185) 

Orgão: 	10 Secretaria de Educação 

U.O.: 	10.03 	Fundo de Desenv. da Educação Básica - FUNDEB 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

12.000.0000 Educação 0,00 630.222,47 20.159.109,51 20.789.331,98 

12.361.0000 Ensino Fundamental 0,00 0,00 19.813.542,40 19.813.542,40 

12.361 .0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 7.701.996,41 7.701.996,41 

12.361.0222 VALORIZAÇÃO DO 000 0,00 11.948.39599 11.948.395,99 

12.361.0226 TRASPORTE ESCOLAR 0,00 0,00 163.150,00 163.150,00 

12.365.0000 Educação Infantil 0,00 0,00 14.884,20 14.884,20 

12.365.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 14.884,20 14.884,20 

12.366.0000 Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 218.513,48 218.513,48 

12.366.0222 VALORIZAÇÃO DO 0,00 0,00 218.513,48 218.513,48 

12.368.0000 Educação Básica 0,00 630.222,47 112.169,43 742.391,90 

12.368.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 112.169,43 112.169,43 

12.368.0068 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 0,00 630.222,47 0,00 630.222,47 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 630.222,47 20.159.109,51 20.789.331,98 

Total Geral: 0,00 630.222,47 20.159.109,51 20.789.331,98 

MUNICIPICÕNULTORIA 	 ERA C CO ARCELINO DA SILVA BATALHA 

CFC325/O-\ 	 SECRETÁRIO(A) 
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ik Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112020 a 3111212020 

4 gi 4 - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n o  8, de 04102185) 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

12.000.0000 Educação 0,00 630.222,47 20.159.109,51 20.789.33198 

12.361.0000 Ensino Fundamental 0,00 0,00 19.813.542,40 19.813.542,40 

12.361.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 7.701.996,41 7.701.996,41 

12.361.0222 VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO 0,00 0,00 11.948.395,99 11.948.395,99 

12.361.0226 TRASPORTE ESCOLAR 0,00 0,00 163.150,00 163.150,00 

12.365.0000 Educação Infantil 0,00 0,00 14.884,20 14.884,20 

12.365.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 14.884,20 14.884,20 

12.366.0000 Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 218.513,48 218.513,48 

12.366.0222 VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO 0,00 0,00 218.513,48 218.513,48 

12.368.0000 Educação Básica 0,00 630.222,47 112.169,43 742.391,90 

12.368.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 112.169,43 112.169,43 

12.368.0068 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 0,00 630.222,47 0,00 630.222,47 

Total Geral: 0,00 630.222,47 20.159.109,51 20.789.331,98 

"  w~ 
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— FRANb'CO ARGELINO DA SILVA BATALHA 
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Estado do Ceará Exercício de 2020 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112020 a 3111212020 

4 - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n 1 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código Especificação 	 Ordinário Vinculado Total 

12.000.0000 Educação 0,00 20.789.331,98 20.789.331,98 

12.361.0000 Ensino Fundamental 0,00 19.813.542,40 19.813.542,40 

12.361 .0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 7.701.996,41 7.701.996,41 

12.361.0222 VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO 0,00 11.948.395,99 11.948.395,99 

12.361.0226 TRASPORTE ESCOLAR 0,00 163.150,00 163.150,00 

12.365.0000 Educação Infantil 0,00 14.884,20 14.884,20 

12.365.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 14.884,20 14.884,20 

12.366.0000 Educação de Jovens e Adultos 0,00 218.513,48 218.513,48 

12.366.0222 VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO 0,00 218.513,48 218.513,48 

12.368.0000 Educação Básica 0,00 742.391,90 742.391,90 

12.368.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 0,00 112.169,43 112.169,43 

12.368.0068 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 0,00 630.222,47 630.222,47 

Total Geral: 0,00 20.789.331,98 20.789.331,98 

MUNICIPIO ONULTORIA 	 FRAN 1 O ARCELINO DA SILVA BATALHA 

CR)325/O 	 SECRETÁRIO(A) 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciaria 	
Essencial à

Justiça 	Administração 

Fundo de Desenv. da Educação Básica - FUNDEB 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112020 a 3111212020 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Fundo de Desenv. da Educação Básica - FUNDEB 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei no 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 

Fundo de Desenv. da Educação Básica - FUNDEB 	 0,00 	 0,00 	 0,00 20789331 98 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	20.789.331,98 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 	

Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Fundo de Desenv. da Educação Básica - FUNDEB 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Despesas por Orgâos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 	Agricultura 

Ambiental 	Tecnologia 

Fundo de Desenv. da Educação Básica - FUNDEB 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 000 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03164 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

Organização 	. 	 Comércio e 	 - 
Unidade Orçamentaria 	 . 	 Industria 	 Comunicações 

Agraria 	 Serviços 

Fundo de Desenv. da Educação Básica - FUNDEB 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei no 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 	

Total 
Lazer 	Especiais 

Fundo de Desenv. da Educação Básica - 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	20.789.331 .98 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	20.789.331,98 

MUNICIPIOCON\SULTORIA 	 FP ,  ISCO ARGELINO DA SILVA BATALHA 
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Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n 0 4320, de 17/03164 (Portaria SOE no 8, de (em R$ 1,00) 

Código Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes 25.906.100,00 19.790.186,70 6.115.91 3,30 (-) 

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial 20.000,00 2.865,35 17.134,65 (-) 

1320.00.00.00.00 Valores Mobiliários 20.000,00 2.865,35 17.134,65 (-) 

1321 .00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 20.000,00 2.865,35 17.134,65 (-) 

1321.00.10.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 20.000,00 2.865,35 17.134,65 (-) 

1321 .00.11.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 20.000,00 2.865,35 17.134,65 (-) 

1321 .00.11.02.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Vinculados - 20.000,00 2.865,35 17.134,65 (-) 

FUNDEB/FUNDEF 

1700.00.00.00.00 Transferências Correntes 25.886.100,00 19.787.321,35 6.098.778,65 (-) 

1710.00.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades 3.800.000,00 5.186.721,32 1.386.721,32 (+) 

1718.00.00.00.00 Transferências da União - Específica E/M 3.800.000,00 5.186.721,32 1.386.721.32 (+) 

1718.09.00.00.00 Transferências de Recursos de Complementação da 3.800.000,00 5.186.721,32 1.386.721,32 (+) 
União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de V 

1718.09.10.00.00 Transferências de Recursos da Complementação da 3.800.000,00 5.186.721,32 1.386.721,32 (+) 
União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de V 

1718.09.11.01.00 Transferências de Recursos da Complementação da 2.280.000,00 3.141.985,75 861.985.75 (+) 
União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica 60 

1718.09.11.02.00 Transferências de Recursos da Complementação da 1.520.000,00 2.044.735,57 524.735,57 (+) 
União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica 40 

1750.00.00.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas 22.086.100,00 14.600.600,03 7.485.499,97 (-) 

1758.00.00.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas - 22.086.100,00 14.600.600,03 7.485.499,97 (-) 

Específicas de Estados, DF e Municípios 

1758.01.00.00.00 Transf de Recursos do Fundo de Manut. e Desenvol. da 22.056.100,00 14.511.160,81 7.544.939,19 (-) 

Educação Básica e de Valorização dos Prof. da Educação 

1758.01.10.00.00 Transf de Recursos do Fundo de Manut. e Desenvol. da 22.056.100,00 14.511.160,81 7.544.939,19 (-) 

Educação Básica e de Valorização dos Prof. da Educação 

1758.01.11.01.00 Ti-ansf de Recursos do Fundo de Manut. e Desenvol. da 13.233.660,00 8.774.853,91 4.458.806,09 (-) 

Educação Básica e de Valorização dos Prof. Educação - 

Principal 60% 

1758.01.11.02.00 Transf de Recursos do Fundo de Manut. e Desenvol. da 8.822.440,00 5.736.306,90 3.086.133,10 (-) 
Educação Básica e de Valorização dos Prof. Educação - 

Principal 40% 

1758.99.00.00.00 Outras Transferências Multigovernamentais 30.000,00 89.439,22 59.439,22 (+) 

1758.99.10.00.00 Outras Transferências Multigovernamentais 30.000,00 89.439,22 59.439,22 (+) 

1758.99.11.00.00 Outras Transferências Multigovernamentais - Principal 30.000,00 89.439,22 59.439,22 (+) 

Total Geral: 25.906.100,00 19.790.186,70 6.115.913,30(-) 

MUNICIPI( S'tONSNLTORIA 	 FRANCI O ARCELINO DA SILVA BATALHA 

CI C325/0-8\ 	 SECRETÁRIO(A) 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n°8, de 04/02/85) 

Orgão: 10 	Secretaria de Educação 

U.O.: 10.03 Fundo de Desenv. da Educação Básica - FUNDEB 

Créditos 	Créditos 

Código 	Especificação 	 Orçamentários e 	Especiais e 	Total 	Realizada 	Diferença 
Suplementares Extraordinários 

2.727.963,49 

1.952.051,62 

1.952.051,62 

1.500,00 

1.188.044,62 

615.000,00 

7.002,00 

28.002,00 

25.002,00 

52.500,00 

35.001,00 

775.911.87 

775.911,87 

1.100,00 

19.720,00 

8.501,00 

25.017,30 

14.501,00 

40.00120 

3.492,00 

30.210,00 

5.000,00 

399.738,71 

141.160,00 

38.001,00 

20.000,00 

9.440,31 

20.029,35 

47.996,53 

47.995,53 

47.995,53 

1,00 

1,00 

22.884.548,00 0,00 22.884.548,00 20.156.584,51 

18.560.657,00 0,00 18.560.657,00 16.608.605,38 

18.560.657,00 0,00 18.560.657,00 16.608.605,38 

1.500,00 0,00 1.500,00 0,00 

16.546.650,00 0,00 16.546.650,00 15.358.605,38 

1.865.000,00 0,00 1.865.000,00 1.250.000,00 

7.002,00 0,00 7.002,00 0,00 

28.002,00 0,00 28.002,00 0,00 

25.002,00 0,00 25.002,00 0,00 

52.500,00 0,00 52.500,00 0,00 

35.001,00 0,00 35.001,00 0,00 

4.323.891,00 0,00 4.323.891,00 3.547.979,13 

4.323.891,00 0,00 4.323.891,00 3.547.979,13 

1.100,00 0,00 1.100,00 0,00 

19.900,00 0,00 19.900,00 180,00 

8.501,00 0,00 8.501,00 0,00 

1.297.583,00 0,00 1.297.583,00 1.272.565,70 

14.501,00 0,00 14.501,00 0,00 

991.050,00 0,00 991.050,00 951.048,80 

3.492,00 0,00 3.492,00 0,00 

47.550,00 0,00 47.550,00 17.340,00 

5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 

1.665.463,00 0,00 1.665.463,00 1.265.724,29 

141.160,00 0,00 141.160,00 0,00 

38.001,00 0,00 38.001,00 0,00 

20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 

44.890,00 0,00 44.890,00 35.449,69 

25.700,00 0,00 25.700,00 5.670,65 

680.744,00 0,00 680.744,00 632.747,47 

680.743,00 0,00 680.743,00 632.747,47 

680.743,00 0,00 680.743,00 632.747,47 

1,00 0,00 1,00 0,00 

1,00 

L 	
0,00 1,00 0,00 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - 

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

3.3.90.18.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

3.3.90.31 .00 Premiações Culturais, Artísticas, 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 

3.3.90.37.00 Locação de Mão-de-Obra 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 

3.3.90.91 .00 Sentenças Judiciais 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

4.4.90.30.00 Material de Consumo 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 
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4.4.90.51.00 Obras e Instalações 	 645.230,00 000 645.230,00 630.222,47 15.007,53 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 	 30.51100 0,00 30.51100 0,00 30.51100 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 	 5.000,00 000 5.000,00 2.525,00 2.475,00 

4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 	 1,00 0,00 100 0,00 1,00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 	 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 	 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	23.565.292,00 0,00 23.565.292,00 20.789.331,98 2.775.960,02 

Total Geral: 	23.565.292,00 0,00 23.565.292,00 20.789.331,98 2.775.960,02 

_______ 	 . 

MUNICIPI( S ON ÇILTORIA 	 FRANCI'O ARCELINO DA SILVA BATALHA 

CF 325/O\ 	 SECRETÁRIO(A) 
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Conta 	
Saldo Anterior ao 1 	Movimento no Período 	 Saldo para o Período 

Período 	 Inscrição 	 Baixa 	 Seguinte 

Nada a Registrar 

N 

) DA SILVA BATALHA 
\RIO(A) 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Pagina. :1 
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Anexo 17, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Saldo Anterior ao Período Movimento no Período Saldo para o Período Seguinte 
Conta 

Credito Debito Inscrição Baixa Debito Credito 

DEPÓSITOS JUDICIAIS 350,00 0,00 3.850,00 3.850,00 0,00 350,00 

CONSIG. PAGTO. JUDICIAL 350,00 0,00 3.850,00 3.850,00 0,00 350,00 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO 0,00 0,00 127.724,74 128.697,14 972,40 0,00 

Salario Família 0,00 0,00 127.724,74 128.697,14 972,40 0,00 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO 0,00 0,00 64.534,05 67.975,87 3.441,82 0,00 

Salario Maternidade 0,00 0,00 64.534,05 67.975,87 3.441,82 0,00 

INSS 0,00 0,00 1.264.380,44 1.206.922,59 0,00 57.457,85 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 0,00 0,00 1 .264.380,44 1 .206.922,59 0,00 57.457,85 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 0,00 0,00 218.188,06 218.188,06 0,00 0,00 

IRRF 0,00 0,00 218.188,06 218.188,06 0,00 0,00 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,00 49.706,42 49.706,42 0,00 0,00 

FALTAS 0,00 0,00 47.106,69 47.106,69 0,00 0,00 

Outras Restituições 0,00 0,00 2.599,73 2.599,73 0,00 0,00 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS 13.578,89 0,00 1.928,94 0,00 0,00 15.507,83 

SEST/SENAT 13.57889 0,00 1.928,94 0,00 0,00 15.507,83 

ISS 0,00 0,00 37.149,33 37.149,33 0,00 0,00 

ISS 0,00 0,00 37.149,33 37.149,33 0,00 0,00 

PENSAO ALIMENTICIA 0,00 0,00 24.500,56 24.500,56 0,00 0,00 

PENSÃO ALIMENTÍCIA 0,00 0,00 24.500,56 24.500,56 0,00 0,00 

RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 39.073,02 0,00 84.492,93 101.644,87 0,00 21.921,08 

CONTRIBUICAO SINDICAL ANUAL 5.659,55 0,00 0,00 2.071 ,26 0,00 3.588,29 

SINDPROC 23.866,31 0,00 68.415,73 80.741,82 0,00 11.540,22 

SINDSEMC 9.547,16 0,00 16.077,20 18.831,79 0,00 6.792,57 

RETENÇÕES - PLANOS DE SEGUROS 4.736,25 0,00 6.936,70 9.389,92 0,00 2.283,03 

PLANO DE SEGURO E SERVIÇOS 4.736,25 0,00 6.936,70 9.389,92 0,00 2.283,03 

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 157.841,91 0,00 509.010,35 569.297,52 0,00 97.554,74 

EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 75.599,85 0,00 79.810,42 93.487,50 0,00 61.922,77 

EMPRESTIMO CONSIGNADO - BRADESCO 8.060,54 0,00 0,00 7.060,54 0,00 1.000,00 

EMPRESTIMO CONSIGNAVEL- BB 74.181,52 0,00 429.199,93 468.749,48 0,00 34.631,97 

EXECUCAO DE RESTOS 	PAGAR 1.037.674,28 0,00 1.040.575,36 959.448,91 0,00 1.118.800,73 

EXECUCAO DE RP NAO PROCESSADOS 135.143,85 0,00 637,70 135.143,85 0,00 637,70 

EXECUCAO DE RP PROCESSADOS 902.530,43 0,00 1.039.937,66 824.305,06 0,001 1.118.163,03 

Total Geral: 1.253.254,35 0,00 3.432.977,88 3.376.771,19 4.414,221 1.313.875,26 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página.:1 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 
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88 3645 - 1180 1 coeau.ce.gov.br  



ws--`à,  

Cc>mau
Prefeitura de ÁÉW 

Cor,strunda urna nava hustôrta 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o 

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA no exercício financeiro 2020, nada 

tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS 

CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 	\ \ \ 	 Tesoureiro: 

ASS: 	\N\\\\ 	A55:  

NOME: Fco, Anêçni do Na mento Neto 	NOME: Claudio Regis P. Albuquerque 

MAT.: 010648/O 5 (CRC/CE 	 MAT.: 3646 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Fco. Arcelino da Silva Batalha 

MAT.: 4344 

Prefdtura de Corcaú 

AveníciziDcruJosé, 55 - Centro, Coreú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645-1180 1 cceaucegcbr 



Prefeittira de 	ÁOW a 
Canstr.zinda uma nave história! 

I.N. N° 03/13 - TCM/CE 	 DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
MODELO 03 

Município: COREAÚ 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 3111212020 

Órgão: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 	 Unidade Gestora: FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS ( SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

.sp 	v / Reoiisae 

Nome 

Concessão Data limite 
P 

/ 
' 

apilcaçao 

Matrícula  

Matrícula  

Matricula  

Comprovação 
Valor 
/ Devolvido Observação Valor 

Concedido 
Processo 

N° 
 D ata Processo 

N° Data 

Nome 

Nome 

Nome 
r1atrícuia  

Matrícula  
Nome 

Nome 
rvlatrícula  

Contador- : 1 	1 \ 	 Tesoureiro: 

ASS: 	ASS: 	" 

NOME: Fco. A1toNo

'0 

ascimento  Neto 	NOME: Claudio Regis Portela Albuquerque 

MAT.: 010648 0-5 (CRÇE) 	 MAT.: 3646 

Ordenador da Despesa: 

ASS:  

NOME: Eco. Arcelino da Silva Batalha 

MAT.: 4344 

Prefeitura de Coreaú 

Avenida Dom José, 55 Centro, Coreaú - CE, 6?O 000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 cGF: 06.09t466--1 
88 3645-1180 1 cceau.ce.gov.br  



* 
Prefeitura de Àw (! cc>reau 

C o n t r u i r, d o urna a nova h 1 $ t 6 ria 1 

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-UM/CE n.° 03113 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro. Coreaú - CE, 62160-000 j CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06091.466-1 
88 3645 - 1180 1 coeau.cegov.br  



- 	 Prefeitura de 	ÂNF c>r"au 
Car.truirdo uma nova história! 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o 

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA no exercício financeiro 2020, nada 

tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, 

AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 ____________ 	S:  

NOME: Claudio Regis P. Albuquerque NOME: Fco. Arcelino da Silva Batalha 

MAT.: 3646 	 MAT.: 4344 

Conta 

ASS: 

NOMI 

MAT, 

Prefeitura de Coreaú 

ÁcndaDcm José, 5S- Centro, coreou - CE6t6O-OOOI CNPJ:07.598.618/0001-44 - CGF: Oô.091466-1 

883645-1180 1 coeau.c.gbr 



•4., ' 	.'. 

Prefeiti.ira de 	ÁVI 

Caraii 
Canstrir,da Unta nava história! 

I.N. N° 03/13 - TCM/CE 
	

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
MODELO 04 

Município: COREAÚ 
	

Exercício: 2020 
	

Período: 01/01/ 2020 a 31112/ 2020 

órgão: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
	

Unidade Gestora: FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Entidade Beneficiada 
Concessão 

______________  

P.C. Junto ao órgão 
 Repassador 

Valor Concedido Processo N° Data do Pagamento Processo N° Data 

Conta 

ASS: 

NOME 

MAT. 

Tesoureiro: 

ASS: 

NOME: Claudio Regis Portela Albuquerque 

MAT.: 3646 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Fco. Arcelino da Silva Batalha 

MAT.: 4344 

Prefeitura de Coreaú 

Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE, 62160 OOO 1 CNPJ: O7.598.618/O'O01-4 - CGF: O6.091A66-1 
88 3645-1180 1 cceau.ceqov.br  



A. 

C 
Prefeitura  de 	Álor 

• 	 au 
Cc>nstruindD uma nova história! 

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Corcaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.61810001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 - 1180 1 coeeau.cgov.br  



* 

!IJ CÕÍÉdeü 
Cc.i,struirdc irna raa história 

DECLARAÇÃO  

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso VI do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o 

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA no exercício financeiro 2020, nada 

tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO 

REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020 

Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 ASS:  

NOME: Claudio Regis P. Albuquerque NOME: Fco. Arcelino da Silva Batalha 

MAT.: 3646 	 MAT.: 4344 

Cont 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro Coreaú -CE,62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06,09t46&-1 
883645-1180 1 coeau.ce.govbr 



* 
Prefeit*..jra de 	Àw c:c>r~u 

Construindo urna nova história! 

I.N. N° 03113 - TCM/CE 	 DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
MODELO 05 

Município: COREAÚ 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/0112020 a 3111212020 

Órgão: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 	 Unidade Gestora: FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

DEI\JONSTRATIVC) DAS RFSPONSABTLTDADFS NÃO RFGI TART7ADAS 

RESPONSÁVEL 
NATUREZA DA 

RESPONSABILIDADE Processo N° Valor RS Observação 

1 2 3 
Nome: 

Matrícula N°  
Nome: 

Matrícula N°  
Nome: 

Matrícula N°  
Nome: 

Matrícula N°  

LEGENDA: 1 Impugnações de despesas feitas por adiantamento 2. Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades 

Contador: 

ASS:  

NOME: Fco. +Ntio K fscimento Neto 

MAT.: 01064I0-5 (CRC/C 

/ 	
\\ 

Tesoureiro: 

ASS:  

NOME: Claudio Regis Portela Albuquerque 

MAT.: 3646 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Fco. Arcelino da Silva Batalha 

MAT.: 4344 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE, 621-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 CGF: 06.091A66-1 
883645 1180 1 cceau.cegov.br  



Prefei tiira de 	Ar 

U 
Construindo uma nova história! 

FUNDO DE DESENVI DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

Prefeitura de Coreaú 

Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.68/000-44 - CGF: 0609I.466-
88 3645 - 1180 1 coeau.ce.govbr 



Prefeèttira de 	ÁV c>mau 
C<>nstruind<> urna rbava história! 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José. 55- Centro, Corcaú - CE, 62160-030 1 CNPi: 0J.S98.6181000-44 - CGF: 06.091.466-1 

88 3645 - 1180 1 coeau.ce.govbr 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 	 (0110112020 a 3111212020) 

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados 

órgão: 10 - Secretaria de Educação 

Unidade Oçamentária: 1003 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCACAO BASICA - FUNDEB 

Empenho Data Modalidade Nome do Credor Funcional Programática Elemento Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 
01120098 01112/2020 Ordinário FOLHA - FUNDEB ADMINISTRATIVO 40 12.361.0221.2.072-0000 3.1.90.11.00 248.525,82 248.525,82 0,00 248.525,82 
01090052 01109/2020 Estimativo INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGI. 12.361.0221.2.072-0000 3.1.90.13.00 150.000,00 34.570,54 0,00 34.570,54 
15120003 1511212020 Ordinário ARIVALDO CELES CARNEIRO DA FRO 12.361.0221.2.072-0000 3.3.903600 3.500,00 3.500,00 0,00 3.500,00 
02010108 0210112020 Estimativo CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ES 12.361.0221.2.072-0000 3.3.90.39.00 40.150,77 8.755,49 0,00 8.755,49 
02010205 02/01/2020 Estimativo SAAE-SERVICOAUTONOMO DE AGUA 12.361.0221.2.072-0000 3.3.90.39.00 2.641,68 2.641,68 0,00 2.641,68 
02010210 02/01/2020 Estimativo SISAR - SISTEMA INTEGRADO DE SAN 12.361.0221.2.072-0000 3.3.90.39.00 5.123,34 5.123,34 0,00 5.123,34 
01090053 01109/2020 Estimativo ENEL - COMPANHIA ENERGETICA DO 12.361.0221.2.072-0000 3.3.90.39.00 39.333,99 14.066,08 0,00 14.066,08 
02010052 0210112020 Ordinário SISAR - SISTEMA INTEGRADO DE SAN 12.361.0221.2.072-0000 3.3.90.92.00 940,83 940,83 0,00 940,83 
01120099 01112/2020 Ordinário FOLHA- FUNDEB MAGISTERIO 60% 12.361.0222.2.073-0000 3.1.90.11.00 689.670,22 689.670,22 0,00 689.670,22 
02010175 02/01/2020 Estimativo INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGE 12.361.0222.2.073-0000 3.1.90.13.00 800.000,00 26.894,04 0,00 26.894,04 
03020109 03/0212020 Ordinário SAULO MF PRADO PECAS ME 12.361.0226.2.074-0000 3.3.90.39.00 500,00 500,00 0,00 500,00 
02010109 02/0112020 Estimativo CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ES 12.365.0221.2.075-0000 3.3.90.39.00 12.667,36 2.968,28 0,00 2.968,28 
02010208 02/0112020 Estimativo SISAR - SISTEMA INTEGRADO DE SAN 12.365.0221.2.075-0000 3.3.90.39.00 1.534,31 1.534,31 0,00 1.534,31 
02010054 0210112020 Ordinário SISAR - SISTEMA INTEGRADO DE SAN 12.365.0221.2.075-0000 3.3.90.92.00 247,03 247,03 0,00 247,03 
08100010 0811012020 Global PRIME CONSTRUCOES & LOCACA0E5 12.368.0068.1.019-0000 4.4.90.51.00 630.222,47 0,00 637,70 637,70 

Total Empenhado por Órgão R$: 2.625.057,82 1.039.937,66 637,70 1.040.575,36 

Totais R$: 	2.625.057,82 	1.039.937,66 	 637,70 	1.040.575,36 

UHtCPIOS
E CONTABILtD 	iS 

FranciSC Antonio 	Nascimento Neto 

/ Socio Admlistrad0F 

CPF: 36yaa7.sn 	C!CE. OiO€4310-5 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 www.ssinformatica.net  - (85) 3252-1454 



P r e f e i t u r a de 	Àw Careau 
CorstriircJc uma rova historia 

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ:07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091A66-1 
88 3645 -1180 1 coeaucegov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 
	

Período: 	 (01/01/2020 a 31/12/2020) 

Relatório de Liquidações 

Unidade Gestora: FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCACAO BASICA 

Unidade Oçamentária: 	1003 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCACAO BASICA - FUNDEB 
Data Liq. N° Emp. Data Emp. Nome do credor Funcional Programática Elemento 	Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Nota Fiscal 	Var. Pat. 

15/0112020 02120158 02/12/2019 D. X COMERCIAL DE COMBUSTIVEI 12.361.02212.070-0000 3.3.90.30.00 	 3.822,04 3.822,04 0,00 967 
15/01/2020 02120163 02/12/2019 D. X COMERCIAL DE COMBUSTIVEI 12.361.02212070-0000 3.190 3000 	 18.803,75 18.803,75 0,00 968 

Totais por Natureza R$: 22.625,79 

1010112020 16120015 16112/2019 AMELIA XIMENES DE AGUIAR NETA 12.368.0007.2.077-0000 3.3.90 36.00 	 4.000,00 4.000,00 0,00 2020201631 

Totais por Natureza R$: 4.000,00 

03101/2020 27120001 27112/2019 ART IMPRESSAO EIREKI ME 12.368.0007.2.077-0000 3.190.39.00 	 1.100,00 1.100.00 0,00 6781 
16101/2020 02120075 02/12/2019 OSCAR RODRIGUES ALVES NETO 1 12.361.0226.2.072-0000 3.3.90.39.00 	 64.418,06 64.418,06 0,00 890 

Totais por Natureza R$: 65.518,06 

10/03/2020 11090002 11/0912019 VOUGAVEICULOS E PECAS LTDA 12.361.0221.2.070-0000 4.4.90.52.00 	 43.000,00 43.000,00 0,00 192284 	B. Móvel 

Totais por Natureza R$: 43.000,00 

Totais por Unidade Orçamentária R$: 135.143,85 

Total por Unidade Gestora R$: 135.143.85 

Totais Gerais R$: 135.143,85 

UNCPI0S C0T0 A E C0NTABILIDA 	S 
Francisco antonio do asciniento Neto 

ocio Admiíii trador 
CPF: 360.' 7.513-53 - 	ICE: C143/C- 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 - 	 - 	 www.ssinformatica.net  - (85) 3252-1 454 



Prefeitura de ÁV 

Cc>r"au 
Canstruinda urna r*ava história! 

RESTOS A PAGAR PAGOS 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José. 55- Centro. Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
883645 - 1180 1 coeau.cegov.b 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Unidade Gestora: FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 
Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 0110112020 a 3111212020 

Ano Doc. Caixa N.E. Data Elemento Funcional Programática Credor Pagamento Processado Não Processado 

2019 08010011 01080053 0810112020 33903900 10.03.12361.0221.2070.0000 START SERVIÇOS EIRELI ME 6.055,00 6.055,00 0,00 

2019 08010012 02090040 0810112020 33903900 10.03.12.361.0221.2070.0000 START SERVIÇOS EIRELI ME 6.055,00 6.055,00 0,00 

2019 08010013 01110082 0810112020 33903900 10.03.12.361.0221.2070.0000 START SERVIÇOS EIRELI ME 6.055,00 6.055,00 0,00 

2019 08010014 01100052 08/01/2020 33903900 10.03.12.361.0221.2070.0000 START SERVIÇOS EIRELI ME 6.055.00 6.055,00 0,00 

2019 08010053 01100150 08101/2020 33903900 10.03.12.361.0226.2072.0000 OSCAR RODRIGUESALVES NETO ME 89.464,09 89.464,09 0,00 

2019 10010024 14110007 1010112020 33903400 10.03.12.361.0221.2070.0000 D. L. CONSULTORIA, LOCAÇÕES, 73.440,00 73.440,00 0,00 

2019 10010032 26120002 1010112020 33903000 10.03.12.361.0221.2070.0000 S. S. LIBERATO 5.235,15 5.235,15 0,00 

2019 10010041 16100006 1010112020 33903000 10.03.12.361.0221.2070.0000 GEISSON KELISSON DE SOUZA 1.596,01 1.596,01 0,00 

2019 15010006 01100021 1510112020 33903900 10.03.12.365.0221.2073.0000 CAGECE - COMPANHIA DE ÁGUA E 1.780,39 1.780,39 0,00 

2019 15010008 02010111 1510112020 33903900 10.03.12.365.0221.2073.0000 CAGECE - COMPANHIADEÁGUAE 11,57 11,57 0,00 

2019 15010009 01100021 1510112020 33903900 10.03.12.365.0221.2073.0000 CAGECE - COMPANHIA DE ÁGUA E 2.059,32 2.059,32 0,00 

2019 15010027 01080060 1510112020 33903900 10.03.12.368.0007.2077.0000 CAGECE - COMPANHIA DE ÁGUA E 10.506,88 10.506,88 0,00 

2019 15010029 01080060 1510112020 33903900 10.03.12.368.0007.2077.0000 CAGECE - COMPANHIA DE ÁGUA E 5.460,53 5.460,53 0,00 

2019 15010032 03070002 1510112020 33903900 10.03.12.368.0007.2077.0000 ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO 16.455,08 16.455,08 0,00 

2019 15010033 03070002 1510112020 33903900 10.03.12.368.0007.2077.0000 ENEL- COMPANHIA ENERGÉTICA DO 19.068,06 19.068,06 0.00 

2019 15010034 03070002 15/0112020 33903900 10.03.12.368.0007.2077.0000 ENEL - COMPANHIA ENERGÉTICA DO 17.896,94 17.896,94 000 

2019 17010002 01110178 17/0112020 33903000 10.03.12.361.0221.2070.0000 D. X COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E 30.896,66 30.896,66 0,00 

2019 17010003 02120037 1710112020 33903900 10.03.12.361.0221.2070.0000 GLOBAL SERVIÇOS E NEGOCIOS 20.613,04 20.61304 0,00 

2019 20010003 01110194 2010112020 33903000 10.03.12.361.0221.2070.0000 FADE MENESES MERCEARIA EPP 3.068,05 3.068,05 000 

2019 20010004 02120074 2010112020 33903000 10.03.12.361.0221.2070.0000 FADE MENESES MERCEARIA EPP 4.352,35 4.352,35 0,00 

2019 20010005 02120061 2010112020 33903900 10.03.12.361.0221.2070.0000 G & O GESTÃO E QUALIDADE 4.500,00 4.500,00 0,00 

2019 20010006 02120038 2010112020 33901400 10.03.12.368.0007.2077.0000 MARIA DO SOCORRO SANTOS BRITO 360,00 360,00 0,00 

2019 20010012 31120005 2010112020 31901300 10.03.12.361.0221.2070.0000 INSS- INSTITUTO NACIONAL DO 92.882,13 92.882,13 0,00 

2019 20010015 31120004 2010112020 31901300 10.03.12.361.0222.2071.0000 INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 221.502,91 221.502,91 0,00 

2019 24010001 01100075 2410112020 33903600 10.03.12.368.0007.2077.0000 HIPOLITO FERREIRA DE OLIVEIRA 2.500,00 2.500,00 0,00 

2019 27010003 16120015 2710112020 33903600 10.03.12.368.0007.2077.0000 AMELIA XIMENES DE AGUIAR NETA 4.000,00 0,00 4.000,00 

2019 29010002 01110187 2910112020 33903900 10.03.12.361.0226.2072.0000 OSCAR RODRIGUES ALVES NETO ME 94.479,82 94.479,82 0,00 

2019 29010003 02120075 2910112020 33903900 10.03.12.361.0226.2072.0000 OSCAR RODRIGUES ALVES NETO ME 64.418,06 0,00 64.418,06 

2019 05020015 13120001 05/0212020 33903400 10.03.12.361.0221.2070.0000 D. L. CONSULTORIA, LOCAÇÕES, 24.336,00 24.33600 0,00 

2019 06020008 27120001 0610212020 33903900 10.03.12.368.0007.2077.0000 ART IMPRESSAO EIREKI ME 1.100,00 000 1.100,00 

2019 11020010 02120047 1110212020 33903900 10.03.12.361.0221.2070.0000 START SERVIÇOS EIRELI ME 6.055,00 6.055,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.: 1 13 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

W. Unidade Gestora: FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 
Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 0110112020 a 31112/2020 

Ano Doc. Caixa N.E. Data Elemento Funcional Programática Credor Pagamento Processado Não Processado 

2019 11020014 09090012 1110212020 33903600 10.03.12.368.0007.2077.0000 JONATAN CARNEIRO PESSOA 2.46605 2.466,05 0,00 
2019 11020025 03050006 1110212020 33903900 10.03.12.368.0007.2077.0000 RITA DE CASSIA C. DE V. BRAGA 800,00 800,00 0,00 
2019 14020004 20080012 14102/2020 33901400 10.03.12.368.0007.2077.0000 JOSE MARIO MOREIRA 90,00 90,00 0,00 
2019 14020006 20080013 1410212020 33901400 10.03.12.368.0007.2077.0000 FRANCISCO MOREIRA DE 90,00 90,00 0,00 
2019 14020007 20080011 14/0212020 33901400 10.03.12.368.0007.2077.0000 SAMIA MOREIRA TEIXEIRA 90,00 90,00 0,00 
2019 14020008 27090004 14102/2020 33901400 10.03.12.368.0007.2077.0000 MARIA DAS DORES LOPES 90,00 90,00 0,00 
2019 14020009 12080002 1410212020 33901400 10.03.12.368.0007.2077.0000 MARIA DAS DORES LOPES 90,00 90,00 0,00 
2019 14020012 26090004 1410212020 33901400 10.03.12.368.0007.2077.0000 CLEANE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE 180,00 180,00 0,00 
2019 14020013 03090007 1410212020 33901400 10.03.12.368.0007.2077.0000 SIMONE BARBOSAARAÚJO 90,00 90,00 0,00 
2019 14020014 18090005 1410212020 33901400 10.03.12.368.0007.2077.0000 CLEANE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE 90,00 90,00 0,00 
2019 14020015 03090012 14/0212020 33901400 10.03.12.368.0007.2077.0000 FRANCISCO ELISSON MARANGUAPE 90,00 90,00 0,00 
2019 14020016 03090008 14/0212020 33901400 10.03.12.368.0007.2077.0000 FRANCISCO MOREIRA DE 90,00 90,00 0,00 
2019 14020017 18090004 14102/2020 33901400 10.03.12.368.0007.2077.0000 CLEANE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE 90,00 90,00 0,00 
2019 20020027 01080060 2010212020 33903900 10.03.12.368.0007.2077.0000 CAGECE - COMPANHIA DE ÁGUA E 17,18 17,18 0,00 
2019 20020028 01080060 2010212020 33903900 10.03.12.368.0007.2077.0000 CAGECE - COMPANHIA DE ÁGUA E 5.112,86 5.112,86 0,00 
2019 20020029 02120146 2010212020 33903900 10.03.12.368.0007.2077.0000 CAGECE - COMPANHIA DE ÁGUA E 1.043,27 1.043,27 0,00 
2019 20020030 01100021 2010212020 33903900 10.03.12.365.0221.2073.0000 CAGECE - COMPANHIA DE ÁGUA E 2.098,31 2.098,31 0,00 
2019 21020001 03090013 21/0212020 33901400 10.03.12.368.0007.2077.0000 CLEANE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE 90,00 90,00 0,00 
2019 21020002 13080003 21/0212020 33901400 10.03.12.368.0007.2077.0000 SIMONE BARBOSAARAÚJO 180,00 180,00 0,00 
2019 21020003 10090002 2110212020 33901400 10.03.12.368.0007.2077.0000 CLEANE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE 90,00 90,00 0,00 
2018 21020004 17090005 2110212020 33901400 10.03.12.368.0007.2063.0000 RAIMUNDO NONATO MARQUES DE 180,00 180,00 0,00 

2018 21020005 19100006 2110212020 33901400 10.03.12.361.0221.2056.0000 SAMIA MOREIRA TEIXEIRA 180,00 180,00 0,00 
2018 21020006 19100005 2110212020 33901400 10.03.12.361.0221.2056.0000 FRANCISCO MOREIRA DE 180,00 180,00 0,00 
2018 21020007 19100003 21/0212020 33901400 10.03.12.368.0007.2063.0000 JOSE MARIO MOREIRA 180,00 180,00 0,00 
2018 21020008 19100004 2110212020 33901400 10.03.12.361.0221.2056.0000 SIMONE BARBOSAARAÚJO 180,00 180,00 0,00 
2019 21020009 03090011 2110212020 33901400 10.03.12.368.0007.2077.0000 JOSE MARIO MOREIRA 90,00 90,00 0,00 
2019 21020010 12080012 2110212020 33901400 10.03.12.368.0007.2077.0000 CLEANE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE 90,00 90,00 0,00 
2019 21020011 12080011 2110212020 33901400 10.03.12.368.0007.2077.0000 CLEANE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE 180,00 180,00 0,00 
2019 21020012 03090009 2110212020 33901400 10.03.12.368.0007.2077.0000 MARIA DAS DORES LOPES 90,00 90,00 0,00 
2019 21020013 03090010 2110212020 33901400 10.03.12.368.0007.2077.0000 SAMIA MOREIRA TEIXEIRA 90,00 90,00 0,00 
2018 21020014 13070009 2110212020 33901400 10.03.12.368.0007.2063.0000 CLEANE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE , 	180,00 180,00 0,00 
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* PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Unidade Gestora: FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 
Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 0110112020 a 3111212020 

Ano Doc. Caixa N.E. Data Elemento Funcional Programática Credor Pagamento Processado Não Processado 

2019 21020015 12080001 2110212020 33901400 10.03.12.368.0007.2077.0000 REGINA MARTA DE ARRUDA 90,00 90,00 0,00 
2019 21020016 18090006 2110212020 33901400 10.03.12.368.0007.2077.0000 CLEANE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE 180,00 180,00 0,00 
2019 21020017 02090057 2110212020 33901400 10.03.12.368.0007.2077.0000 CLEANE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE 180,00 180,00 0,00 
2019 21020018 13080013 2110212020 33901400 10.03.12.368.0007.2077.0000 NEZILANE ARAUJO GOMES FROTA 90,00 90,00 0,00 
2019 21020019 13080011 2110212020 33901400 10.03.12.368.0007.2077.0000 JAQUELINE YONE AZEVEDO MOREIRA 90,00 90,00 0,00 
2019 21020020 13080012 2110212020 33901400 10.03.12.368.0007.2077.0000 FRANCISCO ELISSON MARANGUAPE 90,00 90,00 0,00 

2019 05030001 02120141 05/0312020 33903900 10.03.12.368.0007.2077.0000 SAAE-SERVIÇOAUTONOMO DE ÁGUA 71218 712,18 0,00 

2019 10030001 11090002 1010312020 44905200 10.03.12.361.0221.2070.0000 VOUGA VEíCULOS E PEÇAS LTDA 43.000,00 0,00 43.000,00 

2019 11030005 02120158 1110312020 33903000 10.03.12.361 .0221.2070.0000 D. X COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E 3.822,04 0,00 3.822,04 

2019 11030006 02120163 1110312020 33903000 10.03.12.361.0221.2070.0000 D. X COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E 18.803,75 0,00 18.80375 

2019 01070001 01100087 0110712020 33903000 10.03.12.361.0221.2070.0000 D. X COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E 6.333,70 6.333,70 0,00 

2017 25080007 05120005 2510812020 33903000 10.03.12,361.0226.2065.0000 DAVID ELIAS DO NASCIMENTO E SA 26.244,00 26.244,00 0,00 

956.491,38 821.347,53 135.143,85 

do rit jo 	NacimefltO Neto 
ÏUNCIPI0S CONSrIA'E NTABtLi0.L 

Francisco A 
Sõci Adminisira' ot 

CPF: 360.8S7.5 3-.S CF!C: Oi1t,4/C 
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RESTOS A PAGAR PRESCRITOS 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom Jose S5 Centro Coreau CE 	 r 	 1 J 	/ / - 

883645-1180 jc.:.'z 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Realtório de Restos a Pagar Processados Prescritos 

Unidade Gestora: 	4 - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 

Unidade Orçamentária: 10.03 - Fundo de Desenv. da Educação Básica - FUNDEB 

Empenho Data Credor Funcional Tipo Anulação Valor 
02.01.0204 0210112015 INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 12.368.0061.2068.0000.31901300 Processado 3111212020 0,60 
24.04.0006 2410412015 RAIMUNDO NONATO MARQUES DE SOUSA NETO 12.361.0221 .2064.0000.33901400 Processado 3111212020 55,00 
26.08.0006 2610812015 M. A. PARENTE RIBEIRO FROTA - ME 12.368.0061.2068.0000.33903000 Processado 3111212020 2.010,57 
01.10.0022 01/10/2015 LYCEUM - CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA 12.361.0221.2064.0000.33903900 Processado 31/1212020 375,20 
03.11.0080 03/1112015 INSTITUTO DE APOIO, HUMANIZAÇÃO E DES. - 12.361.0221.2064.0000.33903900 Processado 3111212020 516,16 

Total da Unidade Orçamentária: 2.95753 

Total da Unidade Gestora: 2.957,53 

Total Geral: 2.957,53 

UHCIPI0S GO$U11 bJA t C0NTABILIDÂ 
Francisco Artoio do ascimerttO Neto 

S*io AdminitfadOr 
CPF: 360.88 /.5fl-53 - CGR !CE: OiS/O 
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Prefeitura de ÁIF 

Carau 
Cønstrui.,do cima nava história! 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de COREAÚ/CE e o Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará, que durante o exercício financeiro 2020 o FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA não efetuou cancelamento de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 	\ \ \ 	 Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS:  

NOME: Fco. Antoiõ do Na imento Neto 	NOME: Claudio Regis P. Albuquerque NOME: Fco. Arcelino da Silva Batalha 

MAT.: 010648/0- (CRC/C ) 	 MAT.: 3646 	 MAT.: 4344 

Prefeitura de Cc'reaú 

Avenida Dom José, 55- Centros  Coreaú -CE,62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-A4 - CGF: 06.091.466-1 
883645-1180 1 cou.cegovbr 
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Prefeitura de ÁÉW 

 

Cr,truircio urn, neva hstÕra! 

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

Prefeitura de Coreaú 
Aven ~ da Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091466-1 
88 3645 - 1180 1 coeau.ce.gov.br  



Prefeitura de 

"reau 
- 	- 	 CorstruirdQ orna nva história! 

1 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do FUNDO DE 

DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA, referente ao exercício financeiro 2020, 

contatamos: 

SIM 	NÃO 	NÃO APLIC. 
a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  
deram origem aos registros contábeis. 	 x 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	x 

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa. 	x 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem  
como falhas que tenham causado ou possam causar 	 x 
prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 
	

Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 	 ASS:_ 

NOME: Fco. Antol\o o Nas 

'\

imento  Neto 	NOME: Claudio Regis P. Albuquerque NOME: Fco. Arcelino da Silva Batalha 

MAT.: 0 1 0648/0 -5\cRC/CE) 	 MAT.: 3646 	 MAT.: 4344 

LIN-1  

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE,62160-000 1 CNPJ: O7.598.618/OOO44 - CGF: 06.091466-1 

88 3645 -1180 1 ccweau.ce.govbr 
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PrefeitLlra de ÁNF 

areau 
Construindo uma nova história! 

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.61810001-44 - CGF: 06.091.466-1 
883645-1180 1 coeau.ce.gov.br  
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Cc>reaui 
• C<> n t t Li i ri d o ti m a ri o v a h i s t 6 ria  

- ••z_•c_• 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 

Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom José, 55 - Centro. Corcaú - CE. 62160-000 1 CNPJ: 01.598.61810001-44 - CGF: 06.091A66-1 
88 3645 -1180 1 coeauce.gov.br  



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 0110112020 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2020, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 44.273,11 (Quarenta e Quatro Mil e Duzentos e Setenta e Três Reais e Onze Centavos) 

Org.: 4 	 FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 

U.O.: 	1003 	 Fundo de Desenv. da Educação Básica - FUNDEB 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

60 	 B.B 	 11.759-5 ( FUNDEB 100% 	 ) 	 74,96 

61 	 B.B 	 11.841-9 ( FUNDEB 60% 	 ) 	 244,63 

62 	 B.B 	 11.842-7 ( FLJNDEB 40% 	 ) 	 43.953,52 

Total da Und. 	 44.273,11 

Total da Unidade Gestora: 	 44.273,11 

3. Total Geral (1 + 2) R$:  44.273,11 (Quarenta e Quatro Mil e Duzentos e Setenta e Três Reais e Onze Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U.G.: 4 	FUNDEB 	U.O.: 1003 	FUNDEB 	 62 	13. 13 	11.842-7(FUNDEB40% 

Saldo Inicial: 	43.953,52 (D) 

O. Inf. 	 126 D. X COMERCIAL DE 	12072019 Out 	000000_ 	22.403,19 (C) 	21.550,33 (D) 

O. Inf. 	 126 D. X COMERCIAL DE 	13112019 Out 	0000_ 	17.345,42 (C) 	4.204,91 (D) 

CLAUDIO REGIS PORTELA ALBUQUERQUE 	FRANC ISCO  REL NO DA SIL VA BATALHA  

Tesoureiro 	 Gestor 
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••J Careau 
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TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 

Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom José, 55- Centro. Corcaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06-091A66-1 
88 3645 - 1180 1 coeau.ce.gov.br  



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 3111212020 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2020, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 94.889,71 (Noventa e Quatro Mil e Oitocentos e Oitenta e Nove Reais e Setenta e Um Centavos) 

Org.: 	4 FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 

U.O.: 	1003 Fundo de Desenv. da Educação Básica - FUNDEB 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

60 B.B 	 11.759-5 	( 	FUNDEB 100% ) 0,59 

61 B.B 	 11.841-9 	( 	FUNDEB 	60% 0,20 

62 B.B 	 11.842-7 	( 	FUNDEB 40% 94.888,92 

Total da Und. 94.889,71 

Total da Unidade Gestora: 94.889,71 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 94.889,71 (Noventa e Quatro Mil e Oitocentos e Oitenta e Nove Reais e Setenta e Um 
Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U.G.: 	4 FUNDEB 	U.O.: 	1003 	FUNDEB 	 60 	B.B 11759-5 ( FUNDEB 100% 

Saldo Inicial: 0,59 	(D) 

Aplicacao 	 31122020 	Out 	0000- 0,59 	(C) 0,00 	(D) 

U.G.: 	4 FUNDEB 	U.O.: 	1003 	FUNDEB 	 61 	13.13 11841-9(FUNDEB60% 

Saldo Inicial: 0,20 	(D) 

31122020 	Out 	0000W 0,20 	(C) 0,00 	(D) 

U.G.: 4 	Ç'\FUNDEB 	U.O.: 1003 	FUNDEB 	 62 	13. 13 	11.842-7(FUNDEB40% 

	

\ \ \1
26 	

Saldo Inicial: 	94.888,92 (0) 

C. Inf. 	D. X COMERCIAL DE 	12072019 Out 	000000_22.403,19 (C) 	72.485,73 (D) 

Sistema GESOR - 	d\i Execução Orçamentária 	 Página.:1 12 



7' 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 3111212020 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 

	

C. Inf. 	 126 D. X COMERCIAL DE 

	

T.f. 	 Aplicacao 

13112019 Out 0000 17.345,42 (C) 

31122020 Out 000_ 55.140,31 (C) 

55. 140, 3 	(D) 

0,00 (D) 

CLAUDIO REGIS PORThLA ALBUQUERQUE 	FRANCISC NO DA SILVA BATALHA 

Tesoureiro 
	

Gestor 
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FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
X - Extratos e Saldos Bancários 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro. Coreaú - CE, 62160-030 1 CNPJ: 07.598.68/0001-44 * CGF: 06.091.466-1 
88 3645 - 1180 1 coieau.cegavbr 
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Canstruirida urna ,,ava história! 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE, 2160-000 1 CNPJ: 07.59861810001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 - 1180 1 ccxeau.cegciv.br  



Dt. 	Dt. Ag. origem balancete movimento 
31/12/2019 0000 

02)0112020 0000 

0210112020 0000 

06/0112020 0000 

0610112020 1799 

ô06/01t0z0  
08/01/2020 

07/01/2020 

07/01/2020 

07/01/2020 

07/0112020 

081011202b 

08Jd172ÕO 

08/01/2020 

09101/2020 

09/01/2020 

10/01/2020 

10)01/2020 

o 0/01/2020 

i/01/202O 

10101/2020 

10/01/2020 

10/01/2020 

10101/200 

10/01/2020 

10/01/2020 

10/0112020 

10/0112020 

10/01/2020 

10/01/2020 

10/01/2020 

10/0,1/2020 

10/01/2020 

10/01/2020 

1799 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

1799 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

1799 

1799 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

-, 

• 	
G331061031501789075 

Extrato conta corrente 	 0610212020 105532 

Cliente -Conta atual 

Agóncia 	1799-X 
Conta corrente 11759-5 PM OREAU -FES 
Periododo 	0112020  

Lançamentos 

Loto Histórico Documento Valor R$ 	Saldo 

00000 000 Saldo Anterior 
/10

C 

14011 831 RECEBIMENTO DE ICMS 350 41.700,50C 

00000 345 BB CP Admin Supron'o tu 

14011 639 IPVA 350 3320,72C 

99015 470 Transer?ncia enviada 551.799.000.011.841 10.000,00 D 

06101 1799 11841-9 PMC - FUNDES - 
99015 470 Transfer?ncia enviada 551.799.000.011.842 10.000,00 1) 

06101 1799 11842-7 PMC FONDEB ADM 

00000 855 BB CP Adrnin Supremo 170 I79,28 O 	0,00 O 

14011 639 I.PVA 350 4.502,37 C \ 
14011 831 RECEBIMENTO DE !CMS 350 62.092,92 C 

14011 831 RECEBIMENTO DE (CMS 350 17.090.59C 

00000 345 BB CP Admin Supremo 70 8388588 -0 

14011 639 IPVA 350 6.647,07C- 

99015 470 Transfer?ncia enviada 551.799.000.011.842 108,900,00 D 

08101 199  11842-7 PMC FUNDES ADM 

00000 855 88 CP Adrnin Supremo 70 102252,93 C  

14011 639 IPVA 350 5246.38C 

00000 345 813 CP Ad:in Supremo 70 _.245,38_1) 

14011 683 (TR 350 23.91C 

14011 952 FP!FPM 350 79.608,09 C 

14011 952 FPEIFPM 350 17281,39 C 

14011 952 FPEJFPM 350 2,973.94C 

14011 952 FPEJFPM 350 140.844,57 C 

14011 953 IPIIEXPORTACAO 350 1.270,11C 

14011 639 IPVA 350 4.919,35C 

99015 470 Transfer'?rcia c'niiada 551.799.000.011.842 230,000,Q'O D 

10101 1799 11842-7 PMC FUNDES ADM 

99015 470 Transfer?ncia enviada 551.799.000.011842 18.000,00 1) 

101011799 11842-7 PMC FUNDES ADM 

13011 350 IPI Municipal Ajuste 850 9,032 

13011 350 Conipiem da Uni?oAusto 850 972,51113 

13011 350 ITR Ajuste FUNDES 850 0,340 

13011 350 IPVA Ajusto FUNDES 850 181,48 O 

13011 350 ITCMD Ajuste FUNDES 850 100,19 O 

13011 350 ICMS Ajuste FUNDES 850 2.207.030 

13011 350 FPE Ajuste FUNDEB 850 1.218,03 D 

13011 350 FPM Ajuste FUNDES 850 874,04 O 

13011 350 Complemenio Piso Ajusto 850 108,02 O 



-:"- 	C(612O2C 	 0000 	OOCJO 	85 PB CP Admri Sur')rno 	 70 	&749.29 C 5O C 

13/01202O 	 0000 	14011 	839 IPVA 	, 	 351 	4.519.62 C 

1310112020 	 0006 	00060 	345 8E3 CP Admn Sjprno 	 10 	4562D 	C1) 

1401/2020 	 0000 	14011 	639 IPVA 	 356 	4.47.17C 

1410112020 	 0000 	14011 	E31 REC8IMLFO DL ICMS 	 350 	170.0350 

1410112020 	 0000 	 00000 	 345 88 CP Adrnir Superna 	 - 	 70 	174& 	$J &-  

1530112020 	 0000 	14011 	630 IPVA 	 350 	6.44889 C 

15101/2020 	 1799 	99315 .47CTrarsfer?nca enviada 	551.799,000.011,842 	80.000,00 O 

15,61 1799 11842-7 PMC FJNDEB AOM 

1501/2020 	 0000 	00300 	655 DB C 	Adrrin Supremo  

16101/2020 	 0000 	14011 	639 IPVA 	 350 	4764,430 

1601/2020 	 1799 	99015 	470 franer?nc2 	rviiJi 	551,799.000.011.842 	98.700.00 D' 

16101 1799 11642-7 PMC.FUNDEB ADM 

1601/2020 	 0000 	00000 	855 88 CP Adrnii Superno 

17/0112020 	 0000 	14011 	639PVA 	 350 	5.046340" 

17/0112020 	 1799 	99015 	470 Irdnsfr'/ nela 'rviaL/i 	551.799.000.011,841 	2.00000 O 	- 

17/01 1799 11841-9 PMO - F'JNDB -  

.17/0112020 	 1799 	99015 	470 Trasfer7ncia enviada 	551.799.000.011.842 	5.000,00 O 

11101 1799 11842-7 PMC cUNDEB ADM 

17í0112020 	 0000 	00000 855 88 CP Ad mia Supremo 	 —70------ 15rC 	0.53 	- 

20/0132020 	 0000 	14011 	952 FPE)FPM 	 350 	34.590,76 O 

20/01/2020 	 006-O 	14011 	952 ÍPE'íPM 	 350 	7.508,99 C 

2001)2020 	 0000 	1401 	952 FPEFPM 	 350 	1.292.22 C 

2Õ101)2020 	 0000 	14011 	952 FPE/PPM 	 353 	61.198,82C 

20101/2020 	 0000 	14011 	953 IPJEXPORTACAO 	 350 	658,39 Ç 

20:01/2020 	 0000 	14011 	639,rNA 	 350 	4.7503201 

2010112020 	 1799 	99315 	470 Trnfer?ncia ertvida 	551.799.000.011.841 	120.00000 O 

20/01 1799 11841-9 PMC - FUNDEB - 

20.01)2020 	 0000 	00300 	555 bB CP Admiti SLprema 	 70 	CO5000 O 	- 

21101/2020 	 0000 	14011 	638 ITCMD 	 350 	4.094,00 C 

21101/2020 	 0000 	14011 	630 IPVA 	 30 	4.28761 O \ 

21/0112020 	 0000 	14311 	639 IPVA 	 350 	8.373,39 C 

21/312020 	 0000 	14011 	831 RECEBIMENTO DE ICMS 	 350 	96,449,29 c / 

	

110112020 	 0000 	14011 	831 RECEBIMENTO DE ICMS 	 350 	539.70 O 

	

01/0112020 	 0000 	00000 	345 B3 CP A'irnn Suma 	 7G'—i19.044Ü513-- 	6C 	- 
2210112020 	 0006 	14011 	539 IPVA 	 350 	0.572.97 C" 
229112020 	 000C 	00000 	345 56 CP Ad:riw &iprcnto 	 -70 	6.572.07 9 	A o 
23/01/2020 	 0000 	14011 	539 IPVA 	 350 	5.23666 C 
230112020 	 1799 	99015 	470 Trinsfor'?ncia orwida 	551.799.000.011.842 	08.700,03 O 

23101 1799 11642-7 PMC ;:Llt\,DEt3 ADM 
2101/2020 	 0300 	00000 855 88 CP Admin Supremo 	 --'78----9346334-6- e C 
2410112020 	 0000 	14011 	639 1 RIA 	 350 	5.191,62C/' 
2410112020 	 1799 	99015 	470 Trar,sfer?naenvia-da 	551.799.000.011.842 	37.000,00 

24101 1790 11842-7 PKIC FUNEB ADM 
2410112020 	 0000 	00000 	855 88 CP Adn'Jr Su3rcmo  
27.0112020 	 0000 	14011 	539 IRIA 	 350 	5.0915.88 c 
27101/2020 	 1799 	99015 	470 Trasfe.'1rcia er'.'iada 	551.799.000.011.842 	5.000,00 D' 

27101 1799 11842-7 PMC FIJNDEB ADM 
21/0112620 	 0000 	06630 	345 88 CP Admir Supro.mo 	 ' 	- 	70  
28/01/2020 	 SUGO 	14011 	639 IPVA 	 350 	5.020.20 C 
28101/2020 	 0000 	14011 	831 RECEBIMENO DF ICMS 	 350 	255.212,50 C 
2810112020 	 1799 	99015 	470 Transrer7ria enviala 	551.799.000.011.842 	5.000,00 C 



28101 1799 11842-7 PMC FUDE8 ADM 

0000 00000 345 88 CP AdmÃ Sure.rno 7 — 	5526 	0 5, 

0000 14011 639 IPVA 350 8,867,07 C 

1799 99015 470 Trensfer?nca eníada 551.799.000.011.842 160.00000 O 

29101 1799 1142-1 PMC FUNDEBADM 

0000 00000 555 39 CP Admin Siperno -'0-54132,03 G 	O 	- 
0000 14011 68317R 350 835C 

0000 14011 952 FPE(FPM 350 8820319 C 

/ 0000 14011 952 FPEFPM 350 19.14722 C 

0000 14011 952FPEJÍPM 350 3.295,03C 

0000 14011 952 FPEFPM 350 155.900,38 C 

0000 1,401 ,1  953 IPUCXPORTACAO 350 365,76 C 

0000 00000 345 88 CP Admin Supremo 70 ( 	- 
0000 14011 955 CCMPLEMEN1OUNIAO 350 355.39,28 C\ 

0000 14011 955 Ccmpl.Uniao Piso 350 39.517,73 C \ /" 

0000 14011 955 COMPLEMENTO UNO 350 526.442.80 C 7' 
0000 14011 955 CcrnpWrilao Piso 350 58,493,64 O 

0000 00O30 345 BB CP Admin Supremo -'-- - 70 	980. 

0000 00000 999SA1D0 0,00C 

28/01/2020 

29.01(2020 

29/31/2020 

29/01/2020 

30/01,2020 

30/01/2020 

30.10112020 

30/01/2020 

30/01/2020 

3001/2020 

30/01/2020 

31/01/2020 

31/01/2020 

31(01/2020 

31/01/2020 

31)01/2020 

• 1 1l/.202  
OBSERVAÇÕES: 

Taçó.&e'i 	com scesso por: JC563 142 CJUDJC REG S. 

fl 
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G3370(31031501789080 

Extrato investimentos financeiros - mensal 0810212020 10:56:43 

Cliente  
Açãncla 	 1799-X 
Conta 	 11759-5 PM COREAU -FES 
Mós/ano referência 	JANEIRO12020 

SPúbilco Automático - CNPJS.PÚBLICO AUTOMÁTICO 
Data 	Histórico Valor Valor IRPreJ. Conip, Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo colas 

31/12/2019 SALDO ANTERIOR 74,96 20,274082 

02101/2020 APLICAÇÃO 41.700.50 11.277,955017 3,697523171 11298,229099 

08101/2020 RESGATE 16.479,28 4.456,458448 3,697842175 6.541,770651 

Aplicação 24112/2019 74,93 20.283264 

Aplicação 3111212019 0,04 0.010818 

Aplicação 0210112020 16.404,31 4.436.164366 

07101/2020 APLICAÇÃO 83.665,88 22.829,783837 3,698041543 29.471,554288 

08101/2020 RESGATE 102.252,93 27.649,071694 3.698240980 1.822,4.82594 

Aplicação 0210112020 25.302,52 6.841.770651 

• 	 Aplicação 07)0112020 76.950,41 20.807,301043 

00112Ç20 APLICAÇÃO 5.246,38 1-418.540945 3.688433955 3.241,023539 

0112920 RESGATE 6.749,29 1.824,816311 3,698613367 1.416,207228 

Aplicação 07101/2020 8.740,66 1.822,482594 

Aplicação 09101/2020 8,63 2,333717 

1310112020 APLICAÇÃO 4.51962 1.221,912767 3,698807412 2.638,119995 

14101/2020 APLICAÇÃO 174.508,97 47.177,030441 3,698981652 49.815150436 

1510112020 RESGATE 73.551,11 19.883,127330 3899172106 29.932,023106 

Aplicação 0910112020 5.238,79 1416,207228 

Aplicação 13/0112020 4.520,07 1.221,912767 

Aplicação 14/0112020 63,792,25 17.245,007335 

1610112020 RESGATE 93.936,57 25.392,478972 3,699346468 4,539,546134 

Aplicação 14101/2020 93.935.57 25.392,476972 

17/0112020 RESGATE 1.953,66 528,082123 3,699538225 4.011,464011 

- 	 Aplicação 14/0112020 1.953,06 528,082123 

60101/2020  RESGATE 10.000,50 2.703,036872 3.699724818 1.308,425139 

Aplicação 14/012020 10.000,50 2.703.038872 

: 	

1/01t2020 APLICAÇÃO 119.044,05 32,174,785908 3,699917393 33,483,211047 

22/0112020 APLICAÇÃO 6.572,97 1.776,429584 3,700101630 35.259,640631 

23101/2020 RESGATE 93.483,34 25.258,447497 3700280471 10.001,193134 

Aplicação 1410112020 4.841.54 1.308,425139 

Aplicação 2110112020 88.621,80 23.950,022356 

24)0112020 RESGATE 31.808,38 8.595763455 3,700471769 1.405,429679 

Aplicação 21101/2020 30.435,51 8224,763550 

Aplicação 22101/2020 1.37287 370.996905 

7/01/2020 APLICAÇÃO 96,88 26,179099 3,700662083 1.431,608778 

28/01(2020 APLICAÇÃO 255.232,70 68.965,738121 3,700862297 70.397,346899 

29101(2020 RESGATE 151.132,93 40.835,107061 3,701053645 29.062,239835 

Aplicação 22/01(2020 5.201,57 1.405429679 

Aplicação 2710112020 96.89 26,179099 

Aplicação 2810112020 145.834,47 39.403,498283 

30/01/2020 APLICAÇÃO 288.9 9,93 72.116,421677 3,701236470 101.878,661515 

• '31/0U2020 APLICAÇÃO 980.113,40 264,792,620397 3,701437746 366.471.281912 



4 , 	
1 

. 	3110112020 SALDO ATUAL, 	1.356.47064 	 36.471,281912 	 366.471281912 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 74,96 
APLICAÇÕES (+) 1.937639,28 
RESGATES (-) 581.326.99 
RENDIMENTO BRUTO (4) 83,39 
IMPOSTO DE RENDA (... 0.00 

IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 83,39 
SALDO ATUAL = 1.356.470,64 

Valor da Cota  
3111212019 	3,69736335 
3t'1't2020 	3701437746 

Rentabilidade  
No mês 	 0,1101 
No ano 	 0.1101 
últimos 12 nioses 	1.9713 

Transação efetuada com sucesso por: JC563142 CLAUDIO REGIS, 

Serviço do Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0772 
	

Ouvidoria 138 0800 729 5678 
Para i&iC.6ntOS auditivos 0800 729 0088 

40 



1 	 G337061031501789077 

Extrato conta corrente 	 0602)202010:55:48 

Cliente Conta atual 

Aqència 	79GX 
Conta corrente 11841-9 PMC - FUNDES - MAGISTERIO 
Peilododo 	0112020 extraio 

Lançamentos 

Dt. 	Dt. Ag. origem Lota Histórico 	 Documento Valor R$ 	Saldo 
balancete movimento 

31112/2019 0000 00000 000 Saldo Anterior \ 	
/0.00 C 

06101/2020 1799 99015 870 Transíer?nca tecebida 	551.799.000.011.759 10.000,00 C 

06101 1799 11759-5 PM COREM -FEB 

06/0112020 1799 99015 470 Trartsfor?nca enviada 	551.199.000.012.016 5.502,48 D 

06101 1799 12016-2 S P COREAU CEA 

06/01/2020 1799 99015 470 Tran.sfGr?nc!a enviada 	551.799.000.012.352 58,45 D 

S 06101 1799 12352-8 S 5 P MUNICIPA 

06/0112020 0000 00000 345 BB CP Admin Supremo 	 --- 70 4.439 07-S--0,60-e'- 

17/0112020 1799 99015 810 Transfer?ncia recebida 	551.799.000.011.759 2.000.00 C 

17101 1799 11759-5 PM COREAU -FEB 

470 Transfer?ncia enviada 	551.799.000.012.016 1710112020 1799 99015 5,461,230 

17/01 1799 12016-2 5 P COREAU CEA 

1710112020 1799 99015 470 Transfcr?ncia enviaoa 	551.799.000.012.352 58,45 O 

17101 1799 12352-8 5 S P WUNICIPA 

1710112020 0000 00000 855 GB CP Admin Supremo 

2W0112020 1799 99015 870 Transfor?ncga recebida 	551.799.000.005.511 	101 $02,91 

2W01 1798 5511-5 PREF.MUN.COREA 

"120.000,00 20/01/2020 1799 99015 870 Tran.sfer?ncia rec.bida 	551.799.000.011.759 C 

20/01 1799 11759-5 PM COREAU -FEB 

2Õ10112020 0000 13105 375 Impostos 	 12.001 221.502,91 D 	0,00 C 

C3PS - CODIGO DE BARRAS 

•1101/2020 0000 00000 999SAL00 0.00C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: J563142 CLAUDIO REGS 



- 	., 	 • 

- 	-. 3337061031531789081 

Extrato investimentos financeiros - mensal 060212020 10:57:05 

Cliente  
1 Ï99-X 

Conta 	 11841-9 PMC - FUNDEB - MAGISTERIC 
Mês/ano referêncIa 	JANEIRQ!2020 

S.Público Automático - CN PJS.PÚBLIC O AUTOMÁTICO  
Data 	Histórico 	 - 	Valor Valor lRPrej. Comp. 	Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 	Saldo cotas 

31/122019 	SALDO ANTEROR 	244,63 66,162643 

0601/2020 	APLICAÇÃO 	 4.439,07 1.200,448745 3,6978.42175 	1.266,611588 

17101/2020 	RESGATE 	 ;3,5'9.(Q 951,383601 3,699538225 	315,227917 

ApUcaç.ãc 27/11/2019 	40,7/ 11,023285 

Aphcaç.ã, 10/1212019 	54.12 14,629610 

Apticaç.c 31112/2319 	149,87 40,509948 

Aplicação 060112020 	3.274,91 85,220758 

3110112020 	SALDO ATUAL 	1.166,80 315227987 315,227907 

.ResumoResumo do mês 
 ANTEÍOR 	 244,63 

AP,L1CÁÇOES () 	 4.439,07 
RESGATES (-) 	 3.519,68 
RENDIMENTO BRUTO () 	 2,78' 

• 	IMPOSTO DE RENDA (-) 	 000 
0,00 

RENDIMENTOLQUIDO 	 2,78 	
/ 

"SAWO ATUAL - 	 1.166,80 

Valor da Cota 
31/12/2010 	3,60/363315 	 ----.-••- 
31.,'C1/2020 	3,70143//46 

Rentabilidade  
Noms 	 0,1101 
No ano 	 0,1101 

,Ultimo 	12 rnilses 	1,9713 

Transação eteuada com sucesso par: Jc562UDb REGIS 

Serviço de Atendmento ao Consumidor - SAC C800 729 0722 
	

O'v iccna BS 0800 729 15,678 

1 
	

Parti doficientcs auditivos 0830 729 0088 



G337061 031501789079 

Extrato conta corrente 	
06102/2020 10:56:00 

Cliente Conta atual 

Agência 	1799-X 
Conta corrente 11842-7 PMC FUNDES ADMINISTRATIVO 
Período do 01/2020 
extrato 

Lançamentos 

Lote Histórico 	 Documento Valor R$ 	Soldo 
balancete 
31112)2019 0000 00000 000 Saida Anterior /00 C 

06/01/2020 1799 99015 870 Tr 	sír?ncLa recebida 	 551.799.000.011.759 10.00000 C: 

06/01 1799 11759-5 PM COREAU -FEB 

06/0112020 1799 99015 470 Trartster7ncia enviada 	 551.799.000012.016 691.39 D' 

06101 1799 12016-25 P COREAU CEA 

06/01/2020 1799 99015 470 Tran5fer?ncLa enviada 	 551.799.000.012.352 1.340,C D 

S 08/01 1799 12352-8 S S P MLINICIPA 

08)0112020 0000 00000 345 86 CP Admin Supremo 	 - 70 7-9f3831 13 

07101/2020 1799 99015 120 Transferido para Pôupan?a 	551.799.510009.931 42740 O 

07101 1799 510009931-X ANTONIO JOSE O 

0710112020 0000 00000 855 86 CP Mmm Supremo 	 70 42750C 	0,00C 

08/D1f2O0 1799 9905 870 Transfer?rcia recebida 	 551.799.000.011.759 106.900.00 C / 

- 08101 1799 11759-5 PM COREAU -FEB 

89.016.77 ID 0810112020 1799 99015 470 Transfer'?ncia enviada 	 551.035.000.038.084 

06101 1035 36084-9 OSCAR R ALVES 

0810112020 1799 99015 470 Transferlricia enviada 	 551.03.5.000.038.084 4.502.91 D/ 

08101 1035381)84-9 OSCAR R ALVES 

08101/2020 1799 99015 470 Transfer?ncia enviada 	 551.702.000.134.247 6.055,00 o / 

08101 1702 134247-9 START SERVICOS 

08/01/2020 1799 99015 470 Trarsferincia enviada 	 551.702.000.134.247 6.05501) ID 

08101 1702 134247-9 START SERVICOS 

8101/2020 1799 99015 470 Transfer?ncia enviada 	 551.702.000.134.247 6.05500 O 

08101 1702 134247-9 START SERVICOS 

0810112020 1799 99015 470 Transfer?ncia enviada 	 551.702.000.134.247 6.055,00 O"  

081011702 134247-9 START SERVICOS 

08/0112020 	. 0000 00000 855 BB CP Admin Supremo 	 70 8.83968-C 	C , r60 

1010112020 1799 99015 870 Transfor9ncia recebida 	 551.799,000.005.511 55.500,00 C 

10101 1799 5511-5 PREF.MUN.COREA 

1010112020 1799 99015 870 Trariser?ncia recebida 	551.799.000.005.513 1.700,110 C 

10/01 1799 5513-1 PREF MUN COREA 7 

1010112020 1799 99015 870 Transfer?ncia recebida 	 551 .799.000.011.759 230.000,00 

101011799 11759-5 PM COREAU -FEB 

1010112020 1799 99015' 870 Transfer'?ncia recebida 	 551.799.000011.759 18.030,00 

10101 1799 11759-5 PM COREAU -FEB 

1010112020 1799 99015 410 Transfer?ncia enviada 	 551799.000005.511 11047859 () 

10101 1799 5511-5 PREFJvIUN.COREA 

1010112020 1799 99015 470 Transfer7ncia enviada 	 551.799.000.005.511 118.785,22 O 

10/01 1799 5511-5 PREF.MIJN.COREA 

1010112020 1799 99015 470 Tr.ansfer9ncia enviada 	 553,296.000.041.824 1.596,01 O 



15/01/2020 

15/01/2020 

15j0i/220 

15/01/2020 

15/01/2020 

•15/0l/2020 

15/0t12020 

15/01/2020 

15101/2020 

15/01/2020 

- 15/01/2020 

15/01/2020 

15/01/2020 

15/01/2020 

M 

10101 3296 41824-2 GEISSON K S S 

1799 99015 470 Transf&?ncta enviada- 553.655.000.074.285 71.97120 O 

10/01365574285-60,LCLTCE 

0000 13105 393 TEO TransfEIetr.Dsponii 11.001 5.235.15 D 

748 2301 02972080800025 S. S. LLBERAT 

0000 13113 310 Ter OOCÍTED EIG1I?nico 820.101.200.321.712 10.45 D 

Cobrança referente 1010112020 

0000 00000 855 13B CP Admin Supremo 70 28188&7éG-G-- 

1799 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.799.000.011.759 80.000,00 C 

15101 1799 11759-5 PM COREAU -FEB 

0000 13105 361 Pgto ~ta ?yua 11.501 90,87D 

CAGECE 

0000 13105 361 Pgtoccna?gua 11.502 1368,24D 

CAGECE 

0000 13105 361 Pgto conta ?gua 11.503 611,78D 

CAGECE 

0000 13105 361 Pgto conta ?gua 11.504 90.86 D 

CAGECE  
0000 13105 361 PgIu conta 1gua 11.505 1.127,77 O 

CAGECE 

0000 13105 381 PgIo conta ?gia 11.506 394.17D 

CAGECE 

0000 13105 31 Pgto conta ?gua 11,507 81,71 ID 

CAGECE 

0000 13105 361 Fgto conta ?gua 11.508 2.884,17 ID 

CAGECE 

0000 13105 361 Pgtoconta?uua 11.509 881850 

CAGECE 

.0000 13105 361 Pgto conta ?gua 11.510 610.22 D 

CAGECE 

0000 13105 361 Pgto conta ?9ua 11.511 91.38 D 

CAGECE 

0000 13105 361 Pgto conta ?gua 11.512 1.078,79D 

CAGECE 

00001 13105 381 Pgto conta ?gua 11.513 91,370 

CAGECE 

0000 13105 361 Pgto conta ?que 11.514 662.130 

CAGECE 

0000 13105 361 Pgto conta ?gua 11.515 420,89 0 

CAGECE 

0000 13105 381 Pgto conta ?gua 11.516 90,530 

CAGECE 

0000 13105 361 Pgto conta ?gua 11.517 8.586,02 O 

CAGECE 

0000 13105 301 Fgto conta ?que 11.518 655,94 0 

CAGECE 

0000 13105 362 Pagamento conta luz 11.519 16.455,08 D 

0000 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

13105 362 Pagamento conta luz 11.520 17.896,94 D 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

0000 13105 362 Pagamento conta luz 11.521 19.068,06 O 

COELCE CIA ENERGETCA CE 

,•1 

10101/2020 

10101/2020 

10/01/2020 

10/01/2020 

15/01/2020 

15/01/2020 

15/01/2020 

15101/2020 

15/01/2020 

• 15/01/2020 

15/011020 



1510112020 0000 00000 34588 CPAdmin Suprerno 	 —10 —8781.23O ,9 	C 

1610'112020 1799 99015 870 Tr 	s1e?rci 	recebida 	 551.799.000.011.759 98.700,00 C 

16/01 1799 11759-5 PM COREAU -FEB /0.00 1610112020 1199 99015 470 Trarisfe;r?ncia enviada 	 551.799.000.005.511 98.70000 O 	C 

16101 1799 5511-5 PREF.MÜN.COREA 

17/0112020 1799 99015 870 Trarster?ncia recebida 	 551.199.000.011.759 5.000,00 C 

17101 1799 11759-5 PM COREAU -FEB 

1710112020 1799 99015 470 Transfer?ncia enviada 	 551.799.000.012.016 670,99 O 

17101 1799 12016-2 S. P COREAU CEA 

1710112020 1799 99015 410 Trasfor?ncia enviada 	 551.799.000.012.352 1.297.39 O 

17101 1799 12352-8 S 5 P MLINICIPA 

17101/2020 0000 00000 345 88 CP Adrnhn Supremo 	 - 	'70 3.03162 O )c60 O 

20)0112020 1799 99015 870 Transfer?ncia recebida 	 551.799.000.005.511 92.882.13 C 

20101 1799 5511-5 PREF.MUN.COREA 

2010112020 1799 99015 870 Transferincia rocobda 	 551.799.000.005.511 500.00 O 

20/01 1799 5511-5 PREF.MUN.00REA 

20101/2020 1799 99015 470 Transfer?ncia enviada 	 551.010.000.021.080 380,000 

20101101021080.3 MARIA SOCORRO  • 2910f/.920 1799 99015 470 Transter?ncia enviada 	 551.799.000.005.511 5000,00 D 

20101 1799 5511-5 PREF.MUN.COREA 

2010112020 1799 99015 470 Transter?ncia enviada 	 553.515.000.105.312 4.432,50 O 

20101 3515 105372-8 G O G QUAUDAD 

2010112020 0000 13105 303 Pagto via Auto-Alend.BB 	 12.001 24,99 D 

DPVAT SEGURADORA UDER 

2Q/01/2020 0000 13105 303 Paglo via Auto-Alend.BB 	 12.002 24,99 D 

DPVAT SEGURADORA LLDER 

20101/2020 0000 13105 303 Paglo via Auto-Atend.8B 	 12.003 8,08 O 

DPVAT SEGURADORA LIDER 

2010112020 0000 13105 375 irnxstos 	 12.004 92.882,13 O 

GPS - CODIGO DE BARRAS 

2010112020 0000 00000 855 88 CP Admn Supremo 	 109058 C 	0,00 C 

21101/200 OÓOO 13105 375 Impostos 	 12.101 157,14D1" 

DAE ESTADO CEARA 

1101/2020 0000 00000 855 88 CP Admin Supremo 	 - 	10 l5T714 C 

23/01/2020 1799 99015 870 Transfer?ncia recebida 	 551.799.000.011.759 

231011799 11759-5 PM COREAU -FEB 

98.700.00 C 

/0,00 2310112020 1799 99015 470 Transfer?ncia enviada 	 551.799.000.005.511 98.700,00 D 	O 

23101 1799 5511-5 PREF.MUN.COREA 

2410112020 1799 99015 870 Transter?ncia recebida 	 551.799.000.011.759 37.000,00 C 

24101 1799 11 759-5 PM COREALI -FE8 

2410112020 1799 99015 470 Transfer?ncia enviada 	 553296.000.041.824 37.000,00 O 	0,00 O 

24101 3296 41 824-2 GEISSON K S S 

2710112020 1798 99015 870 Trartsfer?ncãa recebida 	 551.799.000.011.759 5.000,00 O 

271011799 11759-5 PM COREAU -FEB 

2710112023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Oisponiv 	 12.701 380000 

104 0554 04403722326 AMELIA XIMENES DE 

27/011Z020 0000 13113 310 Ter DOC/TED EIetr?nco 	890.271.200.048.582 10,45 O 

Cobrança referente 2710112020 

2710112020 0000 00000 345 98 CP Admin Supremo 	 70 1.109,3 - 13 	O 

28/0112020 1799 9015 870 Transfer?ncia recebida 	 551.799.000.005,511 2.500.00 C 

28/01 1799 5511-5 PREF.MUN.COREA 



/ 
"2é0 112020 1799 99015 870 Trufisfer?ncia recebida 551.799.000.011.759 5.000,00 C 

28101 1799 11759-5 PM COREAU -FEB 

280112023 1799 99015 470 Transfer?rda enviada 553.296.000.036243 6.300,35 D 

28101 3256 36243-3 SINART SINALIZ 

28 101/2020 1799 99015 470 Tranfer?rica enviada 554.272.000.019.291 2140,38 D 

28/01 4272 19251-0 J G0,1v1ES DE MED 

28/01/2020 0000 00000 855 BB CP Admir. Sipremc 1.040,73 C 

2910112020 1799 99015 870 Trarsfer?rica recebida 551.799.000.011.759 160.000,00 O" 

29/01 1759 11759-5 PM COREAU -F;—:B 

29.'01l2020 1799 99015 470 Transrer?nça e'ada 551035.000.038.084 64.095,97 D 

29/01 1035 38084-9 OSCAR R ALVES 

2910112020 1799 99015 470 Trar.sfcr?nca enviada 651035.000.038.084 94.00742 D 

29131 1035 35084-9 OSCAR R ALVES 

2910112020 000'3 30000 345 98 CP Admin SLpror 71838i _D_Q,6-9- 

31/0112020 0000 00000 999SALD0 0,30C 

•Tranaao efetuadn por JC52ÔLÂUDIOGIS. 

o 



'L.'• A/ 
LI 

033706 1031501 789082 

Extrato investimentos financeiros - mensal 06102/2020 10,57:29  

Cliente  
Agência 1799-X 
Conta 11642-7 PMC FUNDEB ADMINISTRATIVC 
Mês/ano referência 	JANEIROJ2020 

S.Públíco Automático - CNPJS.PÚBLICO AUTOMÁTICO 
Data Histórico Valor Valor LRPrcj. Comp. 	Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2015 SALDO ANTERIOR 4.204,Eil 1.137273246 

06/0112020 APLICAÇÃO 7968,31 2.154,853999 3697842175 3.292,127245 

07101/2020 RESGATE 427,50 115,601730 3,696041543 3176,525515 

Apticação 13112/2019 166,91 45,13511J 

ApricapSo 26/12/2019 229,47 62,037762 

Aplica 	27112/2019 31,17 8,426855 

08/0112020 RESGATE 8.839,69 2.390.239046 3.698240980 786,286407 

A,.)1 :cçc 2771232315 3.542,51 957,999116 

ApIcaçc 311232019 235,48 63,672400 

AphCaÇC 06/01/2020 5.06123 1.368.567532 

0/011220 RESGATE 2.87662 777,756341 3,699613367 8,530126 

ApIcaço 060112020 2,87562 777,755341 

15)01/2323 APLICAÇÃO 6.76123 1.827,769432 3,699172106 1.836,295558 

17101/2020 APLJcAÇAO 3,03162 819,459028 3,699538225 2.655,757586 

20/01/2320 RESGATE 9.35056 2.527,366348 3699724818 128,391235 

Aplicação 0633112020 31,56 8530126 

Aplicaça 15/01/2020 6. 762,24 1.927,763432 

Aplicação 17/01/2020 2.556,76 691067790 

21/01/2020 RESGATE 15714 42,471218 3,699917393 85,920020 

Aplicação 17/01/2020 157,14 42471218 

2710112020 APLICAÇÃO 1.189,55 321,442480 3,700662033 407,362500 

28101/2020 RESGATE 1,040,73 281,212841 3,700862797 126,149653 

Api:caçãc 1701/2820 317,95 s5,920023 

Aplicação 271010020 72275 195,292821 

9,910112020 APLJGAÇÃO 1.696,61 512,4513.39 3,701053845 638.600998 

31/0i2D20 SALDO ATUAL 2,36374 638,600938 638,600958 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 4.204,91 
APLICAÇÕES (+) 20,847,32 
RESGATES (-) 22.692,23 
RENDIMENTO BRUTO (+) 3,74 
IMPOSTO DE RENDA (-). 0,00 
IOF (-) 0,80 
RENDIMENTO ilQujo 3,74 
SALDO ATUAL 2.363,74 

Valor da Cota  
31/1212019 	3,657363375 
31/01/2020 	3,701437746 

Rentabilidade 
No mês 	 C,1101 
No ano 	 01101 
Uftimcs 12 meses 1,9713 

Iço efetuoda com sucesso por JC563142 CLAUDD REGES, 

Serviço de Atendimento ao Cor.sumklor- SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

2 



Prefeittira de 	Àw 

Cc>mau 
Cristriiinda uma nova história! 

ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598618!0001-44 - CGF: 06.091A66-1 
88 3645 - 1180 1 cceau.cegovbr 



1 	 G3370615453482061 
0610112021 16:28:58 

Extrato conta corrente 

fim

LU2J  

- Conta ttunt 

Agência 	 1799-X 
Conta corrente 	11759-5 PM COREAIJ -FEB 
Período do extrato 	0111212020 até 31/1212020 

•l flQ ' 	fl(b 	i'-ÇtÓrjCO D)Ctifl1Ofltfl V1or RS 

/O'l 1/2020 Saldo Anterior  

011212020 RECEBIMENTO DE ICMS 350 66 73230 C 

0102/2020 + Transferência enviada 551.799000011 842 275 000.00 D 

01112 1799 11842-7 PMC FUNDEBADM 

+ Transferência enviada 551799 000011 842 17200.00 D 

01/12 1799 1 1842-7 PMC FUNDEB ADM 

O 112/2020 BB CP Automatico S P 70 225 467 70 C 0.00 O 

C.1 RECEBIMENTO DE ICMS 350 25,711 59C 

08/12/2020 RECEBIMENTO DE ICMS 350 103 315.08 C 

08/12/2020 BB CP Automatico S P 70 130.026.67 D 0.00 C 

1011212020 ITR 350 39 15 O 

1012/2020 FPE/FPM 350 124082.04C 

10 1 1 2/2020 FPE/FPM 350 26.935,83 C 

10/1212020 FPE/FPM 350 4635.37C 

1011212020 FPE/FPM 350 209.073.790 

10112/2020 IPIEXPORTACAO 350 2 570 42 O 

10/1212020 Transferência enviada 551 799.000 011 341 427 382 90 D 

10112 1799 11841-9 PMC - FUNDES - 

1011212020 + Transferência enviada 551 799 000 011 842 255.000.00 D 

10112 1799 11842-7 PMC FUNDEBADM 

1011212020 BB CPAutornatico S P 70 315,046300 000 O 

14/12/2020 1 PVA 350 441 69 C 

11 12/2020 IPVA 350 467.60 C 

14!12/2020 IPVA 350 467,71 C. 

1.112!2020 IPVA 350 528170 

-ç1212020 BB CP Autornatico S P 70 1.905.17 D 0.00 C 

15!12/2020 ITCMD 350 2.562.130 

15.1212020 IPVA 350 625.07C 

5;12.2020 1PVA 350 564.64 C 

i512/2020 IPVA 350 501,92 C 

15/12/2020 IPVA 350 504 19C 

1 5/1 22020 IPVA 350 453 58 C 

15,1212020 IPVA 350 6.759.880 

15:1212020 RECEBIMENTO DE ICMS 350 201 128.67 C 

15112/2020 RECEBIMENTO DE ICMS 350 9 699,47 O 

1512/2020 BB CP Autornatico S P 70 222799.60 D 0.00 O 

16.1212020 + Transferência enviada 551.799 000 011 841 5 000 00 D 

16112 1799 11841-9 PMC - FUNDEB - 

16t1212020 + Transferência enviada 551 799 000 011 841 6.500.00 O 

16112 1799 11841-9 PMC - FUNDEB - 

161 2/2020 + Transferência enviada 551 799 000.01 1 842 30 00000 O 

16112 1799 11842-7PMCFUNDEBADM 
6/12/2020 + Transferência enviada 551.799.000011 842 20 000.00 D 

16112 1799 11842-7 PMC FUNDEBADM 
16122020 BB CP Automatico S P 70 61 500.00 O O 30 

13/12/2020 1TR 350 10.46C 

18112/2020 FPE/FPM 350 4059944C 

16112/2020 FPE/FPM 350 8813.36C 

1811212020 FPE/FPM 350 1.516.69 C 

1 8/12/2020 FPE/FPM 350 71.829.51 O 

13í1212020 IPI/EXPORTACAO 350 88201 C 

8,1212020 IPVA 350 608260 

18/1212020 IPVA 350 537.53C 



1a/la'202o 

18/1212020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

24/12/2020 

24/12/2020 

24112/2020 

2411212020 

24/1212020 

9i12i2020 
29/12/2020 

29/12/2020 

30/1212020 

30/12/2020 

30/12/2020 

30/1212020 

30/12/2020 

30/12/2020 

30/12/2020 

30/12/2020 

30/12/2020 

3011 212020 

31112/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

31!12!2020 

31112!2020 

PVA 

• Transferência enviada 

18112 1799 11841-9PMC-FUNDEB- 

+ Transferência enviada 

18112 1799 11841-9 PMC - FUNDES - 

• Transferência enviada 

18112 1799 11842-7 PMC FUNDES ADM 

• Transferência enviada 

18112 1799 11842-7 PMC FUNDEBADM 

BB CP Automatico S P 

RECEBIMENTO DE ICMS 

55 CP Automatico S P 

• Transferência enviada 

23112 1799 11842-7 PMC FUNDES ADM 

BB CP Autornatico S P 

PVA 

IPVA 

IPVA 

IPVA 

BB CP Automatico S P 

RECEBIMENTO DE ICMS 

• Transferência enviada 

29/12 1799 11842-7 PMC FUNDES ADM 

BB CP Automatico S P 

ITR 

FPE/FPM 

FPE/FPM 

FPE/FPM 

FPEIFPM 

IPI/EXPORTACAO 

• Transferência enviada 

30112 1799 1184 1-9 PMC - FUNDEB - 

• Transferência enviada 

30112 1799 11842-7 PMC FUNDEBADM 

+ Transferência enviada 

30112 1799 11842-7 PMC FUNDES ADM 

BB CP Automatico S P 

COMPLEMENTO UNIAO 

CompLUniao Piso 

+ Transferência enviada 

31112 1799 11842-7 PMC FUNDES ADM 

BB CP Automatico S P 

SALDO  

350 

551.799 000 011.841 

551 799.000011 841 

551 799 000.011.842 

551 799.000 011 842 

70 

350 

70 

551 799 000.011.842 

70 

350 

350 

350 

350 

70 

350 

551.799 000 011 842 

70 

350 

350 

350 

350 

350 

350 

551 799 000 011 841 

551.799 000.011.842 

551.799 000 011 842 

70 

350 

350 

551.799 000.011 842 

70 

455,550C 

143609.25 D 

50401.68 D 

60 814 97 D 

32.974.21 O 

162 547,35  O 	000 

113 735030 

11373503D 000C 

1 O 00000 D 

108.000.00 C o ou c 
425 46 O 

509 84 O 

712.09 C 

547 49 O 

2.194.88D 000C 

298.813880 

7.000,00 D 

2918138813 0.00J 

5 100 

70 390.57 C 

15280.44 O 

2 629.60 O 

124 03i 200 

515.84 Ç 

320.000 00 D 

173.000.00 D 

18000,000 

298116.250 	0.000 

292 506.82 C 

32 500 75 C. 

328.825 00 O 

3817 36 C 

O 00 O 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE664235 EDESIO DE JESUS CAS. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



hups: 

G332071509363622021 
i...:....- c..j-... 	 0710112021 15 23 57 

Uc1 L.UIlIL 	- JIiVebl.IItJILUo UUiIUU 	1VR11001 

Cliente 

géncia 	 1799-X 

Conta 	 11759-5 PM COREAU -FEB 

Viés ano referência 	DEZEMBRO/2020 

S.PibIico Automático - CNPJ: 4.288.96610001-27 
Data 	Histórico Valor Valor lRPrej. Comp. 	Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 

3011112020 	SALDO ANTERIOR 412.004,47 110.897,407720 

01/122020 	RESGATE 225.467.70 60 687.677507 3.715213850 

Aplicação 2411112020 0.95 0.255362 

Aplicação 2611112020 2.988.87 804.494506 

Aplicação 3011112020 222.477.88 59.882 927639 

0811212020 	APLICAÇÃO 130.026.67 34.997.522417 3.715310714 

10112/2020 	RESGATE 315.046.30 84.795.984598 3.715344559 

Aplicação 3011112020 186,546.45 50.209.730213 

Aplicação 08/1212020 128.499.85 34.586.254385 

10122020 	APLICAÇÃO 1.905,17 512.781349 3.715365239 

151122020 	APLICAÇÃO 222.799,60 59.965.693340 3.71 5389120 

16112'2020 	RESGATE 61.500,00 16.552.690033 3.715408183 

Aplicação 0611212020 1.528.03 411 268032 

Aplicação 1411212020 1.905.19 512,781349 

Aplicação 1511212020 58.066.78 15.628 640652 

1811212020 	RESGATE 162.547.35 43.749,297090 3.715427694 

Aplicação 1511212020 162.547.35 43.749 297090 

22112/2020 	APLICAÇÃO 113.735,03 30.611.179985 3.715473564 

231212020 	RESGATE 108.000,00 29.067.434270 3.715498210 

Aplicação 1511212020 2,1 87.52 588.755598 

Aplicação 2211212020 105.812.48 28.478.678672 

24/1212020 	APLICAÇÃO 2.194.88 590 734410 3.715510664 

29/12/2020 	APLICAÇÃO 291.813,88 78.538.503792 3.71 5551811 

30/1212020 	RESGATE 298.116.25 80.234,195939 3.715575965 

Aplicação 22112'2020 7.923.47 2.132.501313 

Aplicação 24112/2020 2.194.92 590 734410 

Aplicação 2911212020 287.997.86 77.510.960216 

31122020 	RESGATE 3.817,36 1.027,386051 3,715604271 

Aplicação 2911212020 3.817.36 1.027.386051 

31 122020 	SALDO ATUAL 0.59 0.157525 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 412.004,47 

APLICACÕES li 762.475.23 

RESGATES 1-' 1.174.494,96 

RENDIMENTO BRUTO (+) 15.85 

IMPOSTO DE RENDA ( - 1 0.00 

tOF 	-t 0.00 

RENDIMENTO LIQUIDO 15.85 

SALDO ATUAL = 0,59 

Valor da Cota 
30:11.2020 	 3,715185717 

3111212020 	 3.715604271 

Rentabilidade 
Nornés 	 0.0112 

No ano 	 0.4933 

Ultimos 12 meses 	0.4933 

Saldo cotas 

50.209 730213 

85. 207. 252630 

411, 2680 32 

924 049381 

60.890 742721 

44.338-052688 

588,755598 

31.199.935583 

2.132 501313 

2.723 235723 

81. 26 1.7395 15 

1.027,543576 

O 157525 

0.157525 

07 0I 21112 1 



trps:/Jautatendiito.bb.com.bríaapjihoineApj-I.hb?tokenSessao 

Transação efetuada com sucesso por JE665422 EDESIO DE JESUS CAS. 

Serviço de Atendimeno ao Ccnsum;dor - SAC 0800 729 0722 	 Oudona 8B 0500 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

0701 2021 



G3370615453482061 
0610112021 16:30:41 

-J Extrato conta corrente 

'r:t4 

Agência 1799-X 
Conta corrente 11841-9 PMC - FUNDEB - MAGISTERIO 
Periodo do extrato 0111212020 até 3111212020 

..ançamntos 

novi'entti 	tIL balancete iistOrtco Üoiientc ;J,1tir 

30/11/2020 Saldo Anterior 

;1•2l2020 + Transferência recebida 551.799 000005.513 320.003 00 C 

10112 1799 5513-1 PREF MUN COREA 

0i12í2020 + Transferência recebida 551 799.000 011759 427 32.90 C 

10112 1799 11759-5 PM COREAU -FEB 

10112/2020 + Transferência enviada 551 799 000 055.336 747 38290 D 0.00 C 

10112 1799 55336-0 PREF M COREAU 

1611212020 + Transferência recebida 551 799 000 011.759 5 0000 O 

16112 1799 11759-5 PM COREAU -FEB 

16/1212020 + Transferência recebida 551.799.000.011 759 6 50000 O 

16112 1799 11759-5 PM COREAU -FEB 

1611212020 + Transferência enviada 550.085 000 045.252 450,00 D 

16112 0085 45252-1 SANDY MARIA SO 

16112/2020 + Transferência enviada 551 .799.000 012.016 6 127 27 D 

16112 1799 12016-2 S P COREAU CEA 

16/1212020 + Transferência enviada 551 799.000 012.352 5845 D 

16112 1799 12352-6 S S P MUNICIPA 

16/1212020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.601 280.00 D 

237 5385 60911885340 FRANCISCA DARA DE 

16112/2020 + TED Transf.Eletr Disponiv 121 602 35000 D 

104 0554 60527940380 HYNARA LYVIA FERR 

16/1212020 +Tar DOC/TED Eletrônico 893.511 100 020.313 1045 D 

Cobrança referente 16112/2020 

1611212020 + Tar DOCITED Eletrônico 893.511.100020.314 10.45. D 

Cobrança referente 1611211 2020 

1611212020 BB CP Automatico S P 70 4.213.38 D 0.00C 

1811212020 + Transferência recebida 551.799.000011 759 143 609.25 C- 

18112  1799 11759-5 PM COREAU -FEB 

1811212020 + Transferência recebida 551.799.000.011 759 50401 	C 

18112 1799 11759-5 PM COREAU -FEB 

18112/2020 + Transferência enviada 551 .799.000 055.336 61 965 82 D 

18/12 1799 55336-0 PREF M COREAU 

&I2/2020 Transferência enviada 551 799.000 055 336 6$ 2 	77 66 	D 

18112 1799 55336-0 PREF M COREAU 

18/1212020 + Transferência enviada 551.799 000 055.336 18,374.66 D 

18112 1799 55336-0 PREF M COREAU 

18!12!2020 + Impostos 121.80.1 54.774.68 D 

GPS - CODIGO DE BARRAS 

1811212020 BB CP Automatico S P 70 4 373.00 O 0.27 (' 

3011212020 + Transferência recebida 551 799.000.011 759 320 000 00 O 

30112 1799 11759-5 PM COREAU -FEB 

30/12/2020 + Transferência enviada 551.799.000 005 513 320 000 00 D  

30112 1799 5513-1 PREF MUN COREA 

311212020 S A L D O O 00 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE664235 EDESIO DE JESUS CAS. 



Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Li 
	

lmps:.'/autoarendimento.bb.com.hr/aapj'homeApj4.bb?tokenSessto  

G332071 509363622022 
0710112021 1524:32 Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

Agência 	 1799-X 

Conta 	 11841-9 PMC - FUNDEB- MAGISTERIO 

Mêsano referência 	DEZEMBRO/2020 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data 	Histórico Valor 	Valor tRPrej. Comp. 

301112020 	SALDO ANTERIOR 159.78 

1611212020 	APLICAÇÃO 4213,38 

181212020 	RESGATE 4.373.00 

Aplicação 20 1 1012020 11.01 

Aplicação 2111012020 135.00 

Aplicação 30111/2020 13.79 

Aplicação 1611212020 4.213.20 

31.1212020 	SALDO ATUAL 0.20 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 159.78 

APLICAÇÕES + 4.213,38 

RESGATES (-) 4.373.00 

RENDIMENTO BRUTO t+ 0.04 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-r 0.00 

RENDIMENTO LIQUIDO 0.04 

SALDO ATUAL = 0.20 

Valor da Cota 
3011112020 	 3.715185717 

3111212020 	 3.715604271 

Rentabilidade 

No mês 	 0.0112 

No ano 	 0.4933 

Últimos 12 meses 	0,4933 

Transação efetuada com sucesso por: JE665422 EDESIO DE JESUS CAS. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

Valor IOF 	Quantidade cotas 
	

Valor cota 	Saldo cotas 

43,008226 

	

1.134.028831 
	

3,715408183 	1.177.037057 

	

1,176.984283 
	

3715427694 	0052774 

2.962449 

36. 333985 

3.7 11792 

1.133.976057 

	

0.052774 
	

0.052774 

Ouvidona BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

0701 2021 
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;? 
Extrato conta corrente 

G334080827537109005 
0810112021 08:38:21 

Cliente - Conta atual 
cência 1799-X 

'.c'r1ta corrente 11842-7 PMC FUNDEB ADMINISTRATIVO 

Periodo do 
01/1212020 até 31/12/2020 

extrato 

Lançamentos  
Dt. Dt. 	

Histõnco 
movimento 	balancete 

3011112020 Saldo Antenor 

0111212020 + 	7;ri;i ibki 

0111212020 + 	 r'e0'j4 

0111212020 + 

0111212020 + 	 .'i 1 icJó 

011122020 + 

01/12/2020 RH Cl' Aair nalij 

1011212020 + 

1011212020 + 	t 	1104 	Viada 

10/1212020 + 

1012/2020 + 	!ràn 	r,c3 	fl-'4t.3 

10/12/2020 B&CPArnotko 

16112/2020 + 	Tiinkrnkt 	_0cJ3 

16/1212020 + 	rçfx;r-rlC1Zj ;ebida 

1611212020 + 

161212020 + 	Tfxfe?&n 	.) 

16/12/2020 + 	 . 

1612/2020 + 	E0rfirnCt:t ce'icit 

16i12/2020 + 	Trtel-fcd er,,3ri 

16112!2020 '0- 	Tí.k•,'n ,': 	od 

16/1212020 + 	1F1' 	fteo D,ctw 

161212020 + 	lr'i-:s 

16/1212020 + 

16112.2020 + 

16112i2020 '+ 

161212020 + 

1611212020 + 	P 	toc-ont4 iJ: 

16112/2020 + 

1511212020 + 	:jy('r4r)rtd ii? 

1612/2020 + 	i;r Iç.[El) 	.trcit'iitx 

16i1 22020 /114 	P 	0fl1it/CO O 

18112/2020 + 	-,i -wt 	recebida 

181212020 +':fr41i3 f vebida 

18112/2020 + 	7t j 	ij 

1812/2020 + 	lifivei  

18/12/2020 + 

18.1 2/2020 + 

1811212020 + 

1811212020 )1i CI' AUtiJnIatiC 	S P 

23/12/2020 + Tra 	 reida 

23112:2020 + 	rfllmfElcto.D,xni-j 

23112/2020 + 	-3r :'ccírro E(irorIco 

Documento 

551.799,000.011.759 

551.799.000.011.759 

550.758.000.113.077 

551.911,000.107.245 

553.515.000.105.372 

70 

551.799.000.011.759 

551.799.000.055.336 

551.799.000.055.336 

551.799.000.055.336 

70 

551.799.000.011.759 

551.799.000.011.759 

550.758.000.113.077 

551.157,000.027.845 

551.799.000.009.763 

551.799.000,012.016 

551.799.000.012.352 

553.51 5.000.105.372 

121.601 

121.602 

121.603 

121.604 

121.605 

121.606 

121.607 

121.608 

121.609 

893.511.100.020.315 

70 

551.799.000.011.759 

551.799.000.011.759 

551.799.000.055.336 

551.799.000.055.336 

551.799.000.055.335 

551.799.000.055.336 

121.801 

70 

551,799.000.011.759 

122.301 

893.581.100.133.472 

Valor R$ 

6O0,00D 

921.890 

4 500 00 O 

173,11 O 

2 726,78 O 

245.763 100 

2.331 21 O 

4.178.91 O 

30.000,00 

20 000 00 C 

12.60000 O 

313.500 

213.500 

116 92 O 

1.401060 

4.500.00 O 

445.27 O 

505.00 O 

505 000 

505,00 O 

r-05.000 

505,00D 

8.482 37 O 

7.040.42 O 

13.738.22 O 

10,45 O 

1.48671 C 

50.814 97 O 

32974.21 Jr. 

2.781.60 O 

10632,930 

9.624.67 O 

40.55737 O 

35.773.21 Cl 

58O60C 

102 000.00 O 

107 191,76 O 

10450 

Saldo 

-. 

000 C 

0.00 O 

o. 

08 01 202 1 



x https://autoatendimento.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao  

2311212020 88 C 	)r,o 	? 70 797 79 O O ú r; 

29112/2020 + 	 rçceb4i 551.799.000.011.759 7.000 00 C 

29/1212020 +u,  551.702.000.134.247 5.055.000 

2911212020  . 70 94500 O 00 

3011212020 + 	:..rcnc. 551.799.000.011.759 173.00000 C 

3011212020 + 	'r.r.r,c.a rÇhii 551.799.000.011.759 18000 0) 

3011212020 + 	.;: 	. 550.758.000.113.077 1.600.00 O 

30112/2020 + 	- 	 ... 553.515.000.105.372 4 500.00 O 

30/1212020 + 	 . 553.655.000.074.285 59 240.00 O 

30/1212020 + 	ir;cii 	rw.1'i 553.655.000.074.285 65.240 00 O 

3011212020 r 	.uxrrt/.:o S r,  70 1 420.00 0 

31/12/2020 + 	!.. ,',. 551.799,000.011.759 39 625.00 C. 

31112/2020 + 	r,:í;.01 551.799.000.005.511 56.050.75 O 

31/1212020 + 	i(frr,4v..i 551,799.000.005.511 22 217 02 O 

3111212020 + 	Tt 	":'i: . 	';i 551.799.000.005.511 25 197350 

3111212020 + 	. 	'l:' 	. 551.799.000.005.511 1 994.700 

31/1212020 + 	r.. 	 ,•: 551,799.000.055.336 77 403.25 D 

3111212020 + 	j 	 ........ ,.. 	 . 	. 	.« 551.799.000.055.336 510 SI O 

31/1212020  123.101 93.402.10 O 

31112/2020 + 	(fIEO 	.», 883,661,100,646,797 10.45 O 

31/1212020  70 51.9T6,57  D 

3111212020 SALDO  

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE664235 EDESIO DE JESUS CAS. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria 88 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

08/01.2021 



https: autoatcfldimeflto.bb.coI11.br:aap,i.homeAi4.l3h?tOLCflSCssJO 

G33207 1509363622023 
071 01/2021 162601 Consultas -  1IIVtLIIIIIILU 	ruriuu 	- 	vteltdi 

Cliente 
Agência 	 1799-X 

Conta 	 11842-7 PMC FUNDEB ADMINISTRATIVO 

Mês/ano referência 	DEZEMBRO/2020 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.96610001-27 
Data 	Histórico 	 Valor Valor IRPrej, Comp. 	Valor lOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 

301112020 	SALDO ANTERIOR 	 2.710.92 	 729687046 

011212020 	APLICAÇÃO 	 178.11 	 47,940712 	3.715213850 

10!1212020 	APLICAÇÃO 	 4.178,91 	 1 124.770511 	3,715344559 

16112/2020 	RESGATE 	 1.486,71 	 400.147151 	3.715408183 

Aplicação 201112020 	1.486.71 	 400 147151 

1811212020 	RESGATE 	 5.580.60 	 1.502.007430 	3.715427694 

Aplicação 20111/2020 	1.224.38 	 329539895 

Aplicação 01112/2020 	 178.12 	 47940712 

Aplicação 10112/2020 	4.178.10 	 1.124.526823 

231212020 	APLICAÇÃO 	 797.79 	 214.719522 	3.71 5498210 

29!1212020 	APLICAÇÃO 	 945,00 	 254,336380 	3.715551811 

30'12/2020 	APLICAÇÃO 	 1.420,00 	 382,174934 	3.715575965 

31/1212020 	APLICAÇÃO 	 51.976.57 	 13.988.725980 	3.715604271 

31112/2020 	SALDO ATUAL 	 55.140.31 	 14.840.200504 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 	 2.710.92 

APLICAÇÕES (+) 	 59,496.38 

RESGATES (-t 	 7.067.31 

RENDIMENTO BRUTO (+) 	 0,32 

IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0.00 

1.) 	 0.00 

RENDIMENTO LIQUIDO 	 0.32 

SALDO ATUAL = 	 55.140.31 

Valor da Cota 
30.11/2020 	 3.715185717 

31/12/2020 	 3.715604271 

Rentabilidade 

Nons 	 0.0112 

No ano 	 0.4933 

últimos 12 meses 	0.4933 

Transação efetuada com sucesso por: JE665422 EDESIO DE JESUS CAS. 

Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidona BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Saldo cotas 

777. 6277 58 

1.902.398269 

1,502 251118 

0,243688 

2 14,963210  

469,299590 

851.474524 

14. 840. 200 504 

14.840.200504 

07/01/2021 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

PORTARIA N° 202001021212020 DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 

1V0.%1E111 1 ((LtIISS1U) 1'E/?A/41VEVTE DE LIC7T1ÇÁ0 
/)() ,1 f(r\r/('f/?/()  DE CORE,! Ú /',l RA O ,ÍNO DE 2020. 

O PREFEITO DE COREAÚ. ESTADO DO CEARÁ, Carlos Roner Felix 

Albuquerque. no USO de suas atribuições legais. de acordo com a Lei Orgânica do 

Município e Lei de 0rganizaço Administrativa N°651/2018. 

RESOLVE: 

Ari. l Nomear para compor a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Coreaú para o período de 02 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020, 

conipetindo - lhes a pr/?ica de todos os atos necessários ao procedimento e jul gamento 

das licitações, os seguintes servidores: 

PRESIDENTE: JOSÉ MARIA MOREIRA FILHO 	- 	 CPF N°: 701.478.093 -04 
MEMBRO: CUSTODIO AZEVEDO PESSOA NETO - CPF N°: 010.252.063-12 
MEMBRO: MARCELO XIMENES DE i\RÀGÃO - 	 CPF N°: 741.481.763-68 

Art. 20  O Presidente da Comissão Penrianente de Licitação será substituído em suas 
ausências e impedimentos eventuais por qualquer membro nomeado. 

Art. 3" A Presente portaria entrará cm vigor na data de sua publicação, revogadas as 
' 	 disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente ato. 

PREFEITURA MU'CIPAL DE COREAÚ, Estado do Ceará, aos dois 'ias cio mês 
de Janeiro do ano de u,is mil e vinte. 

CARLOS  RONER 'L~IVÁGUC'àUERQUE 
Prefeito Municipal de Coreaú 

1/(E/'LIfljR.f 3!UVI(u/'.ij. 1)I' ('ORL' Itt 
4 enii/ii í)u,,: Jut1, 55, L'e,iirt., co,cuá, ('tarJ - ('EI' 62. 160-0110 

(WPJ 0 7,598.61p.j00014 

Digitalizado com CamScanner 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

PORTARIA N° 20200102.1312020 DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 

.V0,IEI4 A CWI1SS•Ï01'El?.íA1VE1VTE (ESI'EC'LIL) DE 
I'I?EG,í() 1)0 .!(JN/C1l'I0 DE CORE,IÚ PAR11 O A.V() 
DE 2(120, 

O PREFEITO DE CQREAÚ, ESTADO DO CEARÁ, Carlos Rorwr FCI1N 

Albuquerque, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do 
Município e Lei de Organizaçio Administrativa N°651/2018, 

RESOLVE: 

Ar!. 1° Nomear para compor a Comissão Permanente (especial) de Pregão do 
Município de Coreaú para o período de 02 de Janeiro de 2020 a 3 1 de Dezembro de 
2020. competindo-lhes a prática de todos os atos necessários ao procedimento e 
julgamento dos pregões. os seguintes servidores: 

PREGOEIRO: CUSTODIO AZEVE[)() PESSOA NETO - CEF N°: 010.252.063-12 
MEMBRO: JOS1 MARIA MOREIRA FILHO - CPF N°: 701.478.093-04 
MEMBRO: MARCELO XIM1iNES DE ARAGÃO - CPF N°: 741.481.763-68 

Ar!. 2° A Presente portaria entrará Cfl) vigor na data de sua puhlicaçào. revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. publique-se e cumpra-se a presente ato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ, Estado do Ceará, aos dois dias do ms 
de Janeiro do ano de dois mil e vinte. 

CARLOS RONER FEL  
Prefeito Municipal de Coreaú 

PREFEITL/R.i .iIL'\IC!P-IL DE COR&I L! 
.1 ien!Ja Dons Jud. 55, &szlro. Currw, Ceará - CEP 62.160-000 

(.'.PJ 07.5 9&61&000J-4 1 

Digitalizado com CamScanner 
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FUNDO DE DESENVI DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 

Prefeitura de Coreaú 
Averda Dom José, 55- Centro, Coeaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 - 1180 1 c.ccau ce.gi.br  
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DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o 

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA no exercício financeiro 2020, nada 

tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR 

CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS 

NOME: Claudio Regis P. Albuquerque NOME: Fco. Arcelino da Silva Batalha 

MAL: 3646 	 MAT.: 4344 

conta 

ASS: 

NOME 

MAT. 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom J°5&  55-Centro, Coreaú - CE ,62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/C-301-44 CGF: 06.091.466-1 
883645-1180 1 ccweau.ce.g'br 
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Construindo urna nova hstÕria! 

I.N. NO  03/13 - TCM/CE 	 DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
MODELO 11 

Município: COREAÚ 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Órgão: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 	 Unidade Gestora: FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 

ENTIDADE BENEFICIADA 	 VALOR EMPENHADO (R$) 	 VALOR PAGO (R$) 

NOME: Fco. Antonio do Nascimento Neto 

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE) 

Cargo: Contador f 
Assinatura:  

Cor] 

ASS 

NOf 

MA] 

Tesoureiro: 	
/ 

ASS: 

NOME: Claudio Regis Portela Albuquerque 

MAT.: 3646 

Ordenador da Despesa: 

NO 

E. Eco.ino da Silva Batalha  Arcer  

MAT.: 4344 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Corcaü - CE,6?160-00 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
8.8 3645 1180 1 cau.ce.govbr 
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FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TcM/cE n.° 03113 
XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José. 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 

883645-1180 1 coreau.ce.gov.b 
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TADO O cÂLL 

ri cú 

F1XA OS SUS(OIOS DO PREFEITO MUNICIPAL, DO 
VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAS DO 
MUNICÍPIO DE COREAÚ/CE PARA A. GESTÃO 
201712020, E DA OUTRAS PROVIO2iCIAS. 

A Prefeita Municipal de Coreaú, Estado do Ceard. Faço saber que a Câmara 
nicipai de Coreaú aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

- Na forma do que dispõe a Constituição Federal em seus arts. 
29,V;  37,Xi e XV; e 39 § 4 11 , ficam fixados os subsídios dos seguintes agentes 
oollcos do Munidpio de Coreaú/CE, para a gesto 20 17/2020. 

- Prefeito Municipal: fica flxac subsídio mensal no valor de 
R 19.325O (dezeiwe mil, trezentos e doze reais e cinquenta centavos). 

- Vice-Prefeito Municipal.- fica fixado sübsflo iesa! o valor de 
R$ 12.7 500 (doze mil, oitocentos e setenta e cinco reais). 

- Secretário Municipal, e/ou cargo equivalente de mesmo escalão: fica 
fixado subsídio mensal no valor de R 4.828,2 (quatro mil, oitocentos e vinte e 
oito reais e doze cento;os). 

W Subsecretário Municipal, e/ou cargo equivalente de mesmo escalão: 
fica fixado subsídio mensal no valor de R$ 3218,75 'três mi!, duzentos e dezoito 
reais e  setenta e cinco centavos). 

- Os subsídios dos agentes políticos de que trata asca ei 
os termos do at. 39, § 4 da Constituição Federal, será pago em parcela única, 

vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, orêmio, verba de 
representação, ou outra espécie de remuneaçío. 

A,vt 2 - Em ca. -áter irrevogável, os subsídios de Prefeito e Vice-Prefeito 
serão pagos de acorde- com o crono -ama estabelecido pela Administraço 
Municipal para desembolso concernente ã remuneração dos servido:es 
públicos e agentes político--- municipais, devendo ocorrer em data igual ou 
posterior ao pagamento meisai destes. 

Ãrt. 3 - s despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão 
por conta das verbas próprias do orçamento anual do Poder Executivo dos 
exercícios 3nceiros de 2017 a 2020. 

citura Mundp.l de Coreiu-CE 14V. Dom Jos, SS, cwcro, Coreú-a, CEP: 62.16O-CC 
CPJ: 07.5S&61X'O1-44 - wwwcofu,z.ov.br - for (82) 3648-1183 
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STO DO W 

Ázt 4Q  Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos jurídicos e 
íinariceiros a partir de 1 9  de janeiro de 2017. 

Paço da Prefeitura Municipal de coreaú-Ceará, 
4 	 Em, 29 dejuviho de 2016. 

( LL 
r1 	reta ióhe Coéflu Cist1nó 

Pi.EFE!TÀ MUNICIPAL 

CIR-2 

Prefeitura ivjunIcipa de Coreau-CE - Av. Dom J. 55, centro, Coiia-CE, CEP: 62.160-OCO 
C4PJ 07.59&61lCO0144 - w w.c auce4o.br - fona (88) 3645-1183 
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§ 3 - A ausãnci do Vereador á sessão ordinária, por motivo nao 
justificado, implicará no seguinte desconto: Valor do Subsídio Mensal 
/ Quantiaade de Sessões do M — Valor do Desconto por scsso 
aus*riLc. 

§ 4 	A ausáticia do Vereador á sesalo ordinária que 
cumprovadameme esteja em representaçio oficial, a serviço da 
edilidade ou participando de audiências de interesse do Município. 
congressos, sernirarios, cursos e demais situações que caracterizem o 
exercício do cargo ou por motivo de saúde devidamente comprovado, 
no será objeto do desconto previsto no parágrafo antcnor, exceto a 
ausáncis destinada ao exercício de atividades de caráter particular. 

- As faltas náo justificadas até o da IS (quinze) de cada mês, 
mediante documentos hábeis, implicarão no desconto fixado no § Y 
deste Artigo. 
Au. 3' - O Suplente convocado em caso de vacáncia do caru, por 
investidura do titular no cargo de Secretár Municipal ou de ltcena 
superior a 120 (cento e vinte) dias. perceberá subsidio igual ao fixado 
para o titular. 
Parágrafo Único - Assumindo o suplente no decorrer do mês, 
perceberá subsidio proporciona] ao período em efetivo exercício da 
vcre-s.nça. 
Art. 4' - Em caso de licença para tratamento da saúde, devidamente 
comprovada por junta médica, o Vereador percebera seu subsidio 
integral. 
.rt. 5° - Nos termos do Inciso VII do Anigo 29 da CF/88, o total da 

1eapcsa com .t remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o 
iont.ante de 5 (cinco por cento) da Receita do Município. 

Parágrafo Único- Paru el'ettos desta Lei Municipal, entende-se como 
receita municipal o somatório de todos os ingressos financeiros nos 
cofres do Município, exceto: 

- A receita de contribuições de servidores destinadas â constituiç.So 
de iiandos ou reservas para o custeio de programas de previdência e 
assistência social, mantido pelo Município e destinados a seus 
servidores. 
li • Operações de créditos; 
II! - Receita de alicnaçau  de bens móveis ou ifl)ÕVeiS e 

- Triuisicràicias unutidas da União ou do estado uravcs de 
coni'nio ou no para a realização de obras ou manutenção de serviços 
:i,ios das atividades daquelas esferas de Governo 
Ari. 6' - Nos lermos do § IU do Art. 2-A da CF/88, a Cámara 
Municipal não gastará mais de 70% (setout.a por cento) de sua receita 
com folha de pagamento, tncluuido o gasto com os subsídios dos seus 
Vereadores. 
Art. 7° - Aplica-se ao subsídio do Vereador as disposições contidas no 
Inciso Xl do An. 37 da CF/$8, com reduçáo determinada pela Emenda 
Coust'tuctonal n° 4 11'2003. 
.rt. 8 ,  - Para o efetivo cumprimento dos limites definidos nos artigos 
5° e 60 desta Lei Municipal, o Chefe do Poder Legislativo Municipal 

-us da DECRETO editado ate o vigésimo dia do mês de janeiro de 
adi ano, poderá estabelecer o valor do subsidio do Vereador durante 

o eercicio legislativo- Art. 
90  - Em conson.ánci.a com as decisões do! Tribunais soberanos, 

inclusive o Trítiunâ1 de Contas dos Municípios do Estado do Cesta, ao 
longo da Legj.slatura 201712020. poderá o subsidio do Vereador sei 
inonetanarnente atualizado, respeitado os limites legais. 
Art. 10 - As despesas decorrente da presente Lei Municipal serão 
atendidas pelas dotações orçamentárias próprias do poder Legilattvo 
Municipal, uns exercícios financeiros de 2017 a 2020. 

11 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publtcu.so, 
revogadas as disposições em contráno, produzindo seus efeitos 
uridicos e financeiros a partir de 0  de janeiro de 2017 

Paço da Prefe:tur'_' Municipal de C'j"eou-Croro, Em. 29 dc !iJih0 de 

Ojó. 

ÊRIJA FROTA MONTE COELHO CRIS FINO 
Prefeita Municipal de Curceu 

Publicado por: 
Antónia Cnsuna Ximenes de Sotias 

Código IdeuUficador:538B2E4F 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
N° 606116, DE 29 DE JUNHO DE 2016 

FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL, 
DO VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS 
MIJNICIPMS DO MUNICtPIO DE COREAÚ/CE 
PARA A GESTAOO 2017/2020, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeita Municipal de CorQud. Estado do Ceuró, Poço saber que a 
CimaroMunicipo/de Coreoú aprovou e eu sunciw,u o segu:nh' Lei. 
Art 1° - Na forais do que dispõe a Constituição Federal em seus ana. 
29,V, 37,Xl e XV; e 39. § C. ficarri fixados os subsídios dos seguintes 
agentes políticos do Mumcipio de CorcaúiCt, para a gesto 
2017(2020. 

- Prefeito Municipal: fica fixado subsidio mensal no valor de RS 
19.3 12,50 (ck.e,iove mil (reie,:(os e doze reais e cinquenta cenas,). 
11 - Vice-Prefeito Municipal: fica fixado subsidio mensal no valor de 
R$ 12.875.00 (doze riu!, CnWCCIUOS e sezenia e cinco reais) 
111 - Secretário Municipal, e/ou cargo equivalente de mesmo escalko: 
fica fixado subsidio mensal no valor de RS 4.828,12 (quatro mil, 
OltOCe'ntoS e vípite e oito tais e doze centavo-si 
IV - Subsecretário Municipal, ciou cargo equivalente de mesmo 
escalão: fica fixado subsidio mensal ruo valor de RS 3.218,75 (três mil, 
duzentos e dczoiio reais e setenta e cinco centavos). 
Parágrafo Único - Os subsídios dos agentes politicos de que trata 
esta lei nos termos do art 39, § 4 da Constituição Federal, será pago 
em parcela única, vedado o ac'rcsctrno de qualquer gratificaçAo. 
adicional, abono. prám:o, verba de rcrpresentaço, ou outra espécie de 
remuneração. 
Ar!. 2° - Em caráter urrevogavei, os substduos de Prefeito e Vice-
Prefeito serão pagos de acordo com o cronugrains estabelecido pela 
Administração Municipal para desembolso concernente à 
remuneração dos servidores públicos e agentes pollttcos municipais. 

devendo ocorrer em data igual ou pustenoi ao pagaliiciito mensal 
destes. 
Ar!. 30 . As despesas decorrentes da eXeCuAÜ da preser.ie Ci, 
-correrão por conta das verbas próprias do orçamento &flU5i do Poder 
Executivo dos c.crcícios financeiros de 2017 a 2020 
Art. 4 	Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicaçu, 
revogadas as disposiçÓes em contrario, produzindo seus efeitos 
jurfdicos e financeiros a partir de l de janeiro de 2017. 

Pç'o da Prcfe:Iura Municipal dc Coreau-Ca'jro, Em. 29 (c junho de 

2(1/6 

ÉRIKA FROTA MONTE COELHO CR1S1'INO 
Prefeita Municipal de Coreui 

Publicado pari 
Ar,tônia Cr,stina X;mcncs de Souza 
Código lderu(lflcsdor:L)2CDI 30 

ESTADO DO CEARÁ 
PRE1TLÍHÂ MUNICIPAL DE VORflM 

PROCURADORIA DO MUNICIPIO 
PARECER JURIDICO 

Proce',ao S/ 
Ref. Pedido do Aposentadoria 	Mana de Ldnhtds Lim4 da Silvit 
Requerente) 

Interessado Diretoria do Fundo de Previdência Municipal 

PARECER JURiD1CO 

Fui oiiciairnentc cogitado pela Diretoia Geral do Fundo de 
Prevtdênc;a Municipal. para a emissão de parecer uridico, a respeito 
do pedido de aposentadoria voluntária propurciorisi, requerido por 
Mana de Lourdes Lima da Silva, tujo cor consu das tIa 0 
Anteb de adentrar no mérito e em virtude da cünrctoI;te lnsptorta d 
TCM, ainda continuar insistindo em usurpu as suas atribuições, 
como fé-lu em outros procedimentos rcferentiis a pedidos de 
bcnciiciva prcvidenciários, instaurados por esta munteipalidade, alt 
expressainente ordenando que o órgão de represeii!açAo juridica e 
judicial da municipalidade de Fortim fosse obrigado a enviar "de novo 
parecer juridico onde coMte a mesma fundwnantaçslo legal 
ipreseuilada suo aio de aposvêmiadoria", na dc se fazer algumas 

www.di4noinUriicpai.Ccr.) br aprece 	 5 



Prefeitura de Àw 

U 
Ccntruárdo uma nva hst6rIa 

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XV - Receitas e Despesas - FUNDEB 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coieaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 - 1180 1 coreau.ce.gov.br  



Prefeitura de 	Ágr 

Cc>mau 
CQnstruindo urna nova história! 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULOS DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB 

Exercício Financeiro 2020 
T Í T U L O S VALORES 

Receitas 

-Transferencias do p1 Formação do Fundeb (+) R$ 14.511.160,81 

- Complementação da União p/  Formação do Fundeb (+) R$ 5.186.721,32 

- Outras Transferências Multigovernamentais (+) 	R$ 89.439,22 

Subtotal (=) R$ 19.787.321,35 

- Rendimentos de Aplicações Financeiras (+) R$ 2.865,35 

Total a Aplicar (=) 	R$ 19.790.186,70 

- 	 MÍNIMO DE 60% - VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO (=) 	R$ 11.874.112,02 

- 	 MÁXIMO DE 40%-MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO (=) R$ 7.916.074,68 

DESPESAS EMPENHADO LIQUIDADO 

3190.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 11.148.395,99 11.148.395,99 
P.A. 2073 - Ensino Fundamental ..__ 

773.105,96 3190.13.00 - Obrigações Patronais - INSS 	 773.105,96 

P.A. 2078 - Jovens e Adultos 	3190.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 218.513,48 218.513,48 

TOTAL 12.140.012,43 12.140.012,43 

PERCENTUAL 61,34% 61,34% 

IV1A1\JUi. 1: ULNV. VU tiNlINU iUi'JVMiVltl'JiML - ,1a7o 

TOTAL APLICADO 
	

19.695.296,99 

SALDO FINANCEIRO-0,48% 
	

/ .L 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: \ 	X \ 	 Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	\\\\ 
\ 	

ASS: 	ASS:  

NOME: Fco. itiio o r4\scimento Neto 	NOME: Claudio Regis P. Albuquerque NOME: Eco. Arcelino da Silva Batalha 

MAT.: 010648k0-5  (CRC/CE\ 	 MAT.: 3646 	 MAT.: 4344 

EM 
Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coeaú - CE, 62160-000 1 CNPJ:07.598.618/000i-44 - CGF: 06.091A66-1 

883645-1180 1 coeau.ce.gov.br  
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U 
Construindo uma nove história! 

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José. 55-Centro. Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44- CGF: 06091.466-1 
88 3645 - 1180 1 coeauce.gov.b 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Balancete da Receita - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA Período: 01/01/2020 a 3111212020 

Classificação Título da Receita Orçamentária Previsão Anulação em Arrecadação em Anulação até Arrecadação até Diferença para 
Orçamentária Orçamentária Orçamentária Dezembro Dezembro Dezembro Dezembro 

1000.00.00.0000.000 Receitas Correntes 25.906.100,00 0,00 1.866.704,49 0,00 19.790.186,70 6.115.913,30 (-) 

1300.00.00.0000.000 Receita Patrimonial 20.000,00 0,00 17,21 0,00 2.865,35 17.134,65 (-) 

1320.00.00.0000.000 Valores Mobiliários 20.000,00 0,00 17,21 0,00 2.865,35 17.134,65 (-) 

1321.00.00.0000.000 Juros e Correções Monetárias 20.000,00 0,00 17,21 0,00 2.865,35 17.134,65 (-) 

1321.00.11.0200.000 Remuneração de Depósitos Bancários - Vinculados - 20.000,00 0,00 17,21 0,00 2.865,35 17.134,65 (-) 
FUNDEB/FUNDEF 

1700.00.00.0000.000 Transferências Correntes 25.886.100,00 0,00 1.866.687,28 0,00 19.787.321,35 6.098.778,65 (-) 

1710.00.00.0000.000 Transferências da União e de suas Entidades 3.800.000,00 0,00 275.086,12 0,00 5.186.721,32 1.386.721,32 (+) 

1718.00.00.0000.000 Transferências da União - Específica E/M 3.800.000,00 0,00 275.086,12 0,00 5.186.721,32 1.386.721,32 (+) 

1718.09.00.0000.000 Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundo 3.800.000,00 0,00 275.086,12 0,00 5.186.721,32 1.386.721,32 (+) 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de V 

1718.09.11.0100.000 Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo 2.280.000,00 0,00 195.004,59 0,00 3.141.985,75 861.985,75 (+) 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 60 

1718.09.11.0200.000 Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo 1.520.000,00 0,00 80.081,53 0,00 2.044.735,57 524.735,57 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 40 

1750.00.00.0000.000 Transferências de Outras Instituições Públicas 22.086.100,00 0,00 1.591.601,16 0,00 14.600.600,03 7.485.499,97 (-) 

1758.00.00.0000.000 Transferências de Outras Instituições Públicas - Específicas de 22.086.100,00 0,00 1.591.601,16 0,00 14.600.600,03 7.485.499,97 (-) 
Estados, DF e Municípios 

1758.01.00.0000.000 Transf de Recursos do Fundo de Manut. e Desenvol. da Educação 22.056.100,00 0,00 1.502.161,94 0,00 14.511.160,81 7.544.939,19 (-) 
Básica e de Valorização dos Prof. da Educação 

1758.01.11.0100.000 Transf de Recursos do Fundo de Manut. e Desenvol. da Educação 13.233.660,00 0,00 925.008,40 0,00 8.774.853,91 4.458.806,09 (-) 
Básica e de Valorização dos Prof. Educação - Principal 60% 

1758.01.11.0200.000 Transf de Recursos do Fundo de Manut. e Desenvol. da Educação 8.822.440,00 0,00 577.153,54 0,00 5.736.306,90 3.086.133,10 (-) 
Básica e de Valorização dos Prof. Educação - Principal 40% 

1758.99.00.0000.000 Outras Transferências Multigovernamentais 30.000,00 0,00 89.439,22 0,00 89.439,22 59.439,22 (+) 

1758.99.11.0000.000 Outras Transferências Multigovernamentais - Principal 30.000,00 0,00 89.439,22 0,00 89.439,22 59.439,22 (+) 

Totais Orçamentários: 25.906.100,00 0,00 1.866.704,49 0,00 19.790.186,70 

Classificação Título da Receita Extra Orçamentária Dedução em Anulação até Dedução até 
Extra Dezembro Dezembro Dezembro 

100010000 Salario Família 13.273,26 0,00 127.724,74 

100020000 Salario Maternidade 12.656,91 0,00 64.534,05 

100040000 Contribuicao Previdenciaria - INSS 	\ 124.950,62 0,00 1.264.380,44 

100060000 ISS / 3.520,00 0,00 37.149,33 

100070000 IRRF 	 \\ 19.433,08 0,00 218.188,06 

100000011 PENSÃO ALIMENTÍCIA 5.319,29 0,00 24.500,56 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:1 12 



CLAUDIO REGIS PORTELA ALBUQUERQUE 

Tesoureiro 

FRAN€ilCO ARCELINO DA SILVA BATALHA 

Gestor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Balancete da Receita - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 
	

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Classificação 	 Título da Receita Extra 	 Anulação em 	Dedução em 	Anulação até 	Dedução até 
Extra 	 Dezembro 	Dezembro 	Dezembro 	Dezembro 

100000018 Outras Restituições 0,00 0,00 2.599.73 

100000019 SEST/SENAT 0,00 0.00 1.928,94 

100000043 CONSIG. PAGTO. JUDICIAL 350,00 0,00 3.850,00 

100000044 EMPRESTIMO CONSIGNAVEL - BB 40.324,06 0,00 429.199,93 

100000046 SINDPROC 6.244,19 0,00 68.415,73 

100000048 SINDSEMC 1.459,51 0,00 16.077,20 

100000062 FALTAS 23.582,95 0,00 47.106.69 

100000067 EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 7.225,83 0.00 79.810,42 

100000072 PLANO DE SEGURO E SERVIÇOS 577,91 0.00 6.936,70 

Totais Extra Orçamentários: 258.917,61 0,00 2.392.402,52 

Total Geral 
	

2.125.622,10 	 0,00 	22.182.589,22 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
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1,00 0,00 0,00 

1,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

673.304,09 268.412,01 3.991.695,91 

255.000,00 48.920,54 450.000,00 

1,00 0,00 0,00 

1,00 0,00 0,00 

1,00 0,00 0,00 

1,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

4.820,00 0,00 180,00 

1,00 0,00 0,00 

111,80 17.549,99 1.272.208,20 

1,00 0,00 0,00 

1,20 88.000,00 951.048,80 

0,00 3.500,00 17.340,00 

37.479,16 59.407,51 984.320,84 

50.000,00 0,00 0,00 

5.000,00 0,00 0,00 

20.000,00 0,00 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

0,00 0,00 

318.024,18 3.743.170,09 

14.350,00 415.429,46 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 180,00 

0,00 0,00 

349.821,94 1.272.208,20 

0,00 0,00 

176.000,00 951.048,80 

0,00 13.840,00 

90.951,38 953.734,25 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

248.525,82 

34.570,54 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.500,00 

30.586,59 

0,00 

0,00 

0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Balancete da Despesa - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇAO BASICA 
	

Período: 01101/2020 a 3111212020 

Elemento 	Fic 	Fixação 	Anulações Suplement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em 	Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	 Dezembro até 	Pagar 

-. 4 FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 

10.03 Fundo de Desenv. da Educação Básica - FUNDEB 

12.122.0265.2.071.0000 1003-PROGRAMA DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO 

33904800 590 20.000,00 19.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 20.000,00 19.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

12.361 .0221.2.072.0000 FUNDEB 40% - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

31900400 591 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 592 6.265.000,00 1.600.000,00 0,00 0,00 0,00 268.412,01 3.991.695,91 

31901300 593 805.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 450.000,00 

31901600 594 10.000,00 9.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909100 595 5.000,00 4.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909200 596 10.000,00 9.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909600 597 10.000,00 9.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 598 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 599 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 180,00 

33901800 600 5.000,00 4.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 601 115.000,00 0,00 1.157.320,00 0,00 1.854,84 1.783,50 1.272.208,20 

33903100 602 5.000,00 4.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 603 10.000,00 0,00 941.050,00 0,00 0,00 0,00 951.048,80 

33903600 604 10.000,00 0,00 7.340,00 0,00 0,00 3.500,00 17.340,00 

33903900 605 170.000,00 0,00 851.800,00 0,00 56.620,83 19.225,76 984.320,84 

33904700 606 50.000,00 0,00 0,0c 0,00 2.000,00 0,00 0,00 

33904800 607 5.000,00 0,00 000\ 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909100 608 20.000,00 0,00 0,00\\\ 0,00 0,00 0,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Balancete da Despesa - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇAO BASICA 
	

Período: 0110112020 a 31112/2020 

Elemento 	Fic 	Fixação 	Anulações Suplement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em 	Despesa a 
Despesa 	Lan - 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	 Dezembro até 	Pagar 

33909200 	609 	433.000,00 396.610,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	35.202,66 

33909300 	610 	20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 

44905200 	611 	15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 

Total do P. A.: 	 8.108.000,00 2.281.604,00 2.957.510,00 0,00 60.475,67 292.921,27 	7.701.996,41 

12.361 .0222.2.073.0000 FUNDEB 60% -VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO ENSINO FUNDAMENTAL 

31900400 612 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 613 11.990.000,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 735.093,47 11.148.395,99 

31901300 614 1.395.000,00 325.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800.000,00 

31901600 615 30.000,00 29.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

31909100 616 100.000,00 99.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909200 617 720.000,00 719.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909400 618 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909600 619 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 620 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 621 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 622 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904700 623 600.000,00 563.500,00 0,00 0,00 10,000,00 0,00 0,00 

33904800 624 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 15.140.000,00 2.288.497,00 0,00 0,00 10.000,00 735.093,47 11.948.395,99 

12.361.0226.2.074.0000 FUNDEB 40% - SERVIÇO MUNICIPAL DE TRANSPORTE ESCOLAR 

33903000 625 20.000,00 19.747,00 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 626 100.000,00 100.000,00 0,0k 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 627 485.000,00 147.487,00 000\ / 	0,00 0,00 0,00 163.150,00 

44905200 628 50.000.00 49,990 1 00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 

1.187,34 0,00 35.202,66 0,00 34.261,83 940,83 

20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

15,000,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.081.909,59 485.790,05 7.701.996,41 949.147,50 7.383.872,63 318.123,78 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

491.604,01 735.093.47 11.148.395,99 1.053.071,26 10,458.725,77 689.670,22 

270.000,00 38.544,04 800.000,00 11 .650.00 773.105,96 26.894,04 

1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

30.000,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

36.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

13.000,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

903.107,01 773.637,51 11.948.395,99 1.064.721,26 11.231.831,73 716.564,26 

253,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

174.363,00 0,00 163.150,00 4.355,54 162.650,00 500,00 

10,00 0,00 0,00 0.00 0,00 00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
	 Página.:2 18 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Balancete da Despesa - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 
	

Período: 01/0112020 a 31112/2020 

Elemento 	Fic 	Fixação 	Anulações Suplement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em 	Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	 Dezembro até 	Pagar 

Total do P. A.: 655.000,00 317.224,00 0,00 0,00 0,00 0,00 163.150,00 174.626,00 

12.365.0221.2.075.0000 FUNDEB 40% - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

31900400 629 5.00000 4.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 

31901100 630 123.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.000,00 

31901300 631 45.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00 

33901400 632 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 

33901800 633 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 

33903000 634 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 357,50 14.642,50 

33903100 635 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 

33903500 636 5.000,00 3.928,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.072,00 

33903600 637 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

33903900 638 8.840,00 700,00 13.000,00 0,00 6.798,33 0,00 14.279,67 6.860,33 

33904700 639 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 

33904800 640 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 

33909200 641 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 247,03 4.752,97 

44905200 642 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 

Total do P. A.: 238.840,00 109.128,00 13.000,00 0,00 6.798,33 0,00 14.884,20 127.827,80 

12.365.0222.2.076.0000 FUNDEB 60% - VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO EDUCAÇÃO INFANTIL 

31900400 643 10.000,00 9.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 

31901100 644 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 645 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 

31901600 646 2.000,00 0,00 0,0\ 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 

\ / 
31909100 647 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 10.000,00 

31909200 648 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 10.000.00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 

0,00 163.150,00 4.355,54 162.650,00 500,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 357,50 0,00 357,50 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 

1.014,79 14.279,67 0.00 9.777,08 4.502,59 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 247,03 0,00 0,00 247,03 

0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 

1.014,79 14.884,20 0,00 10.134,58 4.749,62 

0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

C-,À Balancete da Despesa - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA Período: 	01/0112020 a 31/12/2020 

Elemento Fic 	Fixação 	Anulações Suplement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	 Dezembro até 	Pagar 

31909400 649 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

33900400 650 15.000,00 14.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 

33904700 651 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 

33904800 652 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 

Total do P. A.: 182.000,00 114.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 68.000,00 

12.366.0221.2.077.0000 FUNDEB 40% - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

31900400 653 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 654 73.000,00 73.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 655 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

33901400 656 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 

33901800 657 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 

33903000 658 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

33903100 659 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

33903600 660 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 

33903900 661 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 

33904700 662 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 

33904800 663 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 

Total do P. A.: 160.000,00 83.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 77.000,00 

12.366.0222.2.078.0000 FUNDEB 60% - VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

31900400 664 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 665 97.000,00 0,00 121.650,00 00 0,00 79.607,06 218.513,48 136,52 

31901300 666 15.000,00 0,00 0,00 00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 

31901600 667 5.000,00 0,00 0,00 00 â00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 

31909100 668 8.000,00 0,00 0,00  0.00 0,00 0,00 8.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

79.607,06 218.513,48 102.680,28 218.513,48 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Balancete da Despesa - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 
	

Período: 01101/2020 a 31/12/2020 

Elemento 	Fic 	Fixação 	Anulações Suplement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em 	Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	 Dezembro até 	Pagar 

31909200 669 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909400 670 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 671 10.000,00 9.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904700 672 26.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 191.660,00 19.500,00 121.650,00 0,00 0,00 79.607,06 

12.368.0007.2.079.0000 FUNDEB 40% - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

31900400 673 5.000,00 4.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 674 195.000,00 195.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 675 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909100 676 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909200 677 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909400 678 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909600 679 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 680 5.000,00 4.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 681 9.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901800 682 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 683 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903100 684 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 685 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903500 686 25.000,00 22.580,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 687 5.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903700 688 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 689 365.000,00 100.000,00 0,00 / 	0,00 0,00 4.500,00 

33904700 690 3.000,00 0,00 0,00 00 0,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	
" 

0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 26.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

218.513,48 75.296,52 79.607,06 218.513,48 102.680,28 218.513,48 0,00 

0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 9.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 2.420,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 5.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

103.973,78 161.026,22 9.000,00 103.973,78 13.500,00 103.973,78 0,00 

0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Balancete da Despesa - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇAO BASICA 
	

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Elemento 	Fic 	Fixação 	Anulações Suplement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em 	Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	 Dezembro até 	Pagar 

33904800 691 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909200 692 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909300 693 2.500,00 0,00 3.200,00 0,00 0,00 0,00 5.670,65 29,35 0,00 5.670,65 0,00 5.670,65 0,00 

44905100 694 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 695 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44909200 696 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.525,00 2.475,00 0,00 2.525,00 2.525,00 2.525,00 0,00 

Total do P. A.: 753.600,00 376.980,00 3.200,00 0,00 0,00 4.500,00 112.169,43 267.650,57 9.000,00 112.169,43 16.025,00 112.169,43 0,00 

12.368.0068.1.019.0000 FUNDEB 40% - CONSTRUÇÃO, REF, AMPL E EQUIP DE UNID DA EDUC BÁSICA 

44903000 585 20.000,00 19.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44903900 586 10,000,00 9.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905100 587 142.000,00 141.000,00 629,230,00 0,00 0,00 0,00 630.222,47 7,53 107.191,76 629.584,77 107.191,76 629.584,77 637,70 

44905200 588 10.000,00 9.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

45906100 589 25.000,00 24.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 207.000,00 205.996,00 629.230,00 0,00 0,00 0,00 630.222,47 11,53 107.191,76 629.584,77 107.191,76 629.584,77 637,70 

12.368.0221.2.080.0000 FUNDEB 40% - IMPLEMENTAÇÃO DE ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL - EB 

33903000 697 50.000,00 49.990,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 698 50.000,00 49.990,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 699 50.000,00 49.990,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 700 50.000,00 49.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 200.000,00 199.470,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 530,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total da U. 0.: 25.856.100,00 6.015.398,00 3.724.59000 Ç' 0,00 77.274,00 1.112.121,80 20.789.331,98 2.775.960,02 1.456.241,17 20.788.694,28 2.244.121,34 19.748.756,62 1.040.575,36 

Total da U. G.: 25.856.100,00 6.015.398,00 3.724.590,00\ 0,00 77.274,00 1.112.121,80 20.789.331,98 2.775.960,02 1.456.241,17 20.788.694,28 2.244.121,34 19.748.756,62 1.040.575,36 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Balancete da Despesa - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO BASICA Período: 01101/2020 a 31/1212020 

Elemento Fic 	Fixação 	Anulações 	Suplement 	Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo Despesa Liquidada em Despesa 	Paga em 	Despesa a 
Despesa Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

Total Orç.: 25.856.100,00 	6.015.395,00 	3.724.590,00 	 0,00 	77.274,00 	1.112.121,80 	20.789.331,98 	2.775.960,02 1.456.241,17 	20.788.694,28 	2.244.121,34 	19.748.756,62 	1.040.575,36 

Demonstrativo da Despesa Extra Orçamentária 

Conta Título da Conta Extra Orçamentária Anulação até Pagamentos em Pagamentos até 
Extra Dezembro Dezembro Dezembro 

100000011 PENSÃO ALIMENTÍCIA 0,00 2.269,71 24.500,56 

100000018 Outras Restituições 0,00 2.599,73 2.599,73 
100000043 CONSIG. PAGTO. JUDICIAL 0,00 350,00 3.850,00 
100000044 EMPRESTIM000NSIGNAVEL-1313 0,00 39.227,13 468.749,48 
100000046 SINDPROC 0,00 6.244,19 80.741,82 
100000048 SINDSEMC 0,00 1.459,51 18.831,79 
100000054 CONTRIBUICAO SINDICAL ANUAL 0,00 2.071,26 2.071,26 

100000055 EMPRESTIMO CONSIGNADO - BRADESCO 0,00 0,00 7.060,54 

100000062 FALTAS 0,00 45.799,97 47.106,69 

100000067 EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00 7.225,83 93.487,50 

100000072 PLANO DE SEGURO E SERVIÇOS 0,00 6.340,46 9.389,92 

100002017 RESTOS A PAGAR 2017 0,00 0,00 26.244,00 

100002018 RESTOS A PAGAR 2018 0,00 0,00 1.080,00 

100002019 RESTOS A PAGAR 2019 0,00 0,00 929.167,38 

100010000 Salario Familia 0,00 14.245,66 128.697,14 

100020000 Salario Maternidade 0,00 16.098,73 67.975,87 

100040000 Contribuicao Previdenciaria - INSS 0,00 90.478,06 1.206.922,59 

100060000 ISS 0,00 28.717,85 37.149,33 

100070000 IRRF 0,00 75.493,83 218.188,06 

Total Extra Orçamentário: 0,00 338.621,92 3.373.813,66 

Total Geral: 2.582.743,26 23.122.570,28 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Balancete da Despesa - FUNDEB - FUNDO DESENV. EDUCAÇAO BAS lOA 
	

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

CLAUDIO REGIS PORTELA ALBUQUERQUE 

Tesoureiro 

b 
FRANCIScWARCELINO DA SILVA BATALHA 

Gestor 
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P refeit iira de 

Careau
ÁfflF  

 
Cont.ir.dc irnI nova história! 

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom José. 55 - Centro, Coreaú - CE. 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 -1180 



Contador: 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

* 
•. 	 PrefeitLira de 	Ar CareaLu 

Construindo uma nova história! 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso II do Art. 7 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

Administração Municipal de COREAÚ ICE no exercício financeiro 2020, não promoveu 

alterações das normas que regulam a gestão do FUNDO DE DESENV. DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Tesoureiro: 

ASS:  

NOME: Claudio Regis P. Albuquerque 

MAT.: 3646 

Ordenador da Despesa: 

ASS:  

NOM : Fco 1no da Silva Batalha Ar 

MAT.: 4344 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom Josë, 55 Centro, Coreaú - CE, 616O-O0O 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06091.466-1 
88 3645 -1180 1 coreau.ce.govbr 



z9.14 0 

LI . 457107 dê 27 de fevereiro de 2007. 

Li 

1/) 
Lé 
z 

1)15I'OE SOBRE CItIAÇÁO DO IUNI)() MUNILIPAI. 
PARA GESTÃO DA 1O\'EMENTAÇ,k( )  nos 
RECURSOS DO iUNDIH  E DÁ ou rtt ; 
11ROVIVÍNU1AS. 

1tefeiLo Mtiiiicipai de Cureaú, Estado do 	çu saber t ne .1 

iiial de Coreaú aprovou e eu sïncíono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 	 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9ca instituído, no âmbito do Município de Coreaú, o Fundo Municipal 
a ffiovlmentação dos recursos do FUNDEE3, de natLi reza contábti. 

O Fundo destina-se 	manutenção e o desenvIvimento do ensino 
iamental e à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, is  

posto nesta Lei. 

C) Ordenador de Despesa do Fundo é o Secretario Municipal ci 
CJUCdÇc1O. 

CAPÍTULO II 

DAS FONTES DE RECEITA DOS FUNDOS 

Art. 4 0 - O Fundo será constituído das fontes de receitas especificadas tio aru. 
60, incs s I e VII do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a 
Constít joredéral. 

CAPÍTULO III 

TRANSFERÊNCIA E DA GESTÃO DOS RECURSOS 

Ar. 50  Gs recursos Municipais do Fundo Esladual de Manutenção e 
Desenvlv meyto da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais cia Educaçio 
FUNDEB seraq repassados automaticamente para as contas únicas e específicas 
deste FúnIo. 

§ i1 11-  M transferências dêverão ser empenhadas p lo Poder Executivo 
Municipal na Môdalidade "91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação et111L 
órgãos, F jndDS e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fisc ai e da Seguridade 
Social", ir cluítia na Portaria Interministerial STN/SOF n° 163 2001 pela Portaria 
lnterrntr)is eri 1 STN/SOF n° 688, de 14 de outubro de 2005. 

§ 2 - ;As receitas serão clssificadas pelo fundo a lartir dos códigos: 
7000.OQ.00 - Receitas Intra-Orçarnentárias Corrente e 8000.00.00 - Receitas 
Intra-Orça eritáias de Capital. 
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Art. 1 
para get o c 

Ar1t. 2 
Infantil 
observa'd o'c 

Art. 3 
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cORt' 1 

	

H 	.H . 
eventua 	rasFarnenos  temporários Previstos em Lei, com oíiu para o E1u)cU)o, 

E 
 

que ncio IT pliquein rornpinlPnrc) da relação jurídici3 existente. 

Art. O- É vedada a utilização; dos recursos do Fundo: 

1- ro finniarnento das despésas não consideradas comq de manutenção e 
desenvoM ocr lo do ensino, conforrde o art. 71 da Lei no 9.394, 'de 199€; e 

II-cc mo grantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou 
externas ,  onraidas pelo Municípi, que não se destinem a financiamento de 
projetos,. çõs ou programas considerados como ação de manutenção e 
desenvolvi er to do ensino infantil fundamental. 

CAPITULO V 
1. 

130 ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL, COF4PFWVAÇÃO E 

- 	 FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS 
-r 

Art. :1- O acompa iiharnento i e o controle social sobre1 a distribuição, a 

	

' 	transferêpc ã e a aplicação dos recursos do Fundo serão exercidos, por conselho 
constituído de noe membros, sendo: 

a) tin repreentante da Secretaria Municipal de Educação; 

b) tio 1  refresentante dos professores do ensino infantil e fundamental público; 

C) um ti 
reirreentante 

 cios diretores cias escolas municipais flúblicas; 

d) 1 1 n rersentanLe dos servidores técnícoadminislrativo.t das escolas 
municipais públicas; 

e) dos representantes dos pais de alunos do ensino inf2 ntil e íund;rnentai 
público; 

Q 0013 repesentantes dos estudantes do ensino infar til e fundamental 

)1 úblico. 

h) ün rere'sentante do Conselho Municipal de Educação (5e houver): 

l í  )s Mênibros dos conselhos previstos no caput serão indicados até vinte 
dias antes lo térrllno do mandato ds conselheIros anteriores: 

- 	I-:4cl ) 	reeito Municipal, o representante da Secrearia Municipal 'J 
Educação; 

XI- ni s css dos representantes dos professores, (Iiretorrs, servrdores, pais 

	

1 	de aiuno, estidntes e do Conselho Municipal de Educação en processo 'ltiv' 

organizadopar -a esse fim, pelos respectivos pares. dos conselhos previstos no 
incisos 14 1f1 e iv'. 

Çj 2P :)ao 1111pedidos de integrar os conselhos a que se refee o caput: 

L... 	. 	
.. 
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. 	
4t_ç fI 

- 	 ) 

	

-. 	•.f.&M 1  

	

- 	 . - __.vI- 	• 

CORE 
?' 

1 - côr •ug 	e parentes consangüíneos ou ifiris, até erceiro qrni, do 
President ç 	VIce-PreskJent 	da RepúbIic, dos MirlisrroF de Est;riu, cIr 

I governador 	d Vice-governador, dQ prefeito e do vice-prefeito, e dos secretários 

	

i 	estaduais, d stri ais ou municipais; 

. 	 II- ts )ur Iro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou 

	

;à 	consultorià que prstem serviços reIcionados à administração oU controle interno 
dos recurso do Fúndo, bem como cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até 

- terceiro çjr4ai , desses proflssionais; 

111- p tudines que no sejam emancipados; e 

.. 

 

IV- pais d4 aiunos que; 

1'1 	 : 

	

« t 	 a) ee çanj cargos Ou funções públicas de livre norneaço e exoneração no 

	

! 	
âmbito dos 	do respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou 

1 : 	b) pe tenj serviços terceirizados, no ânibito dos Poderes E ecutivos em que 
-: 	aLUaÍTI os re peauvbs conseuios. 

§ 32  O pr si1ente dos conselhos previstos no caput sera eleito por seus 
pares em ni c4o colegiado, sendo impedido de ocupar a função o representante 
do Prefeito t únj ip31. 

• 1 
g 4  O cc nselhos dos Fundos iatuarão com autonomia, sçrn vinculaçao ou 

subordinaçãc intitiicionaI ao Poder Executivo e serão renovados periodicamente cio 
fina) de ca'a ma dto dos seus membros. 

§ S A atuço dos membros dos conselhos dos Fundos: 

1- nãb erá remunerada, 

II- é cansiderda atividade de relevante Interesse social; 

III sEegLralisenção da obrigatoriedade de testemunhar spbre informações 
recehidas, iu retdas em razão do exercício de suas atividades ie conselheiro, e 

sobre as pes oa qüe lhes confiarem ou deles receberem informações; e 

i 	IV- vd, ijuárido os conselheiros forem representantes de professores e 
diretores oi e sr'ídores das escolas .públics, no curso do mandto: 

a) exnra ao, ou demissão do cargo ou emprego sem usta cai;a, ou 
transferência}nvluntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

b) atrb içã ãe falta injustificada ao serviço, em função às atividades do 
conselho; 

c) afat4m9ntd involuntário e injustificado da condição de ronseIhero antes 
do término dc mandato para o qual tenha sido designado. 

1 	 § 62 	áriâlhos incumbe, ainda, supervisionar o censo gscolar anual e a 
elaboração idE prb6sia orçamentária anual, com o objetivo de concorrer para o 
regular e teinpstiio trãtamento e encaminhamento dos clajds esa1ís1icos e 

	

L _J 	financeiros Èu e alicerçam a operacionalização do Fundo. 	.4 
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§ 7- Os cohselhos  dos Fundos no contarão com estrutra administrativa 
própria, dpvenro 	Poder Executivo garantir infra-estrutura e cndições materi 
adeqiadas à xeuço plena das competências dos conselhos e oferecer ao 
Ministério(d 1 E4luqaço os dados caJastrais relativos à criação 	COmpOsiÇão (10$ 

respectivos ?.onelilos. 

Art. 1 - s registros contbeise os demonstrativos gerenciais mensais, 
atualizado, rei9tios aos recursos repassados e recebidos à conta do Fundo, 
ficarão pen ánntrnente à disposição do conselho, bem como dos órgãos 
fiscalizadore CC rnpeientes. 

Parg af Ó,ico. Os conselho reíeridos no art. 24, § t, ipcisos 11, [ti e IV, 
poderão, eriprê que julgarem conveniente: 	 1 

1- aireen  ar ao Poder Legisiat)vo e ao órgão de controle interno e externo, 
manifestar ío mi acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenclais 
do Fundo; le 

II- pr deaiso da maioria de sus membros, convocar o SeFretãrio Municipal 
de Educ9ã' ,iar prestar esciareqimentos acerco do fluxo ¶10 reCurSOs e ci 

execução das dspsas do Fundo, de4'endo apresentar-se em prazo não superior a 
trinta dias, 1 

Art. 13- A prestação de contas dos recursos do 1-undo será realizada 
conforme as iormak estabelecidas pelo Tribunal de Contas dos Mu klicípios do 
Estado do Ceará 

_1 

Parágr 
conselho rs 
dias antesjd 
prevista no,, c 

fó Úrico. As prestaçõ6 de contas serão Instruída com parecer do 
on ávl, que deverá ser apresentado ao Poder Exec4ivo ern até trinta 
i 'ncimento do prazo ara a apresentação da pretação de contos 

CAPITULO VI 

AS D 	FINAIS E TRANSITÓRIAS 

u 

LJ 

Art. 14 
contados d 
existentes r 

Art. i 
rtCuiSOS Ei ee 
na manutençc 
ConstituiçãoF 

Art. 16-
Educação, a 
transferânci 

Seção 1 

Das Disposições Transitórias 

OS conselhos do Fundo serão instituídos rio pra7p de trinta dias 

igêkicià da presente Lei, podendo adaptado dos cons lhos do FUNDEF 
datt d;e publicação desta Lei. 

Seção II 

Das Disposições Finais 

	

H A intituição do Fundo Municípal previsto nesta Lei 	a aplicação dos 
de indos não isuIt:drn oPoder Executivo da obrigalui --  edade dea í) i lLãl  

io è desenvolvimento do ensino, na fbrrna prevista no artigo 212 da 
detal:i 

FICI Integrado o Conselho do Fundo ao Conselilo  Nunicipai de 

	

, a c  ácornpanhamento é o controle social sobre 	distribuição, 
a a liação dos recursos do Fundo. 	 ._-- 

:1 

1, 

ri 
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A r t',b 7- O Poder Executivo deverá encaminhar ao Legislativo plano de 
carreira 	m nração dos profissionais da educação básica, de modo a dssegtJrr: 

1-a rernineração condigna dos!profissionais em efetivo exrcício na educaçã o 

básica da r de pública; 

II- o sU iiulo ao trabalho; 

IIIj melhoria da qualidade do ensino. 

Paàçira ÚnICO. Os planos de carreira deverão contrnplar capacitação 
prorissioqal esj ecalmente voltada à formação continuada, com vistas à melhoria da 
qualidade co e sino. 

Ar . 1 - Fica o Poder Exectitivo autorizado, no exercício de 2007, a ai -.rir 
crédito es eci 1, até o limite dos -ecursos repassados pelo E undo F5tacliJal 
Manutenãe esnvolvimento da Educação  Básica e de Valorizaç o dos Profissionais 
da Educaçã - rUNDEB para este Furdo. 

Art 1- 9a extinto, a partir de l de janeiro de 2007, o TUNDU MUNrCTPAL 

DE MANU[E NÇiOE DESENVoLVTMErJTo DO ENSINO FUNDAMENJAL. 

§ 
jO 

4uti 
saldos de recursosdo exercício de 2006 exi tentes do FUNDO 

extinto no deste artigo deverão ser aplicados exclusiva merile no ensino 
íund ame nt 1. 

§ 2- Os reiirsos do Fundo etinto no caput deste artigoj l  repassados até a 
data da u )Iilç5o da presente Leis.  serão incorporados e registrados no Fundo 
criado está' Lei. 

Art1 2-• O Fundo Municipal pira gestão da movirnentaçãL dos recursos do 

FUNDEB Ler viêicia até 31 mie dezebro de 2020. 

Art. 1- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação com efeitos 
financeiros parti de 10 de janeiro de 2007. 

Paço da Prefeitura Municipal de Coreaú, 
Em, 27 defeyreiro de 2007. 
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ribuiÇõe5 leda 

O 7.691, 
CONS1DERff\ 

:. 	Ma[1utCrç 

:S)fJiS da Edu 
• 	•t'ibro de 200?, 

de O de jun 
:;?1E 'acionald 
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C ', rcsulve 
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t - rvJJcJis - iiscma dc 1c9isIaçio da FNDE 

1 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

F U N D 
	

C±ONAL DE DESENVOLVIMENTO DA DUCAÇÃO 

pO T RI/\ N° 481, DE li. DE OUTUBRO D! 2013 

Estabelece procedimentos e orientações 
dobre criação, comosição, íuncionamehtd 
e cadastramento dos Conselhos ldd  
Acompanhamento e Controle Social do 
Fundeb, de âmbito Federal, Estadual, 
Distrital e Municipa{.e revoga a Portaria n° 
430, de 10 de dezembro de 2008. 

TEíINO DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
nofnèado por meio ia Portaria n° 676, de de setembro de 20:13 
sidêcia da JRcpúblia, publicada no D.O.Uj. de 5/9/2013, no uso 
s cue lhe são conferidas pelo inciso VI doIart.  15 do Anexo 1 do 
e de março de 2012, publicado no DE.0 de 06 de março de 
Dq a competência do FNDE para operaionaIizar as ações do 
iofte Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos, 
:açpo ta (Fundeb), conforme  previsto na Portaria MEC no 952, de 8 
e JisposLo no art. 10, vui do Decreto 7.691/2012; 

o rigações atribuíds aos Conselhos do. Fundeb pelas Leis n° 

o Je,  2004, e no 11.494, de 20 de junho de 2007, no âmbito do 
poio ao Transporte do Escolar (PNATE); 

iyção da Uniãô, dos Estados, do 9istrito Federal e dos 
ri o Ministério da Educação, representad pelo FNDE, os dados 

d riação e composição dos Conselhos 	Acompanharnento1e 
ir)c1e (CACS-FUNDEB), em conformidade Icom  disposto no § 10 
9/2007 e no art. 110 do Decreto no 6.2513, de 13 de novembro 

iÔqP)as
1s destinadas a orientar e subsidiar a ação dos gestors 

st 	atividades de criação, composição, funcionamento e 
\.cS-FUNDEB, no âmbito da União, do Estados, do Distrito 

ips. 

4POICÃC DOS CONSELHOS 

1,'S' 



• - - 	 I)EIcis - SisLcmadoLegisIaçaoaorrnjc 

(;AC4F 1  N13 sero criado, no âmbito da União, IOor meio de ato Ieg& d 
de Est 13 b a Educação e, no âmbito dos Estados, Distrito Federal 

pelo C ef do respectivo Poder Executivo, de ac 1ordo com a Constitijiç 
ut:os e ajs Le 5 0rgâflic3S do Oistrito Federal e dos Municípios, observada 

cem, posç o, por esfera govertiamental: 

• . afflbito fe 	al(  4 (quatorze) 	embros titulares, sendp: 

uflrO) Feçr setrites do Ministrio da Educação; 

repree ta te do Ministério ia Fazenda; 

um repree ta tè do Ministério do Planejamento, Orçanento e Gestão; 

•.0 m: repree 1: te do Conselho Nacional de Educação; 

• (um) repre ntne do Conselho JNacional de Secretris de Estado da Eduçaç 
f\SED);  

rr . ep 

rep 

;. 

 

':uri) repr 

:n) rcp 
(UN 

repr 
• •'.• •.)Ç -; - (CNT 

d31 rcpn 

repl 
Ç)(l 	eJ 

- :i 	f)is[:ritc 

rcp 
• : 	 C: •taria d 

• :ur.: reprt 

(um) rep 

d ,,; is) repi 
ocla U 

- 	:r 	 i1:o 

% i) repr 

pel 

ur::) repr 

+ ntne cia Confederação Nacional dos Trpalhadores em E-dudaç 

r 

	

	nra'te da Unido racional dos Dirigente Municipais de Educaç 

n artes dos pais cle alunos da educação bsica pública; 

ates dos estudantes da educação bca pública, sendo! (ur 
rd oU rasileira de Estudantes Secundaristas 	8ES); 

tia! ul, 12 (doze) mmbros titulares, send: 

eq ates do Poder Executivo estadual, dos' quais pelo menos 1 (ur 
E ~à uI de Educação ou equivalente órgô educacional do etad 

cd cç5o básica; 	 1 	- 
a ei ates dos Poderás Executivos Municipal; 

 nt nle do Conselho Estadual de Educação; 

ënarte da seccional da União Nacional do Dirigentes Municipais 

s ntrte da SecCiOna!, da Confederação Nacinal dos Trabalhadores,(  

n,ates dos pais dê alunos da educação b 

seÍitntes dos estudantes da educação bá 
1 ídde esuadual de estudantes secundarista 

edral, 9 (nove) merbros titulares, sendo1 

ertntes do Poder Executivo distrital, do 
cia Educação; 

en; l adite  do Conselhd de Educação do Distri 

sica pública; 

ica pública, sendo 1 (u 
1 

quais pelo menos 1 (u 

Federal; 

ril ' 	 poPOR 
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'o jir d b5 de integrar os:  Conselhos a que se rere o Artigo 2 0 : 

(: 	'fl t fj 	g L,  í n cos ou afins; até 30 (ter4Iro)  grau, do Presidnt 
mjn c.' 	Reçública, do Ministros de Estado, ib Governador e do! Vic 

• r, Ju Pre 'eito e ao Vice-Priefcito, e dos Secretáris Estaduais, Distritais 

Ir) 

 

ai, liffidor ou íuricionáío de empresa de assssoria ou consultori q 
' ::rvç.s rc1laicnndos à adrpinisl-raçãó ou controle interno dos recursos 

:fli C1 no ônjuas, pircntds consanguíneos ou afins, até 3 0  (terceiro) gra 
;is.i.. nJs; 

• 	qUe no sejam ornanipados; 

.. ......'i es qud: 

c:r oi oi í1unçes publicas de livre nomeação e xoneração no mbit dc 
....... 	:;. t Ávú (o'Jr Executiv gestor dos recursos ou b) prestem ser1viç( 

s, 	f titc) dos Poderes Executivos em que atuam os respeqtivc 

• 	.. r. S(h:id o Ftindeb  terão urr presidente e um vicepresidente, ambos eleitc 
e"tndo impedidQs de ocupar tais unções os conselhirc 

;. :h3 1É 	oi'dr Executivo, gepto .r-esi dos recursos do Fundo. 

do peidcnLe do dACS-FUNDEB renuncir a presidência ou, pc 
.t.: JL•. s 	t - tdr do Conselho m caráter definitivo ates do final do mandatc 

ediuir: 	 1 
Jc vice-presidente h, a presidência doCon4ho, com a consequn 

ur r 4n:.m para ocqpar o cargo de vice-presidente, ou II - peI 
u :'qv 	rL::dntc, assegiirandoa continuidade co vice até o final: de se 

'.rccçi q lrLçÃO DOS'MEMBROS QUE COMPEM OS CONSELHOS!, 

)f: t:cne h4 rds, titulares e sulentes, serão formalmente indicados í e 
• 	i4 O 	L. 21, j 30  da Lei 11.491/2007, nos seguintes termos: 

• 	:.1iíi;t.ro dp _is 	OU respectivos Secretários- Executivas, nos casos dos 
• 	'lt! rpeer1tanies no Conslho; 

•i, e:i:enLc 5 	 entidades de classe organizadas, de alcance nacional, com 
t)C:j 110 F 9:  

es& t 1 c dfttritul: 	 1 

- . 

 

óre tJc Esiados O Ido Distrito Federal o.j pelos Secretários Ide 
:i.: 	á s rcpresentantesdo respectivo Poder E ecutivo; 

a entidades de classe organizadas, ce alcance estadual OU 
1 1 . :r. 	rrtL r) 	 no Conselho; 

!•i. 	
1 

1 J 	FJ( I 1P I( 	p1(2I3LIo&so hnl)OIUn 



WJ 

LO 

- 	 1 iJIJl:I(JS - tsusna (Ia LC91SIaÇaO (ia I-NL1L 

• 	pr':h k2 i tds cos Jin:tore, pais de alunos e estudantes, por intermédio 
e :Iae,  de âmbito estadual ou distrital, 	i mesmo das institLiiç 

• 	-• 	h• 	n1si.o, 
 

utilizando, para essa escolha processo, eletivo organizado p 

: Lit r u IOdi 

_as M1uicipis ou Secretários Municipais de,," Educação, nos casos c 
t.:; ii 1 oier Executivo M 1tjnicipal; 

r 1 artItes dos diretores, !dos pais de alunos e estudante, 
un s, le- riiidades de classe de âmbito municipal, ou mesm c 

• 	 b jcus de ensino, itilizando para essa escolha processo elei 

. :.Of:Jrt 3 	*e fim; 

r:e; cjoE ;in'Jicatos Jas categorias dos pirc fessores e dos servdoj 
• 	'ii 	. d c-cJticação básica, utilizando para es a escolha processo ile t i 

s:- Çim. 

• 	1 • 	 a r 	eção dos conselheiros titulares e suplentes deverão ocrr€ 

• 	
•. (vinu) di -  s nces de térmiio do mandato vigente do Conselho, hipÓtee € 

e ss conselheiros terá início no dia subsequente ao término 
• t 	/ 

• ..JirflCfl e rs hipóteses de afastamento do conselheiro, titular ou suplcnt 
cJi 	ntes do término do mandato. 

• - 	• 	 sU:.Qics deverão inkegrar o segmento s cial ou a categoria q 
L -  wn 	cir.*±o cc deixaren de ocupar essa cond ção depois de efetivadc 

•:.h:: Uáverá1 s er incicado 	nomeado para o C CS-FUNDEB, nos term 

-; • r1nu~ uIn 
ço dos rnembrbs do CACS-FUNDEB somente serão admitid 

5: íS s 	tes casos: 

•;.;'.. :-r1ú r. 1 lXprCssa do corselheiro; 

o jutjficidi da senento representado; 

• ; si4J 	s previstas nos tos legais de constit ição e íuncionarnento 

1 i t:o,iselhefro, ndrneado para substitui membro que tenHa • 

• 	i - 	 lL•. :1J(; ij alJ do mandato db Conselho, terá inicio na data da publicaç ão c 
a rme 	se estenderá1 até a data do término do mandato vigente C 

:ihrid ndrneado na Forma do § 2 0  deste arqigo deverá pertencer a 
o :ial : categoriaa que pertencia o memro substituído. 

• 	:1 	r Z dr : nomeaçãoi dos conselheiros, os entes federados deer 
• :ui.::Jc •-r il dos representantes dos segmentos, devidamente chanclac 

1de 	ue traiu o q ri.  50 ou por seus substitutos legaiment 

- •. 	: 	,•:r. 	 c'UrQ . .:I; l\:ic;I: 	L;cAzuI 'iiulico&sql lipl 'Ol&num 	o000081&5cQItO OOO&vIO1...l 



INI)IIoçi . Sisloma do I ngísiação do J:M)E 

s 1 )rvist1s no F  g 1°deste Artigo, o Poder 1 
e nro; 	verá e4igir dos órgos e en 

cs:, o trrnodo renúncia do consel 
,20 rnn: que 'Jelihrou sobre a substituiç 

r JV) rpiewbro do segmento representado. 

c dos membros do C onselho deverá ser rea 
or njei: de Decretd ou Portaria, e dever 

itLJ3ço de citulaidade ou suplência, a 
o cspct:ivc perído de vigência do marï 

C' ' ritr ce que tratam b caput do art. 20  e o 
r .r.:.uiv 1 d.rI:s dependências dos entes fedor 

s;c). ros contar da Idata da aprovação de - 
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